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REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA ¢ um fundo de
investimento em direitos creditérios constituido sob a forma de condominio fechado,
disciplinado pela Resolugio CMN 2907, pela Resolucgio CVM 175 e pelo Anexo
Normativo Il da Resolugéio CYM 175 e regido pelo presente Regulamento e pelas demais
disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Regulamento, em seu Anexo da Classe Unica e
Apéndice(s), os termos e expressdes indicados em letra maidscula, no singular ou
no plural, teréio os significados a eles atribuidos nesta Clausula, exceto se de outra
forma estiverem definidos neste Regulamento, em seu Anexo da Classe Unica e/ou
Apéndice(s). Além disso, (a) quando exigido pelo contexto, as defini¢des contidas
nesta Cldusula 1 aplicar-se-éo tanto ao singular quanto ao plural, o masculino
incluird o feminino e vice-versa; (b) referéncias a qualquer documento ou outros
instrumentos incluem todas as suas alteragdes, substituicdes, consolidagdes e
respectivas complementagdes, salvo se expressamente disposto em contrdrio; (c)
referéncias a disposicdes legais seréio interpretadas como referéncias a tais
disposi¢cdes conforme alteradas, estendidas, consolidadas e/ou reformuladas; (d)
salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento,
referéncias a itens ou anexos aplicam-se a itens ou anexos deste Regulamento; (e)
todas as referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e
cessiondrios autorizados; e (f) salvo disposicio em contrdrio, todos os prazos
previstos neste Regulamento seréio contados na forma prevista no Artigo 224 do
Cédigo de Processo Civil, isto ¢, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o dia
do vencimento:

“Acordo Operacional” O "Acordo Operacional para Prestacéio de Servicos

Essenciais aos Fundos” celebrado entre os Prestadores
de Servigos Essenciais.

“Administradora” E o VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicéo financeira
com sede na Cidade e Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 22.610.500/0001-88, autorizada a
prestar servico de administracdo de carteiras de valores
mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato
Declaratério n° 14.820, expedido em 8 de janeiro de
2016.

‘Adquirente Inicial” O interessado, que seja ou néo Cotista da Classe Unica,
em adquirir Cotas da Subclasse Sénior ou Cotas da
Subclasse Mezanino sujeitas ao Direito de Primeira
Recusa.

OUVIDORIA

&~ 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425-020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP

/



¥ VORTX

g%’”"ﬁf/

“Agéncia Classificadora
de Risco”

“Agente de Cobranca
Extraordindria”

“Alocacgéio Minima”

“Alocagéio Minima
Tributdria”

“Amortizagéo
Extraordindria das
Cotas da Subclasse
Mezanino C”

“Amortizagéio
Extraordindria das
Cotas da Subclasse
Janior”
“Amortizagéo
Extraordindria de
Antecipagéo”

"ANBIMA”

“Anexo da Classe Unica”

“Apéndice”

OUVIDORIA

Qualquer agéncia classificadora de risco especializada
que tenha sido contratada pela Classe Unica,
responsdvel pela avaliagéio e monitoramento de risco
das Cotas da Subclasse Sénior, das Cotas da Subclasse
Mezanino e/ou das Cotas da Subclasse Junior, ou sua

sucessora a qualquer titulo, nos termos deste
Regulamento.
A SUPERSIM ANALISE DE DADOS E

CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA., com sede na
Cidade de Sao Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Avenida
Nove de Julho, n° 5.143, conjunto 121, Jardim Paulista,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.030.944/0001-60,
contratado para realizar a cobranca dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos, nos termos do
Contrato de Cobranga.

Percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos
Creditérios.

Percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento)
do Patriménio Liquido em Direitos Creditérios, nos
termos dos artigos 18, 19 e 24 da Lei 14.754, para fins de
enquadramento do Fundo e da Classe como Entidade
de Investimento sujeita ao Regime Especifico dos
Fundos Néo Sujeitos & Tributagéo Periédica.

Amortizagéio extraordindria das Cotas da Subclasse
Mezanino C, que poderd ser realizada exclusivamente
nos termos previstos no Anexo da Classe Unica, em
especial na Clausula 26.

Amortizagéio extraordindria das Cotas da Subclasse
Junior, que poderd ser realizada exclusivamente nos
termos previstos no Anexo da Classe Unica, em especial
na Clausula 26.

Amortizag@io extraordindria das Cotas da Subclasse
Sénior e Cotas da Subclasse Mezanino, que poderdo ser
realizadas exclusivamente nos termos previstos no
Anexo da Classe Unica, em especial na Clausula 26.

Associacéio Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

O Anexo descritivo destinado & disciplina dos termos e
condigdes especificos da Classe Unica do Fundo,
presente neste Regulamento.

Cada apéndice que integra o Anexo da Classe Unica e
disciplina os termos e condi¢8es especificos das séries de
Cotas da Subclasse Sénior e das séries de Cotas da
Subclasse Mezanino, se houver.
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“"Assembleia de
Cotistas”

“Ativos”

“Ativos Financeiros”

“Auditor Independente”

"‘BACEN"
‘B3’

“Buffer” ou "Reserva de
Originagé&o”

“Carteira”

“CCBs”

“CDBs”

“Cedente” ou
“Endossante”

“Chamada de Capital”

“Classe Unica”

OUVIDORIA

Significa a Assembleia de Geral Cotistas no &mbito
Fundo e/ou a Assembleia Especial de Cotistas no
&mbito da Classe Unica, conforme aplicavel, realizada
na forma deste Regulamento.

Os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos
Financeiros integrantes da Carteira da Classe Unicaq,
quando referidos em conjunto.

Os ativos financeiros que poderdo ser adquiridos pela
Classe Unica.

Empresa de auditoria independente contratada pela
Administradora, em nome do Fundo encarregada da
reviséio das demonstragdes financeiras da do Fundo.

Banco Central do Brasil.
A B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo.

Os recursos da Classe Unica investidos em CDBs ou
RDBs emitidos por Institui¢des Financeiras Parceiras, ou
depositados em contas de titularidade da Classe Unica
domiciliados nas Instituicéio Financeiras Parceiras, com
o objetivo de viabilizar e assegurar a manutengéo de
um limite didrio para a originacéo de CCBs por meio da
Plataforma SuperSim.

A carteira de investimentos da Classe Unica formada
por Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos Financeiros.

Séo as cédulas de crédito bancario, emitidas pelos
Devedores, nos termos da Lei n° 10931, de 2 de agosto
de 2004, conforme alterada, de forma eletrénica com o
objetivo de realizar uma operagéo de Crédito Parcelado.

Significam os certificados de depésito bancério,
emitidos nos termos da Lei n° 13.986, de 7 de abril de
2020, conforme alterada.

Sé&o as Instituicdes Financeiras Parceiras que venham a
ceder ou transferir, inclusive mediante endosso em preto,
tais Direitos Creditérios a Classe Unica.

Significam as chamadas de capital para aporte de
recursos mediante integralizagéio de Cotas, nos termos
do respectivo Compromisso de Investimento, de acordo
com a orientagéio, diretrizes e prazos previstos neste
Regulamento e pela Administradora.

Significa a CLASSE UNICA DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO
FINANCEIRA, classe Gnica de Cotas do Fundo.
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“Compromisso de
Investimento”

‘CMN”
“CNPJ/MF”

“Cédigo Civil”

“Conta da Classe Unica”

“Conta de Arrecadagéio”

“Conta de Pagamento”

“Contrato de Cobranga”

“Contratos de Promessa

de Endosso”

OUVIDORIA

Significa o “Instrumento Particular de Compromisso de
Investimento em Cotas do Fundo de Investimento em
Direitos Creditérios de Responsabilidade Limitada
InclusGo Financeira”, celebrado entre o investidor e a
Administradora (agindo em nome do Fundo), com
interveniéncia anuéncia da Gestora, por meio do qual o
investidor se compromete a integralizar as Cotas
subscritas, nos termos do respectivo boletim de
subscricdio, mediante chamada de capital.

O Conselho Monetdario Nacional.

O Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda.

A Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada.

Conta corrente de titularidade da Classe Unica mantida
junto a uma Instituicéio Autorizada ou junto a Vértx
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda,,
para a qual: (i) serdo direcionados os recursos obtidos a
partir da conciliagcdo dos Direitos Creditérios Adquiridos
na Conta de Arrecadacgéio; (ii) seréio recebidos os demais
valores da Classe Unica, inclusive decorrentes de
pagamentos de Ativos Financeiros e integralizagdes de
Cotas; e (iii) serd utilizada para as movimentagdes dos
recursos da Classe Unica, inclusive para pagamento dos
encargos da Classe Unica.

Cada conta corrente de titularidade da Classe Unica
destinada ao recebimento dos recursos provenientes da
cobranga ordindria e extraordindria dos Direitos
Creditérios Adquiridos, a qual serd realizada por meio
de boletos de pagamento ou PIX ou, ainda, por meio de
qualquer método alternativo de pagamento autorizado

pelo BACEN.

Cada conta corrente de titularidade das Instituicdes
Financeiras Parceiras nas quais serd depositado, pela
Classe Unica, o prego de aquisi¢céio das CCBs.

“Contrato de Prestagdio de Servicos Cobran¢a e Outras
Avengas” celebrado entre o Fundo, representado pela
Gestora, e o Agente de Cobranca Extraordindria, que
regula a prestagéo de servigcos de cobranca dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos.

Os contratos de promessa de endosso dos Direitos
Creditérios celebrado entre o Fundo, representado pela
Gestora, e os Cedentes, com a interveniéncia da Gestora,
da Administradora e da SuperSim.
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“Correspondente
Bancdrio” ou “SuperSim”

“Cotas”

"Cotas Ofertadas”

“Cotas da Subclasse
Sénior”

“Cotas Subordinadas”

“Cotas da Subclasse
Mezanino”

“Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial”

"Cotas da Subclasse
Mezanino A"

OUVIDORIA

A SUPERSIM  ANALISE DE DADOS E
CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA, acima

qualificada.

As cotas de emisséo do Fundo, que, inicialmente,
correspondem as Cotas da Subclasse Sénior, Cotas da
Subclasse Mezanino e Cotas da Subclasse Janior,
quando referidas em conjunto e indistintamente.

As Cotas da Subclasse Sénior e/ou as Cotas da
Subclasse Mezanino objeto de uma Oferta de Aquisicéio
de Cotas.

As Cotas que ndo se subordinam a qualquer outra
Subclasse para efeito de amortizagéio, resgate e
distribuictio dos rendimentos da Carteira da Classe
Unica, nos termos do Anexo da Classe Unica e do
respectivo Apéndice.

Em conjunto as Cotas da Subclasse Mezanino e as Cotas
da Subclasse Janior emitidas pelo Fundo.

As Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial, Cotas da
Subclasse Mezanino A, as Cotas da Subclasse Mezanino
B e as Cotas da Subclasse Mezanino C, quando
referidas em conjunto.

As Cotas da Subclasse Mezanino que se subordinam as
Cotas da Subclasse Sénior, mas que néo se subordinam
as Cotas da Subclasse Mezanino A, as Cotas da
Subclasse Mezanino B, as Cotas da Subclasse Mezanino
C e as Cotas da Subclasse Janior, para efeito de
amortizagéio, resgate e distribuicdio dos rendimentos da
Carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo da
Classe Unica e do respectivo Apéndice. As Cotas da
Subclasse Mezanino A poderdo ser emitidas em séries
com indices referenciais diferentes e prazos
diferenciados  para  amortizagéio, permanecendo
inalterados os demais direitos e obrigagdes, nos termos
do artigo 8°, §1°, do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.

As Cotas da Subclasse Mezanino que se subordinam as
Cotas da Subclasse Sénior, as Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, mas que nédo se subordinam as
Cotas da Subclasse Mezanino B, as Cotas da Subclasse
Mezanino C e as Cotas da Subclasse Juanior, para efeito
de amortizagéio, resgate e distribuicéio dos rendimentos
da Carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo da
Classe Unica e do respectivo Apéndice. As Cotas da
Subclasse Mezanino A poderdo ser emitidas em séries
com indices referenciais diferentes e prazos
diferenciados para  amortizagéio, permanecendo
inalterados os demais direitos e obrigagdes, nos termos
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“Cotas da Subclasse
Mezanino B”

“Cotas da Subclasse
Mezanino C”

“Cotas da Subclasse
Janior”

“Cotista”

“Cotista Ofertante”

"Crédito Parcelado”

OUVIDORIA

do artigo 8°, §1°, do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.

As Cotas da Subclasse Mezanino que se subordinam as
Cotas da Subclasse Sénior, as Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, as Cotas da Subclasse Mezanino
A, mas que ndo se subordinam as Cotas da Subclasse
Mezanino C e as Cotas da Subclasse Junior, para efeito
de amortizagédio, resgate e distribuicdio dos rendimentos
da Carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo da
Classe Unica e do respectivo Apéndice. As Cotas da
Subclasse Mezanino B poderdo ser emitidas em séries
com indices referenciais diferentes e prazos
diferenciados  para  amortizagéio, permanecendo
inalterados os demais direitos e obrigagdes, nos termos
do artigo 8°, §1°, do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.

As Cotas da Subclasse Mezanino que se subordinam as
Cotas da Subclasse Sénior, as Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, s Cotas da Subclasse Mezanino
A e as Cotas da Subclasse Mezanino B, mas que néo se
subordinam as Cotas da Subclasse Junior, para efeito de
amortizagéio, resgate e distribuicéio dos rendimentos da
Carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo da
Classe Unica e do respectivo Apéndice. As Cotas da
Subclasse Mezanino C poderdo ser emitidas em séries
com indices referenciais diferentes e prazos
diferenciados  para  amortizagéio, permanecendo
inalterados os demais direitos e obrigagdes, nos termos
do artigo 8°, §1°, do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.

As Cotas que se subordinam as Cotas da Subclasse
Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino para efeitos
de amortizagéio, resgate e distribuicdio dos rendimentos
da Carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo da
Classe Unica e do respectivo Apéndice.

Tanto o titular de Cotas da Subclasse Sénior como o
titular de Cotas Subordinadas, sem distingéio.

O Cotista titular de Cotas da Subclasse Sénior e/ou de
Cotas da Subclasse Mezanino que deseje, por qualquer
forma ou titulo, alienar, ceder ou de qualquer forma
transferir Cotas (incluindo, mas né&o se limitando, &
venda, permuta, doagdo, conferéncia ao capital,
excusséo de penhor ou caugéio, alienagéio fiducidria em
garantia, instituicdo de usufruto ou fideicomisso,
disposi¢éio ou outras), direta ou indiretamente.

E o crédito concedido aos Devedores por meio da
emissdo de CCBs pelas Instituicdes Financeiras
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“Critérios de
Elegibilidade”

“Custodiante”

"CVM”
‘Data de Aquisigéio”

"Data de Integralizagéio
Inicial”

"“Data de Pagamento”

‘Data de Verificagéo”

“Data Final de
Caréncia”

“Demais Prestadores de

Servigos”

"Devedores”
“Dia Util”

“Direitos Creditérios”

OUVIDORIA

Parceiras e com intermediacéo do Correspondente
Bancdrio.

Critérios de elegibilidade dos Direitos Creditérios,
definidos na Clausula 21 deste Regulamento.

A YORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., acima qualificada.

A Comisséo de Valores Mobiliarios.

Cada data em que ocorrer o pagamento do prego de
aquisicéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, pela
Classe Unica, ao Endossante, nos termos do Contrato de
Promessa de Endosso.

Data da primeira integralizagio de determinada

emiss&o de Cotas.

As datas indicadas nos Apéndices em que, se o
patriménio do Fundo permitir e observada a ordem de
alocagéio de recursos prevista no presente Regulamento,
serdo realizados os pagamentos, conforme aplicavel, dos
montantes de amortizagéo de principal e pagamento ou
incorporacéio da remuneragéo aplicavel as respectivas
séries ou subclasses de Cotas do Fundo.

0O 10° (décimo) Dia Util de cada més, iniciando-se no 10°
(décimo) Dia Util do més imediatamente posterior &
Data de Integralizagéo Inicial.

Primeira Data de Pagamento com amortizagéio de
principal da Cota da Subclasse Sénior e/ou Cota da
Subclasse Mezanino em circulagéio com vencimento mais
longo.

S&o os prestadores de servicos complementares
contratados pela Administradora ou pela Gestora, em
nome do Fundo e/ou da Classe Unica.

Pessoa fisica que emite a CCB em favor da Instituicéio
Financeira Parceira com o objetivo de realizar uma
operagéio de Crédito Parcelado.

Significa qualquer dia que néo seja (i) sébado, domingo
ou feriado declarado como nacional ou (ii) aqueles sem
expediente na B3.

Séo todos os direitos de crédito vincendos adquiridos ou
a serem adquiridos pela Classe Unica, representados
por CCBs decorrentes da concesséo de Crédito
Parcelado pelas Instituigdes Financeiras Parceiras aos
Devedores e com intermediacéio do Correspondente
Bancdrio.
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¥ VORTX

"Direitos Creditérios

Adquiridos”

“Direitos Creditérios
Elegiveis”

“Direito de Primeira
Recusa

"Disponibilidades”

“Documentos
Complementares”

“Documentos
Comprobatérios”

“Endosso Eletrénico”

“Entidade Registradora”

“Eventos de Avaliagéo”

OUVIDORIA

Os Direitos Creditérios que atendam aos Critérios de
Elegibilidade e que tenham sido adquiridos dos
Cedentes pela Classe Unica.

Os Direitos Creditérios que atendam, cumulativamente,
os Critérios de Elegibilidade.

O direito de preferéncia para aquisicéio de Cotas da
Subclasse Sénior e/ou Cotas da Subclasse Mezanino que
deverd ser conferido a Supersim, de acordo com os
termos previstos na Clausula 24.46 deste Regulamento.

Significa a soma entre (a) recursos em caixa; e (b)
demais Ativos Financeiros, com excec¢éio do Buffer.

Documentagéo complementar dos Direitos Creditérios
Adquiridos, compreendendo (a) a cépia simples do
documento de identidade do respectivo Devedor; (b) o
comprovante de desembolso do valor de cada CCB ao
Devedor, para a conta corrente de titularidade do
Devedor aberta em instituicéio financeira; (c)
documentos, informagdes e/ou  evidéncias que
comprovam o cumprimento, pela SuperSim, da Politica
de Crédito; e (d) outros documentos necessdrios e
suficientes para a comprovagéio da existéncia e da
validade dos Direitos Creditérios Adquiridos, bem como
para a sua cobranga extrajudicial e judicial.

Documentagéio comprobatéria do lastro dos Direitos
Creditérios e de suas garantias, os documentos
suficientes & comprovagdo da existéncia, validade, e
eficacia dos Direitos Creditérios que compreende,
conforme aplicavel, os seguintes documentos: (i) as CCB,
os aditivos e os instrumentos de garantia a elas
vinculados, se houver, sendo todos assinados
eletronicamente por meio do Sistema de Assinatura
Eletrénica e com Endosso Eletronico em favor da Classe
Unica, (ii) o Contrato de Promessa de Endosso, e (iii) o
Termo de Endosso.

E o endosso em preto realizado eletronicamente, em
cada CCB adquirida pela Classe Unica, realizado pelo
Endossante em favor da Classe Unica.

é a entidade registradora autorizada pelo BACEN, na
forma da Resolugéio n° 264 do BACEN, de 25 de
novembro de 2022, que poderd ser contratada pela
Administradora em nome do Fundo, conforme
necessdrio, para prestar os servicos de registro dos
Direitos Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de
registro.

Eventos definidos no Regulamento cuja ocorréncia
enseja a imediata convocacéio de Assembleia de
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¥ VORTX

"Eventos de Liquidagéio”

“Fundo”

‘FPDI15”

“Gestora”

‘IGP-M/FGV”

“Indice de Subordinagéo
Sénior”

OUVIDORIA

Cotistas para deliberar se tal evento deve ser
considerado como um Evento de Liquidagéo.

Eventos definidos no Regulamento cuja ocorréncia
enseja a imediata notificagéio dos Cotistas e convocagéo
de Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a
liquidagéo antecipada da Classe Unica.

O FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDIT(?RIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
INCLUSAO FINANCEIRA.

O indicador de atraso no primeiro pagamento dos
Direitos Creditérios igual a 15 (quinze) dias, calculado
na data base de cdlculo, de acordo com a férmula
abaixo:

FPD15 = (A/B)
sendo:

A= Valor de face, deduzido de eventuais pagamentos
parciais, das primeiras parcelas de Direitos Creditérios
Adquiridos desembolsadas no més de referéncia que
estdio ou estiveram vencidas e néo pagas hé 15 (quinze)
ou mais dias corridos em relagéio as suas respectivas
datas de vencimento original.

B= Valor de face das primeiras parcelas de Direitos
Creditérios Adquiridos desembolsadas no més de
referéncia que estejam vencidas, pagas ou néo, ha 15
(quinze) ou mais dias corridos.

E a MILENIO CAPITAL GESTAO DE
INVESTIMENTOS LTDA, sociedade autorizada pela
CVM para o exercicio profissional de administracéio de
carteiras valores mobilidrios, por meio do Ato
Declaratério n° 12.743, de 21 de dezembro de 2012, com
sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
Rua Doutor Renato Paes de Barros, n° 750, 17° andar,
conjuntos 171 a 173, ltaim Bibi, CEP 04530-00], inscrita
no CNPJ sob o n° 16.804.280/0001-20, ou a sua sucessora
a qualquer titulo.

Indice Geral de Precos do Mercado - IGP-M, divulgado
pela Fundagdo Getualio Vargas - FGV.

Relagéio minima que deve ser observada entre (a) a
soma do valor das Cotas Subordinadas em circulagéio; e
(b) o Patriménio Liquido. Serd monitorado todo Dia Util
pela Gestora, com base nas informagées fornecidas pelo
Custodiante e deverd corresponder até 11 de novembro
de 2024 (inclusive), a, no minimo, 40% (quarenta por
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“Indice de Subordinagéio
Mezanino Preferencial”

“Indice de Subordinagéio
Mezanino A”

“Indice de Subordinagéo
Mezanino B”

“Indices de
Monitoramento”

“Indices de
Subordinagéio”

“Instituicdes
Autorizadas”

“Institui¢cdes Financeiras
Parceiras”

OUVIDORIA

cento); e a partir de 11 de novembro de 2024 (exclusive),
a, no minimo, 45% (quaren’rq e cinco por cento).

Relagéio minima que deve ser observada entre (a) a
soma do valor das Cotas da Subclasse Mezanino A, das
Cotas da Subclasse Mezanino B, das Cotas da Subclasse
Mezanino C e das Cotas da Subclasse Janior em
circulagéio; e (b) o Patriménio Liquido. Serd monitorado
todo Dia Util pela Gestora, com base nas informagdes
fornecidas pelo Custodiante e deverd corresponder, a no
minimo, 35% (trinta e cinco por cento).

Relagéio minima que deve ser observada entre (a) a
soma do valor das Cotas da Subclasse Mezanino B, das
Cotas da Subclasse Mezanino C e das Cotas da
Subclasse Janior em circulagéo; e (b) o Patriménio
Liquido. Seré4 monitorado todo Dia Util pela Gestora,
com base nas informagdes fornecidas pelo Custodiante
e deverd corresponder até 11 de novembro de 2024
(inclusive), a, no minimo, 30% (trinta por cento) e a
partir de 11 de novembro de 2024 (exclusive), a, no
minimo, 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por
cento).

Relagéio minima que deve ser observada entre (a) a
soma do valor das Cotas da Subclasse Mezanino C e
das Cotas da Subclasse Junior em circulagéio; e (b) o
Patriménio Liquido. Sera monitorado todo Dia Util pela
Gestora, com base nas informagdes fornecidas pelo
Custodiante e deverd corresponder até 11 de novembro
de 2024 (inclusive), a, no minimo, 20% (vinte por cento)
e a partir de 11 de novembro de 2024 (exclusive), a, no
minimo, 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento).

Os indices a serem monitorados pela Gestora, na forma
disposta na Clausula 29 deste Regulamento, com base
nas informacgdes fornecidas pelo Custodiante.

O Indice de Subordinagéio Sénior, o Indice de
Subordinagéio Mezanino Preferencial, o indice de
Subordinacéio Mezanino A e o indice de Subordinacéo
Mezanino B, quando referidos em conjunto.

Sé&o as seguintes institui¢cdes financeiras, bem como as
demais entidades integrantes dos seus respectivos
grupos econdmicos: (a) Itad Unibanco S.A; (b) Banco

Bradesco S.A; (c) Banco Santander (Brasil) S.A; (d)

Banco do Brasil S.A; e (e) Caixa Econémica Federal

Sé&o as institui¢des financeiras que, cumulativamente, (i)
tenham assinado um contrato de endosso com o Fundo;
e (ii) tenham contratado o Correspondente Bancdrio e
realizado, por meio deste, a concessdo de um Crédito
Parcelado aos Devedores mediante a emisséo de CCBs
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“Investidores
Autorizados”

“Investidores
Profissionais”

“Investidores

Qualificados”
“IPCA”

“Justa Causa”

‘Lei 10.931

‘Lei 14.754"

“Manual de Proviséo
para Devedores
Duvidosos”

“‘Meta de Remuneragéio”

OUVIDORIA

assinadas eletronicamente pelos Devedores em seu
favor, e que tenham celebrado um Contrato de
Promessa de Endosso com o Fundo.

Os investidores autorizados a adquirir Cotas do Fundo,
os quais (a) quando (1) da subscricdo de Cotas no
dmbito de uma oferta publica sujeita ao rito automatico
de registro, realizada nos termos da Resolugo CVM
160, ou (2) se tratar de colocagéio privada ou no termos
do artigo 8° da Resolugdo CVM 160, deverdo se
enquadrar no conceito de Investidores Profissionais; e
(b) quando (1) da subscri¢éio de Cotas em oferta publica
sujeita ao rito ordindrio de registro, nos termos da
Resolugéio CVM 160, ou (2) da negociagéio das Cotas no
dmbito do mercado secunddrio, deverdo se enquadrar
no conceito de Investidores Qualificados.

Investidores profissionais, conforme definidos no artigo
11 da Resolugéio CVM 30.

Investidores qualificados, conforme definidos no artigo
12 da Resolugéio CVM 30.

O Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo.

Para os fins de que trata esse Regulamento, serd
considerada justa causa a comprovagéio de que a
Gestora ou o Agente de Cobranca Extraordindria,
conforme o caso: (a) atuou com fraude ou violagdo
grave no desempenho de suas fungdes, devidamente
atestada por decisdo judicial transitada em julgado; ou
(b) foi impedido de exercer permanentemente suas
atividades. Além das hipoéteses previstas acima, a
decretacdo de  faléncia, recuperacdo judicial,
extrajudicial da Gestora ou do Agente de Cobranga
Extraordindria, ou descredenciamento, especificamente
da Gestora também serd considerada como Justa Causa.

A Lei n°1093], de 2 de agosto de 2004, conforme
alterada.

A Lei n° 14754, de 12 de dezembro de 2023, conforme
alterada.

Manual de proviséo para perdas em ativos de crédito
disponivel na pdgina na internet da Administradora
(https://vortx.com.br/static/assets/manuais/Z4%20-
%20GERENCIAMENTO%20DE%20RISCOS%20-
%20PDD.v6.pdf).

Significa a meta de rentabilidade de cada série de
Cotas da Subclasse Sénior, Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, Cotas da Subclasse Mezanino A,
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¥ VORTX

‘Meta de Remuneragéio
Mezanino Preferencial’

‘Meta de Remuneragéo
Mezanino A"

‘Meta de Remuneragéio
Mezanino B”

"‘Meta de Remuneragéo
Mezanino C

‘Meta de Remuneragéo
Sénior”

“MP 2.200-02/01"

‘Oferta de Aquisicéo de
Cotas”

“Patriménio Liquido”

‘Plataforma SuperSim”

“Politica de Crédito”

“Politica de Cobranga”

“Preco de Aquisigéio”

OUVIDORIA

da

Cotas da Subclasse Mezanino B e/ou Cotas
Subclasse Mezanino C, conforme aplicavel.

Com relagéio a cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, a meta de rentabilidade das
Cotas, determinada em seus respectivos Apéndices.

Com relagéio a cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino A, a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seus respectivos Apéndices.

Com relagéio a cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino B, a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seus respectivos Apéndices.

Com relagéio a cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino C, a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seus respectivos Apéndices.

Com relagéio a cada subclasse ou série de Cotas da
Subclasse Sénior a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seus respectivos Apéndices.

A Medida Proviséria n°® 2200-2, de 24 de agosto de
2001, conforme alterada.

Significa a oferta de Cotas conferida pelo Cotista
Ofertante ao Adquirente Inicial ou & SuperSim,
conforme o caso, nos termos definidos na Cldusula 24.46
do Anexo da Classe Unica.

Significa o patriménio liquido da Classe Unica, que sera
equivalente & diferenca entre (i) o valor agregado dos
ativos da Classe Unica, que é equivalente ao somatério
do saldo dos Direitos Creditérios Adquiridos, das
Disponibilidades e do Buffer integrantes da Carteira da
Classe Unica e (ii) as exigibilidades e provisdes referidas
na Cldausula 7 deste Regulamento.

A plataforma digital através da qual o Crédito
Parcelado é concedido pelas Instituicdes Financeiras

Parceiras aos Devedores.

A politica de crédito adotada pelas Instituicses
Financeiras Parceiras na concessdo do Crédito
Parcelado, descrita no Suplemento A, anexo a este
Regulamento.

A politica de cobranca adotada pelo Agente de
Cobranga Extraordindria no processo de cobranga dos
Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, descrita no
Suplemento B, anexo a este Regulamento.

Preco de aquisi¢céio dos Direitos Creditérios pela Classe
Unica, a ser calculado de acordo com os critérios
definidos nos Contratos de Promessa de Endosso.
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"Prestadores de Servigos
Essenciais”

“Prazo para
Integralizagéo”

‘RAET"
‘RDBs”

“Regulamento”

“Reserva de Despesas e
Encargos’

“Reserva de
Pagamento”

“Resolugéio CMN 2.907"

"Resolugéio CVM 30"

“Resolugéio CVM 160"

‘Resolugéio CVM 175"

“SCR”

“SELIC”

“Sistema de Assinatura
Digital”

“Sistema de Assinatura
Eletrénica”

OUVIDORIA

Significa a Gestora e a Administradora, quando
referidos em conjunto.

O prazo de 10 (dez) dias corridos para realizar as
respectivas integralizagdes de Cotas pelos Cotistas, a
contar do envio da Chamada de Capital pela Gestora.

Regime de Administragéio Especial Tempordria (RAET).

Recibos de Depésito Bancdrio de das
Institui¢des Financeiras Parceiras.

emissdo

O regulamento do Fundo.

A reserva para pagamento de despesas e encargos da
Classe Unica.

A reserva para pagamento de remuneragdo e/ou
amortizagéo das Cotas.

A Resolugéio do CMN n° 2907, de 29 de novembro de
2001, conforme alterada.

A Resolugéio da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada.

A Resolugéio da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada.

A Resolugdio da CVM n° 175, de 23 de dezembro de
2022, conforme alterada e observados os prazos de
vigéncia aplicaveis.

Sistema de Informagdes de Crédito do Banco Central -

SCR.
E o Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia.

Sistema disponibilizado por fornecedor contratado pelo
Fundo que permita a assinatura digital certificada dos
Contratos de Promessa de Endosso e dos Termos de
Endosso com a utilizagéio da Infraestrutura de Chaves
Pablicas Brasileira de que trata a MP 2.200-2/01, sendo
tais contratos criados, assinados, armazenados e
acessados em ambiente virtual, ou outro sistema de
assinatura e certificacéio eletrénica que, em qualquer
dos casos anteriores, seja compdﬁve| com a MP 2.200-
2/01 e seja aprovado, prévia e expressamente, pela
Administradora e pelo Custodiante, sem necessidade de
qualquer aprovagéo dos Cotistas.

Sistema disponibilizado por fornecedor contratado pelo
Correspondente Bancdrio que permita a assinatura
eletrénica certificada das CCBs sem a utilizagéo da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira de que
trata a MP 2200-2/01, sendo tais contratos criados,
assinados, armazenados e acessados em ambiente
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“SPD15”

“Suplementos”

“Suplemento A"
“Suplemento B”
“Suplemento C”
“Suplemento D"

“Suplemento E”
“Taxa de Administracéo”

"Taxa de Gestéo”

“Taxa DI”

OUVIDORIA

virtual, ou outro sistema de assinatura e certificagéo
eletrénica que, em qualquer dos casos anteriores, seja
compativel com a MP 2.200-2/01 e seja aprovado, prévia
e expressamente, pela Administradora e pelo
Custodiante, sem necessidade de qualquer aprovagéo
dos Cotistas.

O indicador de atraso no segundo pagamento dos
Direitos Creditérios igual a 15 (quinze) dias, calculado
na data base de cdélculo, de acordo com a férmula
abaixo:

SPDi15 = (A/B)
sendo:

A= Valor de face, deduzido de eventuais pagamentos
parciais, das segundas parcelas de Direitos Creditérios
Adquiridos desembolsadas no més de referéncia que
estdo ou estiveram vencidas e n&o pagas ha 15 (quinze)
ou mais dias corridos em relagéio as suas respectivas
datas de vencimento original.

B= Valor de face das segundas parcelas de Direitos
Creditérios Adquiridos desembolsadas no més de
referéncia que estejam vencidas, pagas ou nédo, ha 15
(quinze) ou mais dias corridos.

Significa o Suplemento A, o Suplemento B, o
Suplemento C, o Suplemento D e o Suplemento E,
quando referidos em conjunto.

Significa o Suplemento A, anexo a este Regulamento.
Significa o Suplemento B, anexo a este Regulamento.
Significa o Suplemento C, anexo a este Regulamento.
Significa o Suplemento D, anexo a este Regulamento.
Significa o Suplemento E, anexo a este Regulamento.

A taxa devida nos termos previstos na Cldausula 16 do
Regulamento.

Significa a remuneragéio devida & Gestora, nos termos
da Cldausula 16 deste Regulamento.

A variagéio acumulada das taxas médias diérias dos DI
- Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra
grupo’, expressa na forma percentual ao ano, com base
em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculada com base no informativo didrio
disponivel na pdgina na internet da B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcdo (http://www.b3.com.br).

&~ 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425-020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP

/

G



¥ VORTX Deyyor

“Termo de Endosso” Cada termo de endosso dos Direitos Creditérios
Adquiridos, celebrado eletronicamente entre o
Endossante e o Fundo, na forma do Contrato de
Promessa de Endosso, por meio do qual serdo
formalizadas as aquisi¢cées de Direitos Creditérios.

“Termo Operacional” O “Termo Operacional” celebrado entre a Classe Unica,
representada pela Gestora, a Administradora e a
SuperSim, conforme aditado de tempos em tempos.

“Valor Unitdrio de O valor nominal unitdario das Cotas, na Data de

Emisséo” Integralizacéo Inicial da respectiva série ou subclasse,
conforme aplicavel. O valor unitério de emisséo das
Cotas serd de R$ 1.000,00 (mil reais).

“Valor Unitdrio de E o Valor Unitdrio de Emisséo de cada série de Cotas

Referéncia” da Subclasse Sénior ou Cotas da Subclasse Mezanino,
conforme aplicavel, atualizado pro rata temporis no
periodo pela respectiva Meta de Remuneragéo,
deduzido dos montantes de amortizagéo de principal e
remuneracéo efetivamente pagos.

CARACTERISTICAS DO FUNDO

21. O FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA ¢ uma comunhéo de
recursos constituido sob a forma de condominio fechado de natureza especial,
enquadrado na categoria de fundo de investimento em direitos creditérios, nos
termos do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, com prazo indeterminado
de duragéio.

2.2. Para fins do disposto no "Cédigo de Administragéio e Gestdo de Recursos de
Terceiros” da ANBIMA, conforme em vigor, o Fundo ¢ classificado como “Fundo de
Investimento em Direitos Creditérios”, tipo “Crédito Pessoal’, conforme previsto no
Anexo Complementar V das “Regras e Procedimentos de Administragéio e Gestdo
de Recursos de Terceiros”.

23. A estrutura do Fundo conta com Classe Unica de Cotas e as subclasses,
conforme as informagdes especificas constantes no Anexo da Classe Unica e nos
Apéndices das subclasses.

2.4. Este Regulamento prevé as informagdes gerais com relagéo ao Fundo. O
Anexo da Classe Unica do Regulamento disp&e sobre informacses especificas da
Classe Unica e comuns as subclasses. Cada Apéndice que integra o Anexo da Classe
Unica dispse sobre informagdes especificas de cada subclasse e, quando houver, os
Apéndices que dispdem sobre informagdes especificas de cada série de Cotas da
Subclasse Sénior.

PRAZO DE DURAGAO

31. O funcionamento do Fundo terd inicio na primeira Data de Integralizagéo
Inicial do Fundo. O Fundo terd prazo de duragéo indeterminado, podendo ser
liquidado antecipadamente por deliberacdo da Assembleia de Cotistas ou
mediante a ocorréncia de Evento de Liquidagéio, nos termos deste Regulamento
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32. Apés 90 (noventa) dias do inicio das atividades, caso a Classe Unica
mantenha, a qualquer tempo, Patriménio Liquido didrio inferior a R$ 1.000.000,00
(um milh&o de reais) por 90 (noventa) dias seguidos, esta deve ser imediatamente
liquidada ou incorporada a outra Classe Unica de cotas pela Administradora, caso
exista. A CVM poderd cancelar o registro do funcionamento da Classe Unica
correspondente caso a Administradora néo tome tempestivamente as medidas ora
indicadas nesta Clausula 3.2, nos termos dos pardgrafos do artigo 8° da Resolugéio

CVM 175.
4. PRESTADORES DE SERVICOS

4)1. O Fundo ¢ administrado pela VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicéo financeira autorizada pela CYM para
o exercicio profissional de administragéio de carteiras de valores mobiliarios, por
meio do Ato Declaratério n® 14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016, com sede na
Cidade e Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.610.500/0001-88 (“Administradora’).

42. A atividade de gestéo profissional da Carteira da Classe Unica sera
realizada pela MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA,
sociedade autorizada pela CVM para o exercicio profissional de administragéio de
carteiras valores mobilidrios, por meio do Ato Declaratério n® 12743, de 21 de
dezembro de 2012, com sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua
Doutor Renato Paes de Barros, n°® 750, 17° andar, conjuntos 171 a 173, ltaim Bibi,
CEP 04530-00], inscrita no CNPJ sob o n° 16.804.280/0001-20 (“Gestora”).

43. A Administradora poderd contratar, em nome do Fundo, de terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os servicos de:

(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da
Carteira;

(b) escrituragéio das Cotas;

(c) auditoria independente;

(d) registro dos Direitos Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de
registro;

(e) custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos que nédo sejam passiveis

de registro, conforme o caso, e dos Ativos Financeiros integrantes da

Carteira, incluindo os servicos previstos nos artigos 37 a 39 do Anexo
Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

(f) guarda fisica ou eletrdnica dos Documentos Comprobatérios dos
Direitos Creditérios Adquiridos que nédo sejam passiveis de registro; e

(9) liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios
Adquiridos.
431. A Administradora somente serd responsdvel por fiscalizar as

atividades dos Demais Prestadores de Servicos contratados pela
Administradora, em nome do Fundo, se (a) os Demais Prestadores de
Servicos néo forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b)
os servicos prestados pelos Demais Prestadores de Servigos estiverem fora

da esfera de atuagéio da CVM.
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5.

4.4.

A Gestora poderd contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente

habilitados e autorizados, os servicos de:

4.5.

(a) intermediagdo de operagdes para a carteira de ativos, conforme o
caso;

(b) distribuicéio das Cotas;

(c) consultoria de investimentos, conforme o caso, que objetive dar
suporte e subsidiar a Gestora em suas atividades de andlise e sele¢éio dos
Direitos Creditérios que poderdo integrar a Carteira do Fundo;

(d) classificagéio de risco das Cotas;
(e) formador de mercado de classe fechada, se for o caso;
(f) cogestdo da carteira de ativos, conforme o caso, com terceiros

devidamente identificados e qualificados para tal atividade; e
(9) cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos.

4.4). A Gestora somente serd responsdvel por fiscalizar as atividades dos
Demais Prestadores de Servicos contratados pela Gestora, em nome do
Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Servigos néo forem participantes de
mercado regulados pela CVM; ou (b) os servicos prestados pelos Demais
Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de atuagéio da CVM.

4.42. A Gestora somente poderd contratar os terceiros previstos nesta
clausula se obter anuéncia prévia, por escrito, da SuperSim, a qual terd o
prazo de 5 (cinco) dias uteis para responder contados do envio da
solicitagcdio de contratacdio pelo Gestor & SuperSim. Caso ndo seja
apresentada resposta dentro do referido prazo, a Gestora poderd seguir com
a contratagéio sem anuéncia da SuperSim.

A relagéio completa dos Demais Prestadores de Servicos do Fundo esté &

disposi¢éio dos Cotistas no site da Administradora.

451. Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os Demais
Prestadores de Servicos possuem, cada qual, atribuicdes e deveres proéprios
relacionados & prestacéio dos servigos para os quais foram contratados pelo

Fundo.

4592. A responsabilidade de cada Prestador de Servicos Essenciais
perante o Fundo, a Classe Unica e Demais Prestadores de Servicos é
individual e limitada aos servigos por ele prestados.

453. Cada prestador de servicos responderd somente pelas perdas ou
prejuizos que sejam resultantes de comprovado dolo ou ma-fé de sua
atuagdo, sem qualquer solidariedade entre tais prestadores de servicos.

OBRIGAGOES, VEDAGOES E RESPONSABILIDADES DOS PRESTADORES DE
SERVICOS ESSENCIAIS

Obrigacdes da Administradora

5.1

A Administradora tem a responsabilidade de considerar as limitagses

estabelecidas no Regulamento, no Anexo da Classe Unica e nos Apéndices, bem

como legislagéio e regulamentagédo aplicaveis.
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A Administradora possui poderes e autoridade para, dentro de sua

respectiva drea de atuagdio, praticar todos os atos necessdrios a
administragéo do Fundo.

5.2. Sem prejuizo das demais obrigag¢des legais e regulamentares as quais esta
sujeito, a Administradora obriga-se a:

(a)

desempenhar as obrigagdes determinadas na regulamentagéo

vigente, principalmente, mas ndo limitado, as dispostas nos artigos 104 e 106
da Parte Geral da Resolugéio CYM 175 e no artigo 31 do Anexo Normativo |l
& Resolugéio CVM 175;

(b)

respeitar as restricdes determinadas na regulamentagéio em vigor,

principalmente as dispostas nos artigos 45, 101 e 103 da Parte Geral da
Resolugdo CVM 175;

(c)

observar as disposicdes do Cédigo ANBIMA e das Regras e

Procedimentos ANBIMA;

(d)

contratar o Auditor Independente, nos termos das disposi¢des

regulatérias aplicaveis;

(e)

contratar, conforme aplicdvel, a Entidade Registradora e o

Custodiante;

(f)

realizar a guarda ou contratar, conforme aplicavel, os servicos de

guarda eletrénica ou fisica dos Documentos Comprobatérios;

(9)

contratar, conforme aplicavel, os servicos de liquidagéio fisica ou

eletrdnica e financeira dos Direitos Creditérios Adquiridos;

(h)

prestar diretamente ao Fundo ou contratar, em nome do Fundo,

terceiros habilitados a prestar os seguintes servicos: (i) tesouraria, controle
e processamento dos ativos e passivos do Fundo; e (ii) escrituragéio das

Cotas;

(i)

diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados

e em perfeita ordem:

(i)

(i) o registro dos titulares das Cotas inscritos no registro de
Cotistas do Fundo;

(ii) o livro de atas de Assembleia de Cotistas, ordindria ou
extraordindrig;

(iii) o livro ou listas de presenca de Cotistas;
(iv)  os pareceres do Auditor Independente;

(v) registros contdbeis referentes as operagdes e ao Patriménio
Liquido da Classe;

solicitar, se for o caso, a admissdo & negociagéio das Cotas em

mercado organizado;

(k)

pagar a multa cominatéria, as suas expensas, por cada dia de atraso

no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;
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)] elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais do Fundo,
impostas por este Regulamento, bem como pela regulamentagéo em vigor,
nos termos do artigo 27 do Anexo Normativo Il & Resolugdio CVM 175;

(m) manter atualizada junto @ CVM a lista de todos os Demais
Prestadores de Servicos e Prestadores de Servico Essenciais contratados em
nome do Fundo, da Gestora e/ou da Administradora, bem como as demais
informagdes cadastrais do Fundo e da Classe Unica;

(n) manter o servico de atendimento aos Cotistas, sendo responsavel
pelo esclarecimento de diuvidas e pelo recebimento de reclamagdes,
conforme definido neste Regulamento;

(o) monitorar as hipéteses de liquidagéo antecipada, quando houver;

(p) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento e do Acordo
Operacional;

(9) cumprir as deliberagdes determinadas nas Assembleias;

(r) adotar as normas de conduta dispostas no artigo 106 da Resolugéio
CVM 175;

(s) nos termos do artigo 122, I, alinea “a”, da Resolugéio CVM 175,

preparar, em conjunto com a Gestora, um plano de resolugéio do Patriménio
Liquido negativo, quando aplicavel, e, apés aprovacéio pela Assembleiq,
executd-lo;

(1) conservar, em registros separados, contendo informagdes completas
sobre todas as negociag¢des realizadas entre: (i) os Prestadores de Servicos
Essenciais, o Custodiante, a Entidade Registradora, o consultor
especializado, caso aplicavel; e (ii) a Classe;

(u) enviar ao SCR do BACEN documento contendo os dados
individualizados de risco de crédito de cada operagéio de crédito, conforme
os modelos disponiveis na pdgina do BACEN na rede mundial de
computadores;

(v) obter autorizacdo especifica dos Devedores, passivel de
comprovagdio, para fins de consulta as informagdes no SCR do BACEN,
conforme aplicavel a cada Direito Creditério, caso tais consultas sejam
necessdrias;

(w) supervisionar e monitorar, nos termos previstos no Anexo da Classe
Unica:

(i) a composicdio da Reserva de Despesas e Encargos e da
Reserva de Pagamento;

(i) o ocorréncia de quaisquer Eventos de Avaliagéo ou Eventos
de Liquidagéio; e
(iii)  quaisquer pedidos de declaragéo judicial de insolvéncia da

Classe;

(x) diligenciar para que potenciais inconsisténcias identificadas pela
Gestora sejam tempestivamente tratadas;
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(y) realizar, em nome do Fundo e/ou da Classe, o pagamento da taxa
de fiscalizagéio devida por ocasiio de cada oferta publica de distribuigéio
das Cotas, conforme aplicavel, observado o artigo 5°, Il, da Lei n® 7.940, de
20 de dezembro de 1989, conforme alterada, podendo solicitar reembolso do
valor das referidas taxas junto a Classe, caso efetue o pagamento com
recursos proprios;

(2) enviar informe mensal a CVM, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, conforme modelo do
suplemento G da Resolugdo CVM 175, no prazo de 15 (quinze) dias do
encerramento do més a que se referirem as informagées;

(aa) enviar & CVM demonstrativo trimestral, via sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias do encerramento do trimestre a que se referirem as informagées,
nos termos do inciso V do artigo 27 do Anexo Normativo Il da Resolugédo

CVM 175;

(bb)  prontamente informar a Agéncia Classificadora de Risco, conforme
aplicavel, (i) a substituicéio dos Prestadores de Servico Essenciais, do Auditor
Independente ou do Custodiante; (ii) a ocorréncia de Eventos de Liquidagéio;
e (iii) a celebragéo de potenciais aditamentos aos contratos relacionados as
operagdes do Fundo;

(cc) zelar para que os Demais Prestadores de Servicos contratados pela
Administradora adotem normas e procedimentos corretos, por escrito e
verificdveis, que viabilizem o controle sobre a movimentagdo da
documentagdo dos Direitos Creditérios, nos termos do artigo 30, § 1°, do
Anexo Normativo Il, da Resolugéio CVM 175;

(dd)  fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo
informagdes sobre os rendimentos auferidos no ano civil e com base nos
dados relativos ao ultimo dia do més de dezembro, sobre o nimero de Cotas
de sua propriedade e seu respectivo valor; e

(ee) efetuar o recolhimento dos impostos incidentes sobre a
rentabilidade auferida pelos cotistas nos termos da legislagdo aplicavel.

5.21. A Administradora pode contratar outros servicos em beneficio da(s)
Classe(s), que nédo estejam listados acima, observado que, (a) nesse caso a
contratagéio ndo deverd ocorrer em nome do Fundo, salvo previséo no
Regulamento ou aprovacdo em Assembleia, na medida em que permitido
nos termos da regulamentacgédo aplicavel; e (b) caso o prestador de servico
contratado nédo seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o
servico prestado ao Fundo esteja englobado na atuacdo da CVM, a
Administradora deverd fiscalizar as atividades do terceiro contratado.

Obrigacdes da Gestora

5.3. A Gestora tem a responsabilidade de gerir a Carteira da Classe, devendo
considerar as limitacdes estabelecidas no Regulamento, no Anexo da Classe Unica
e nos Apéndices, bem como na legislagéio e na regulamentagéo aplicaveis.
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531. A Gestora possui poderes e autoridade para, dentro de sua
respectiva drea de atuagdo, praticar todos os atos necessdrios a gestéo do

Fundo.

Sem prejuizo das demais obrigagdes legais e regulamentares as quais

estd sujeito, a Gestora obriga-se a:

(ff) desempenhar as obrigagdes determinadas na regulamentagéo
vigente, aplicaveis a Gestora, principalmente, mas néo limitado, as dispostas
nos artigos 105 e 106 da Parte Geral da Resolugéio CYM 175 e no artigo 33
do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

(a) respeitar as restricdes determinadas na regulamentagéo vigentes,
principalmente as dispostas nos artigos 45 e 101 a 103 da Parte Geral da
Resolugéio CVM 175;

(b) observar as disposicdes do Cédigo ANBIMA e das Regras e
Procedimentos ANBIMA;

(c) instruir a Administradora, imediatamente, sobre eventuais
altera¢des dos Demais Prestadores de Servico contratados pela Gestora, em
nome do Fundo;

(d) providenciar a elaboragéio dos materiais de divulgagéo da Classe
Unica, as suas expensas;

(e) diligenciar para que seja mantida atualizada e em perfeita ordem,
das suas expensas, a documentagéo relativa as operagdes da Classe;

(f) observar as disposi¢des constantes do Regulamento e do Acordo
Operacional;

(9) cumprir as deliberagdes determinadas nas Assembleias;

(h) organizar a estrutura do Fundo, nos termos do artigo 33, §1°, do
Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

(i) verificar o enquadramento dos Direitos Creditérios e executar a
politica de investimento da Classe Unica, devendo observar e eleger os
Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros para a Carteira da
Classe, observando o enquadramento dos Direitos Creditérios & politica de
investimento estabelecida no Anexo da Classe Unica e os Critérios de
Elegibilidade, em consonéncia com as normas técnicas e administrativas
adequadas as operagdes nos mercados financeiro e de capitais, observados
os principios de boa técnica de investimento;

(i) (i) registrar os Direitos Creditérios Adquiridos passiveis de registro
na Entidade Registradora ou em mercado de balcéo organizado autorizado
pela CVM; (ii) depositd-los em depositario central autorizado pela CVYM ou
pelo BACEN; ou (iii) entregar ao Custodiante os Direitos Creditérios
Adquiridos que ndo sejam passiveis de registro, conforme o caso;

(k) verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos
Direitos Creditérios;

)] observar o enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe
Unica pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade;
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(m)  observar e manter a carteira da Classe enquadrada aos limites de
composicéio e concentragéio de carteira e de concentragéo em fatores de
risco, nos termos da Resolugéio CVM 175 e do Anexo da Classe Unica;

(n) contratar, em nome do Fundo, sendo que a previsdo de possivel
contratacéo deverd ser regida no Anexo da Classe Unica referente a Classe
Unica ou nos respectivos Apéndices, os seguintes servigos, conforme
aplicavel: (i) intermediacéio de operagdes para a Carteira da Classe; (ii)
distribuicdio de Cotas; (iii) consultoria especializada; (iv) classificagéo de
risco das Cotas por Agéncia Classificadora de Risco, observados os
requisitos previstos no artigo 95 da Resolugdo CVM 175; (v) formador de
mercado; (vi) Agente de Cobranca Extraordindria; e (vii) cogestéio da
Carteira da Classe.

(o) no dmbito das diligéncias relacionadas & aquisicio dos Direitos
Creditérios, verificar:

(i) a existéncia, integralidade e titularidade do lastro do
Direitos Creditérios Adquiridos, nos termos do Anexo da Classe
Unica, ou contratar terceiro para tal verificquo; e

(ii) a possibilidade de ineficacia do endosso & Classe Unica em
virtude de riscos de natureza fiscal, alcancando os Direitos
Creditérios Adquiridos que tenham representatividade no
Patriménio Liquido da Classe, assim como dar ciéncia do risco,
caso existente, no termo de adeséo e no material de divulgagéio;

(p) celebrar, em nome do Fundo, os documentos referentes a negociagéo
dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros, sobretudo os
Contratos de Promessa de Endosso e os Termos de Endosso. Além disso, a
Gestora tem o dever de encaminhar & Administradora cépia de cada
documento celebrado em até 5 (cinco) Dias Uteis, a contar da sua
celebragéo;

(q) se houver substituicdio dos Direitos Creditérios Adquiridos, cuidar
para que ndo sejam feitas mudancas na relagéio entre risco e retorno da
carteira da Classe, nos termos da politica de investimento determinada no
Anexo da Classe Unica;

(r) acompanhar os pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos e
garantir que os procedimentos de cobranca extrajudicial ou judicial
especificados na Politica de Cobranca sejam implementados em relagéo aos
Direitos Creditérios Adquiridos em situacéio de inadimpléncia;

(s) constituir procuradores, inclusive para os fins de proceder &
cobranga amigdvel ou judicial dos ativos integrantes da Carteira, sendo que
todas as procuragdes outorgadas pela Gestora, em nome do Fundo, néo
poderdo ter prazo de validade superior a 12 (doze) meses, contados da data
de sua outorga, com excegéio: (a) das procuragdes outorgadas ao Agente de
Cobranga Extraordindrio; e (b) das procuragdes com poderes de
representacdo em juizo, que poderdo ser outorgadas por prazo
indeterminado, mas com finalidade especifica;

(1) prestar diretamente ao Fundo ou contratar, em nome do Fundo,
terceiros habilitados a prestar os servicos de verificacéio periédica dos
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Documentos Comprobatérios, incluindo os servigos previstos nos artigos 37
a 39 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

(u) fornecer & Administradora e as autoridades fiscalizadoras, sempre
que solicitada, na esfera de sua competéncia, informagdes relativas as
operagdes do Fundo e as demais atividades que vier a desenvolver durante
a gestdo da Carteirg;

(v) aprovar a cessdo, a terceiros, de Direitos Creditérios Adquiridos;

(w) exercer, em nome do Fundo, o direito de voto em relagéo aos ativos
integrantes da Carteira que configuram aos seus titulares o direito de voto,
respeitado o que dispde a Cldusula 17.13 do Anexo da Classe Unica;

(x) calcular e monitorar, conforme o caso, na forma disposta neste
Regulamento:

(i) todo Dia Util, o enquadramento da Alocagéo Minima;

(i) todo Dia Util, o enquadramento dos Indices de
Subordinagéio;

(i)  todo Dia Util, o enquadramento do Buffer dentro de 10%
(dez por cento) do Patriménio Liquido da Classe Unicg;

(iv)  até cada Data de Verificacéio, o enquadramento dos indices
de Monitoramento;

(v) pelo menos, mensalmente, a taxa de retorno dos Direitos
Creditérios Adquiridos, considerando, no minimo, as informagé&es
disponiveis sobre pagamento, pré-pagamento e inadimplemento
dos Direitos Creditérios Adquiridos; e

(vi)  a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo e dos
Eventos de Liquidagéo.

A Gestora pode contratar outros servicos em beneficio da(s) Classe(s),

que ndo estejam listados acima, observado que, (a) nesse caso a contratagéio néo
deverd ocorrer em nome do Fundo, salvo previséo no Regulamento ou aprovagéo
em Assembleia de Cotistas, na medida em que permitido nos termos da
regulamentacgéo aplicavel; e (b) caso o prestador de servico contratado néo seja
um participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo
esteja englobado na atuagéio da CVM, a Gestora deverd fiscalizar as atividades
do terceiro contratado.

Vedagdes

E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, dentro de suas dreas de

atuagéo, em nome do Fundo:

(a) receber ou orientar o recebimento de depésito em conta corrente
que ndo seja de titularidade da Classe Unica ou que néo seja na Conta da
Classe Unica;

(b) contrair ou realizar empréstimos;

(c) comercializar Cotas & prestagéo, ndo obstante da possibilidade de
integralizagéo das Cotas subscritas a prazo;
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(d) assegurar rendimento previamente fixado aos Cotistas;

(e) utilizar ativos de sua prépria emisséio ou coobrigagéio como garantia
das operagdes realizadas pelo Fundo;

(f) negociar com Ativos Financeiros e realizar operagdes em desacordo
com a composi¢cdo da carteira e a politica de investimento da Classe,
conforme previsto neste Regulamento;

(g) no todo ou em parte, tomar empréstimo, efetuar locagéo, penhor ou
caugdio, a qualquer titulo, dos Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos
Financeiros;

(h) criar quaisquer gravames ou dnus, de qualquer natureza, sobre os
Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros;

(i) dispor dos recursos disponiveis da Classe Unica para efetuar o
pagamento de seguro contra perdas financeiras dos Cotistas;

(i) executar qualquer ato de liberalidade; e

(k) aceitar que as garantias outorgadas em favor da Classe Unica
sejam formalizadas em nome de terceiros que nédo representem o Fundo,
ressalvada a possibilidade de formalizacéo de garantias em favor da
Administradora, Gestora ou terceiros que representem o Fundo como titular
da garantia, que devem diligenciar para segregd-las adequadamente dos
seus préprios patrimdnios, bem como a hipétese prevista no artigo 43, § 1°,

da Resolugéio CVM 175.

5.5. A Gestora néo deve receber remuneragdes, beneficios ou vantagens, diretas
ou indiretas, que eventualmente prejudique a independéncia na tomada de deciséo,
ou na sugestdo de investimento.

Responsabilidades

5.6. Os Prestadores de Servico Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos
responderdo perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, por agdes e omissdes
que infrinjam o Regulamento e as disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis,
realizadas em suas préprias dreas de atuacgéio, sem solidariedade entre si ou com
o Fundo, ndo obstante o dever dos Prestadores de Servicos Essenciais fiscalizarem
os Demais Prestadores de Servicos, nas hipéteses expressamente previstas neste
Regulamento o Anexo da Classe Unica ou na Resoluggio CVM 175.

56.1. A fiscalizagdo da responsabilidade dos Prestadores de Servigos
Essenciais e dos Demais Prestadores de Servigo, para fins da Clausula 5.6
supracitada, segue os critérios e obrigagdes dispostos (a) na Resolugéio CYM
175 e nas demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis; (b) no
Regulamento; e (c) nos respectivos contratos de prestacdo de servicos, nos
casos aplicaveis.

5.6.2. A contratagéio de terceiros por Prestadores de Servicos Essenciais
deve contar com prévia e criteriosa andlise e sele¢éio do contratado, devendo
o respectivo Prestador de Servigo Essencial, ainda, figurar no contrato como
interveniente anuente.
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6. SUBSTITUICAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

6.1 A Administradora e a Gestora deverdo ser substituidas caso: (a) haja
descredenciamento para o exercicio profissional de administragéo de carteira de
valores mobilidrios, nas categorias de administrador fiducidrio e gestor de recursos,
de acordo com por decisdo proferida pela CVM; (b) atue com fraude ou violagéo
grave no desempenho de suas fungdes, devidamente atestado por deciséo judicial
transitada em julgado; (c) haja renidncia de tais Prestadores de Servigos Essenciais;
ou (d) por deliberagéio da Assembleia, ocorra a sua destituigéio.

6.2. Fica vedado & Administradora renunciar & administragéo fiducidria do
Fundo em caso de pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, sendo
permitido, contudo, que, por deliberagéio da Assembleia, ocorra a sua destituicéo.

6.3. Em caso de ocorréncia de qualquer dos eventos elencados na Clausula 6.1
acima, a Administradora deverd convocar a Assembleia de forma imediata, que
deverd ser realizada no prazo de até 15 (quinze) dias, para deliberar acerca da
substituicéio Prestador de Servico Essencial em questéo, sendo que, na hipétese do
Prestador de Servigo Essencial descredenciado néo ser substituido pela Assembleiq,
a Classe Unica deverd ser liquidada, devendo a Gestora permanecer no exercicio
de suas fungdes até que a liquidacdo seja concluida e a Administradora, até o
cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na CVM.

631. Caso a Assembleia acima aprove a substituicio do Prestador de
Servico Essencial, sem nomear um prestador de servico habilitado para
substitui-lo, a Administradora deverd convocar uma nova Assembleia com
tal objetivo.

6.3.2. Na hipétese de tal Assembleia néo aprovar a substituicdo do
Prestador de Servico Essencial, inclusive por falta de quérum em ambas as
convocagdes, ou tiver decorrido o prazo estabelecido acima sem que o
prestador substituto tenha assumido as fungdes do Prestador de Servico
Essencial que foi substituido, a Classe Unica deverd ser liquidada, devendo,
conforme aplicavel, a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até
que a liquidagéio seja concluida, e a Administradora permanecer no exercicio
de suas fungdes até o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo
perante a CYM.

64. Fica desde ja certo e dajustado que a CVM, na hipétese de
descredenciamento do Prestador de Servico Essencial, poderd, conforme aplicavel,
nomear um administrador ou gestor em cardter tempordrio, inclusive para fins da
convocagdo da Assembleia de mencionada acima.

65. Na hipétese de rentncia de Prestador de Servico Essencial, este deverd se
manter em suas fungdes até a sua efetiva substituicdio, o que deverd ocorrer em
até 180 (cento e oitenta) dias da rendncia aplicavel.

6.51. O Prestador de Servigo Essencial substituido deverd, sem quaisquer
custos adicionais, (i) disponibilizar ao seu substituto, no prazo de até 15
(quinze) dias a contar da data da efetiva substituicéio, todos os registros e
informagdes sobre o Fundo e a Classe, incluindo os previstos no artigo 130
da Parte Geral da Resolugéio CVM 175, para viabilizar o cumprimento, pelo
prestador de servigo substituto, dos deveres e obriga¢des do Prestador de
Servico Essencial; e (ii) fornecer qualquer esclarecimento acerca da
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administragdo fiducidria ou a gestdo do Fundo, que seja solicitado pelo
prestador de servico que o substituir.

6.6. No caso de decretagdo de RAET, intervencdio, liquidagdo extrajudicial,
insolvéncia ou faléncia do Prestador de Servico Essencial, o administrador
tempordrio, o interventor ou o liquidante, assumird as suas fun¢des, podendo
convocar a Assembleia para deliberar acerca da (i) substituicdio do Prestador de
Servico Essencial; ou (ii) a liquidacéio da Classe. A partir de pedido embasado do
liquidante, do administrador tempordrio, ou do interventor, conforme aplicavel, a
CVM poderd nomear um administrador ou gestor tempordrio.

6.7. As disposicdes da substituicdio dos Prestadores de Servicos Essenciais
aplicam-se, no que forem cabiveis, & substituicdo dos Demais Prestadores de
Servigos.

DAS DESPESAS E ENCARGOS

7.1 Nos termos do artigo 117 da Resolugéio CVM 175 e do artigo 53 do Anexo
Normativo Il & Resolugéio CVM 175, as despesas abaixo elencadas constituem
encargos passiveis de serem incorridos pelo Fundo, conforme aplicaveis. Enquanto
permanecer a estrutura de classe tnica do Fundo, tais despesas seréo debitadas
diretamente do patriménio da Classe, respeitada a ordem de alocagéio dos recursos.
Adicionalmente, despesas e contingéncias atribuiveis a determinadas subclasses
poderéio ser exclusivamente alocadas a estas, conforme previsto no Anexo da Classe
Unica e nos Apéndices:

(a) taxas, impostos ou contribuicdes, no admbito federal, estadual,
municipal ou em autdrquicas, que incidam ou venham a incidir sobre os bens,
direitos e obrigagdes do Fundo;

(b) qualquer despesa referente a expedicdio, impressdo, registro de
documentos, e publicacdo de relatérios e informacgdes periddicas previstas
na Resolugéio CVM 175;

(c) despesas relativas ao envio de correspondéncias de interesse do
Fundo, incluindo, dentre outras, as comunicagdes enviadas aos Cotistas;

(d) as despesas e honordrios dos trabalhos do Auditor Independente;

(e) emolumentos e comissdes que foram pagas por operagdes da
carteira da Classe;

(f) qualquer despesa com a manutencgéio de ativos cuja propriedade
decorra de execugéio de garantia ou de acordo com os Devedores;

(9) honordrios advocaticios, quaisquer custas e despesas relativas aos
processos incorridos em defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora
dele, inclusive o valor da condenagéio imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os
ativos integrantes da carteira da Classe Unica, assim como a parcela de
prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de servicos do Fundo no
exercicio de suas respectivas fungées;

(i) despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto decorrente dos
ativos integrantes da carteira da Classe;
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(i) despesas com a realizagéio da Assembleia de Cotistas;

(k) despesas inerentes & constituicdio, & fusdo, & incorporagéio, a cisdo,
a transformagéo ou a liquidagéio da Classe;

(n despesas com a liquidagdio, o registro e a custédia, conforme
aplicavel, dos Direitos Creditérios Adquiridos e de operagdes com os ativos
integrantes das carteiras da Classe, incluindo as relativas a contratacéo da
Entidade Registradora;

(m) despesas inerentes a distribuigcdo primaria das Cotas (incluindo, mas
ndo se limitando a remuneragéo dos distribuidores das Cotas) e & admisséo
das Cotas & negociagéio em mercado organizado;

(n) Taxa de Administragéio e Taxa de Gestéio;

(o) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de
remuneracdo com base na (e limitados &) Taxa de Administragéio e/ou Taxa
de Gestéio, observado o disposto na regulamentacéio vigente;

(p) despesas relacionadas ao servico de formacgéo de mercado, caso
aplicavel;
(q) despesas com a contratagcéio da Agéncia Classificadora de Risco,

caso aplicavel;

(r) despesas que forem relacionadas ao registro dos Direitos Creditérios
Adquiridos na Entidade Registradora, caso aplicavel;

(s) as despesas com os servicos de formalizagéo via certificadora e
registro em birds de crédito;

(1) despesas com agentes de cobranca e com a cobranca dos Direitos
Creditérios Inadimplidos; e

(u) despesas com a contratagéio de profissional especialmente
contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas, tais como, mas néo se
limitando &s despesas com contratagdes de pareceres técnicos e/ou juridicos
relativos as operagdes do Fundo.

72. A contratagdio de um prestador de servico responsdvel por qualquer despesa
prevista na Clausula 7.1, & exceg¢éio daquelas previstas nos itens (k) e (u), esta daltima
apenas quando quaisquer dos Indices de Subordinacéio néo estiver sendo
observado, deverda ter anuéncia prévia da SuperSim, a qual terd o prazo de 5
(cinco) Dias Uteis para responder, contados do envio da solicitacéio de contratacéo
pelo Gestor ou pela Administradora & SuperSim. Caso ndo seja apresentada
resposta dentro do referido prazo, a Gestora ou Administradora poderd seguir com
a contratagéio sem anuéncia da SuperSim.

7.3. Qualquer despesa néo prevista na Cldusula 7.1 como um encargo do Fundo,
deverd ser suportada pelo Prestador de Servico Essencial que realizar a
contratagédo.

74. Todos os custos incorridos pelo Fundo, relacionados com medidas
extrajudiciais ou judiciais necessdrias para preservacdo de seus direitos e
prerrogativas, ou com a cobranga extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros de sua titularidade, serdo de inteira

OUVIDORIA

&~ 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425-020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP

/



-

=

VORTX éf@fgm»g

responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, observada a
responsabilidade limitada dos respectivos, conforme estabelecido neste
Regulamento, ndo estando a Administradora, a Gestora, o Custodiante ou o Agente
de Cobranga Extraordindria, de qualquer forma, obrigado pelo adiantamento ou
pelo pagamento dessas despesas.

75. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Agente de Cobranga
Extraordindrio ndo serdo responsdveis por quaisquer custos, taxas, despesas,
emolumentos, honordrios advocaticios e periciais, ou quaisquer outros encargos
relacionados com os procedimentos referidos na Clausula 7.4 acima, que o Fundo
venha a iniciar em face de terceiros, dos Endossantes ou dos Devedores, os quais
deverdo ser custeados pelo Fundo ou diretamente pelos Cotistas.

76. Caso as despesas mencionadas na Clausula 7.1 acima excedam o limite do
Patriménio Liquido, deverd ser convocada Assembleia de Cotistas especialmente
para deliberar acerca das medidas a serem tomadas, observados os procedimentos
previstos neste Regulamento.

77. A Administradora, a Gestora, o Custodiante e o Agente de Cobranca
Extraordindrio ndo serdo responsdveis por qualquer dano ou prejuizo, sofrido pelo
Fundo ou por qualquer dos Cotistas, em decorréncia da néo propositura (ou do néo
prosseguimento), pelo Fundo ou pelos Cotistas, de medidas extrajudiciais ou
judiciais necessdrias & preservagéio de seus direitos e prerrogativas na hipétese de
insuficiéncia do Patriménio Liquido, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos
necessdrios para tanto, observada sua responsabilidade limitada com relagéo aos
aportes mencionados.

78. Na hipétese de pagamento da taxa de fiscalizagéo, no dmbito de oferta
publica de valores mobilidrios, observado o previsto na Resolugéio CVM 160, pelo
Coordenador Lider da Oferta, pela Administradora, pela Gestora ou pela
SuperSim, por conta e ordem do Fundo, com recursos préprios, em razdo de
questdes operacionais, estes deverdo ser reembolsados do valor da referida taxa
junto ao Fundo no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, a contar do envio dos respectivos
comprovantes @ Administradora.

79. Quaisquer contingéncias incorridas pelo Fundo serdo atribuidas & Classe
Unica.

7.10. Caso sejam constituidas novas classes de cotas de emisséo do Fundo, todas
as classes se sujeitardo aos mesmos encargos previstos na Clausula 7.1, sem prejuizo
de despesas especificas das classes que venham a ser descritas em cada anexo ao
Regulamento que regerd o funcionamento de cada classe de cotas, observado que,
neste caso, tais despesas serdo debitadas diretamente do patriménio da respectiva
classe de cotas que incidir em tais despesas.

711.  Caso sejam constituidas novas classes de cotas de emissdo do Fundo, as
despesas (a) referentes ao funcionamento ou questdes relacionadas ao Fundo e/ou
(b) incorridas por mais de uma classe, estardo sujeitas ao rateio proporcional, na
exata proporgéio da participagdio de cada classe no patriménio liquido total do

Fundo.
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ASSEMBLEIAS DE COTISTAS

81. Considerando que o Fundo possui uma unica classe de Cotas, enquanto
assim permanecer, todas as informagdes sobre a Assembleia da Classe e/ou do
Fundo estdo detalhadas na Clausula 19 do Anexo da Classe Unica.

DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1 O exercicio social do Fundo terd duragéio de 12 (doze) meses, tendo seu
encerramento no dia 31 de dezembro de cada ano.

92. O investimento nas classes de cotas do Fundo ou em suas respectivas
subclasses ndo é garantido, de forma alguma, pelo FGC - Fundo Garantidor de
Créditos, pela Administradora, pela Gestora, ou por qualquer outro Prestador de
Servicos do Fundo.

9.3. A Administradora disponibiliza o servico de atendimento, que estd &
disposi¢éio dos Cotistas para esclarecer quaisquer davidas ou quest&es relacionadas
ao Fundo, as Classe Unica e/ou &s subclasses (incluindo, mas néo se limitando, pelo
recebimento de eventuais reclamagdes por parte dos Cotistas), pelos seguintes
meios:

Endereco para correspondéncia: Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar,
Pinheiros, CEP 05425-020, Sé&o Paulo - SP

Site: https://www.vortx.com.br

E-mail: fundos@vortx.com.br

9.4. O Fundo poderd utilizar-se de meios fisicos ou eletrénicos de comunicagéo
relativamente as suas informagdes e documentos, inclusive no que diz respeito as
convocagdes, deliberagdes e resumo das Assembleias, conforme abaixo disposto.

941. Como regra, todas as informagdes ou documentos serdo
disponibilizados aos Cotistas, pela Administradora, por meio de
correspondéncia eletrénica, conforme endereco de e-mail informado pelo
Cotista em seu cadastro inicial ou renovagéo.

9.4.2. Nado obstante o disposto acima, nas hipéteses em que solicitado pelo
Cotista, poderd ser mantido o meio fisico para envio de documentos,
conforme endereco do Cotista informado em seu respectivo cadastro, sendo
que, nesta situagdo, o Cotista solicitante deverd arcar com as
correspondentes despesas.

9.43. Caberd exclusivamente ao Cotista manter o seu cadastro atualizado,
sob pena de nd&o recebimento de todas as comunicagdes, convocagdes e
informes dispostos na Resolugéio CVM 175 e neste Regulamento.

9.4.4. Independentemente do acima disposto, todas as informagdes e
documentos do Fundo passiveis de envio, comunicacdo, divulgacéo,
disponibilizagéio e/ou acesso, nos termos da legislagio em vigor, serdo
também disponibilizados pela Administradora em sua pdgina na rede
mundial de computadores.

9.45. Nas situagdes em que se faca necessdario “atestado”, “ciéncia’,
“manifestagdo” ou “concordéncia” por parte dos Cotistas, seja por forca da
regulamentacéo em vigor e/ou deste Regulamento, a referida coleta se dard
por meio eletrdnico, nos canais da Administradora.
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9.5. Obrigagdes contidas no Regulamento cuja data de vencimento coincida com
dia que néo seja Dia Util serdo cumpridas no Dia Util imediatamente subsequente,
sem qualquer direito de acréscimo. Todos e quaisquer prazos previstos no
Regulamento serdo contados na forma prevista no artigo 132 do Cédigo Civil.

10. FORO

10.1.  Para dirimir quaisquer questdes oriundas do Regulamento, fica desde ja
eleito o foro Central da comarca de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com excluséo
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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12.

13.

14.

ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

DA INTERPRETAGCAO DESTE ANEXO

Il.  Este Anexo da Classe Unica dispde sobre as informagdes especificas da
Classe Unica de Cotas do Fundo, bem como sobre as informagdes comuns as suas

subc|asses.

/

G

1.11.  Este Anexo da Classe Unica deve ser lido e interpretado em conjunto
com o Regulamento e os Apéndices, com a Resolugéio CMN 2907, com o
Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175 e com as demais disposicdes

legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

1.1.2. Exceto se expressamente disposto de forma contrdria, os termos

utilizados neste Anexo da Classe Unica terdo o significado atribuido na
regulamentagéio em vigor (incluindo, mas néo se limitando, na prépria

Resolugéio CVM 175) ou o significado atribuido no Regulamento, neste Anexo

da Classe Unica e nos Apéndices.

CARACTERISTICAS DA CLASSE

121. A Classe Unica é constituida em regime condominial fechado, de modo que

as Cotas somente poderdo ser resgatadas ao final do prazo de duragéo da
respectiva subclasse ou, se houver, série, ou ainda na hipétese de liquidagéo da

Classe. Serd permitida a amortizagéio das Cotas da Subclasse Sénior e, nas
hipéteses previstas neste Anexo da Classe Unica, das Cotas da Subclasse Mezanino

e das Cotas da Subclasse Junior.

122. A Classe Unica conta com as seguintes subclasses com caracteristicas
distintas, regidas por seus respectivos Apéndices: (a) as Cotas da Subclasse Sénior;

(b) as Cotas da Subclasse Mezanino; e (c) as Cotas da Subclasse Junior, na forma

do Artigo 5° § 3°, da Resolugéio CVM 175.

12.3. A responsabilidade dos Cotistas é limitada ao valor subscrito, néo estando

os Cotistas obrigados, portanto, a realizacdo de aportes adicionais caso seja

constatado o Patriménio Liquido negativo da Classe.

124. Sem prejuizo do disposto na Clausula 123 acima, caso se verifique um
Patriménio Liquido negativo, os credores do Fundo, os Cotistas e/ou a prépria CVM
poderdo requerer judicialmente a decretacdo de insolvéncia do Fundo, nos termos

do Cédigo Civil e da legislacdo e regulamentacdo aplicavel, sem prejuizo das

responsabilidades dos Prestadores de Servico.

PRAZO DE DURAGAO DA CLASSE

131. O prazo de duracéio da Classe Unica serd indeterminado, sendo que o prazo

de duragéio de cada subclasse ou série de Cotas serd definido nos Apéndices

respectivos.

PUBLICO-ALVO DA CLASSE

141. As Cotas da Classe Unica teréio como destinagéio exclusiva os Investidores
Autorizados, que busquem rentabilidade, no longo prazo, compativel com a politica
de investimento da Classe, e aceitem os riscos associados aos investimentos da

Classe.
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15.

142. Quando se tratar de oferta publica de Cotas sujeita ao rito de registro
automdtico de distribuicdio, o Cotista assinard declaragéio atestando a ciéncia da
auséncia de andlise da oferta pela CVM, bem como das restrigdes & negociagéo
das Cotas, nos termos da Resolugéio CVM 160.

DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS

Auditor Independente

151. O Auditor Independente deverd ser contratado pela Administradora, com a
funcdio de auditar as demonstragdes contdbeis da Classe.

Entidade Registradora

152. Caso necessdrio, nos termos da regulamentacdo aplicavel, a Entidade
Registradora deverd ser contratada pela Administradora, para fazer o registro dos
Direitos Creditérios Adquiridos passiveis de registro em Entidade Registradora &
Classe Unica em sistema eletrdnico de registro autorizado pelo BACEN.

1521. A Entidade Registradora né&o poderd ser parte relacionada a
Gestora ou, se houver, ao consultor especializado.

152.2. Os Direitos Creditérios Adquiridos passiveis de registro poderéo ser
registrados em Entidades Registradoras, em mercado organizado de balcéo
autorizado a funcionar pela CVM ou depositados em depositdario central
autorizado a funcionar pela CVM ou pelo BACEN.

Custodiante

15.3. A Administradora contratard o Custodiante, em nome do Fundo, para
prestar os servicos de:

(a) controle, tesouraria e processamento dos ativos integrantes da
carteira da Classe;

(b) escrituracdo de Cotas;

(c) custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos, conforme aplicavel, e
dos Ativos Financeiros que integram a Carteirg;

(d) verificagéio, conforme aplicavel, trimestralmente ou em
periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos
Creditérios Adquiridos, o que for maior, da existéncia, da integridade e da
titularidade dos Documentos Comprobatérios que tenham sido substituidos
ou inadimplidos no respectivo periodo;

(e) guardar na forma fisica ou eletrénica os Documentos
Comprobatérios de Direitos Creditérios Adquiridos que ndo sejam passiveis
de registro;

(f) liquidagdio eletrdnica ou fisica e financeira dos Direitos Creditérios
Adquiridos; e
(9) cobranga e recebimento ordindrios, em nome da Classe Unica, de

pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro rendimento relativo aos
Direitos Creditérios Adquiridos e aos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe, bem como a movimentagdo dos valores recebidos nas
Contas de Arrecadagéo, de modo que sejam depositados na Conta da
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16.

Classe Unica ou utilizados diretamente para pagamento das exigibilidades
da Classe Unica.

1531. Para fins da verificagio dos Documentos Comprobatérios
substituidos ou inadimplidos, conforme previsto no subitem (d) da Clausula
153 acima, o Custodiante poderd utilizar as informagdes disponibilizadas
pelos Cedentes, desde que o Custodiante se certifique de que as informagdes
disponibilizadas pelos Cedentes sdo consistentes e adequadas para tal
verificagéio.

15.3.2. A Administradora deverd diligenciar para que o Custodiante possua
regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de apuragéo, para
que dessa forma ocorra o efetivo controle sobre a movimentagdo dos
Documentos Comprobatérios.

15.3.3. Nos termos do artigo 40 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM
175, os prestadores de servico eventualmente subcontratados pelo
Custodiante né&o podem ser, em relagéio & Classe, Cedente, Gestora ou suas
respectivas partes relacionadas.

Distribuidores

15.4. A distribuicdo publica das Cotas deverd ocorrer por meio de distribuidores
devidamente habilitados pela CVM, contratados pela Gestora, nos termos da
regulamentagéo aplicavel.

Agéncia Classificadora de Risco

155. A Agéncia Classificadora de Risco poderd ser contratada, a exclusivo critério
da Gestora, para atribuir a classificagdo de risco as Cotas.

156. No dambito da eventual contratacdo, a Gestora deverd assegurar o
cumprimento do disposto no artigo 95 da Resolucdo CVM 175 em relagdo &
contratagdio da Agéncia Classificadora de Risco, se for o caso.

Agente de Cobranca Extraordindria

15.7. Os servigos de cobranga judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios
Adquiridos vencidos e ndo pagos, que nédo tiverem sido realizados pela Gestora,
serdo subsidiariamente realizados pelo Agente de Cobranga Extraordindriq,
contratado pela Gestora as expensas e em nome da Classe, nos termos da Politica
de Cobranga, a qual serd disciplinada por meio do Contrato de Cobranca.

REMUNERAGCAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E DOS

DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS, ENCARGOS E DEMAIS DESPESAS DA
CLASSE UNICA

16.1.  Pela prestacéo dos servicos de administragéo e controladoria, a Classe Unica
pagard & Administradora a Taxa de Administragéio, equivalente & soma dos
seguintes componentes:

Remuneragéo

Servigo (componente da Taxa de Administragéo)

0,35% (trinta e cinco décimos por cento) ao ano
incidentes sobre o Patriménio Liquido de forma
progressiva e complementar, com base em um ano

Administragéo
fiduciaria
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de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
observado o valor minimo mensal de (a)
R$8.000,00 (oito mil reais), até o 6° (sexto) més; (b)
R$12.000,00 (doze mil reais), entre o 7° (sétimo) e
12° (décimo segundo) més; e (c) R$18.000,00
(dezoito mil reais), a partir do 13° (décimo terceiro)
més.

Participagéo e R$1.200,00 (mil e duzentos reais) por Assembleia de

|m|.:>|fmeni'agao das Cotistas, com excecdo da assembleia geral ordindria
decisdes tomadas em do Fundo

Assembleia de Cotistas

Administragéo de R$2.000,00 (dois mil reais) por Chamada de Capital.
Chamadas de Capital

162. Pela prestacéio dos servicos de gestéio, a Classe Unica pagaré & Gestora a
Taxa de Gestdo, equivalente & soma dos seguintes componentes:

Servico Remuneragéio

0,65% (sessenta e cinco décimos por cento) ao ano
incidentes sobre o Patriménio Liquido de forma
Gestéo progressiva e complementar, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
observado o valor minimo mensal de R$22.000,00
(vinte e dois mil reais).

163. A Taxa de Administracio e a Taxa de Gestdo serdo calculadas e
provisionadas todo Dia Util e pagas no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao
més da prestagdio dos servicos, sendo o primeiro pagamento da Taxa de
Administracéio e da Taxa de Gestéio devido no 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao més em que ocorrer a primeira Data de Integralizagéo Inicial.

16.4. A Administradora e a Gestora poderédo estabelecer que parcelas da Taxa de
Administracéio e da Taxa de Gestédo, respectivamente, sejaom pagas diretamente
pelo Fundo aos Demais Prestadores de Servicos, desde que o somatério dessas
parcelas ndo exceda o valor total da Taxa de Administragéio ou da Taxa de Gestdéio,
conforme o caso.

165. Os valores mensais minimos previstos nas Clausulas 16.1 e 16.2 acima serdo
atualizados anualmente, a partir da primeira Data de Integralizagéo Inicial, pela
variacéio acumulada do Indice de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), ou outro indice que venha a
substitui-lo.

OUVIDORIA

&~ 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425-020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP

/



¥ VORTX Degona

166. A Taxa de Administracéo e a Taxa de Gestdo ndo incluem os demais
encargos da Classe Unica, os quais serdo debitados diretamente do patriménio da
Classe Unica.

16.7. Pela prestacdo dos servicos descritos na Clausula 153 acima, o Fundo
pagard ao Custodiante uma remuneragéio equivalente & soma dos seguintes
componentes:

Servico Remuneragéo

Escrituracéio de Cotas | O valor mensal de R$2.200,00 (dois mil e duzentos
reais), acrescido do custo por Cotista, conforme
descrito abaixo:

Quantidade de Cotistas Valor por Cotista
Até 50 [sento
Entre 51 e 2.000 R$1,50
Entre 2.001 e 10.000 R$1,00
Acima de 10.000 R$0,50
Verificacéo de Lastro | R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por evento de

dos Direitos Creditérios | verificacéo.
Adquiridos substituidos
ou inadimplidos

16.71. A remuneragdo do Custodiante na Clausula acima seré calculada e
provisionada todo Dia Util e paga no 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao més da prestacédo dos servigos, sendo o primeiro pagamento
da remuneracéo do Custodiante devido no 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao més em que ocorrer a primeira Data de Integralizagéo
Inicial.

16.7.2. Os valores mensais minimos previstos na Clausula acima serdo
atualizados anualmente, a partir da primeira Data de Integralizacéo Inicial,
pela variacéo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, ou outro indice
que venha a substitui-lo.

16.7.3. Para fins da Resolugéio CYM 175, a remuneragéo do Custodiante de
que trata a Clausula 16.7 acima serd considerada a taxa maxima de custédia

do Fundo.

168. Tendo em vista que ndo hd distribuidores das Cotas que prestem servicos de
forma continua ao Fundo, o presente Regulamento néo prevé uma taxa méxima de
distribuigdio, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A
remuneracgdio dos distribuidores que venham a ser contratados e remunerados
pontualmente, a cada nova emisséo de Cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, conforme a Resolugéio CVM 160.

16.9. Néo serd cobrada taxa de ingresso, saida do Fundo e taxa de performance.
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17.

COMPOSICAO DA CARTEIRA DA CLASSE UNICA E POLITICA DE

INVESTIMENTO

Composicédo da Carteira

171. A Carteira serd composta por Direitos Creditérios e Ativos Financeiros, de
acordo com os indices de composicéio e diversificacéio da carteira estabelecidos
neste Anexo da Classe Unica e na legislacéo aplicavel, em cada caso. A Carteira e
seus ativos estdo sujeitos a diversos riscos, dentre os quais se destacam os
especificados na Clausula 23 deste Anexo da Classe Unica. Antes de adquirir as
Cotas, o investidor deve ler atentamente os fatores de risco e fazer sua prépria
avaliagéio de investimento, responsabilizando-se integralmente pelas consequéncias
de seu investimento nas Cotas.

1710.  As aplicagdes no Fundo né&o contam com garantia (i) da
Administradora, (ii) da Gestora, (iii) do Custodiante, (iv) de qualquer
Prestador de Servico do Fundo, (v) de qualquer mecanismo de seguro ou

(vi) do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).

Politica de Investimento

172. E objetivo da Classe Unica proporcionar aos Cotistas a valorizacéo de suas
Cotas, no médio e longo prazo, por meio da aplicacédo dos recursos da Classe Unica
na aquisi¢céio dos Direitos Creditérios. Em carédter complementar, a valorizagéo das
Cotas serd buscada mediante a aplicagéio em Ativos Financeiros, de acordo com os
critérios estabelecidos na presente Clausula 17.

17.21.  Para fins do artigo 21 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175,
a politica de investimento da Classe Unica abarca, além desta Clausula, o
disposto nas Clausulas 20, 21 e subsequentes do presente Anexo da Classe
Unica.

17.3. A Classe somente poderd adquirir os Direitos Creditérios que atendam &
Politica de Crédito e aos Critérios de Elegibilidade, na respectiva Data de
Aquisigéo.

17.3.1.  Os valores obtidos com o pagamento dos Direitos Creditérios serdio
direcionados de acordo com a ordem de alocagéio de recursos prevista na
Clausula 28 abaixo.

17.4. Apés 180 (cento e oitenta) dias, contados da primeira Data de
Integralizagéo Inicial do Fundo, o Fundo deverd observar a Alocagéo Minima.

17.4.1. Sem prejuizo do disposto na Cldausula 17.4 acima, para fins da Lei
14754, a Gestora deverd monitorar enquadramento da carteira da Classe &
Alocagéio Minima Tributdria, envidando seus melhores esforcos para manter a
carteira da Classe enquadrada conforme tal percentual.

175. A cada aquisicéio de Direitos Creditérios, o Fundo pagard, ao respectivo
Cedente, o Preco de Aquisi¢dio, conforme previsto nos Contratos de Promessa de
Endosso.

176. A parcela do Patriménio Liquido n&o alocada em Direitos Creditérios
poderd ser mantida: (i) em caixa; (ii) no Buffer; ou (iii) aplicada nos seguintes ativos
financeiros, de acordo com a estratégia estabelecida pela Gestora (“Ativos
Financeiros”):
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(a) titulos de emisséo do Tesouro Nacional;

(b) certificados e recibos de depésito bancdario de emissdo de
Instituicdes Autorizadas, ou de Instituicdes Financeiras Parceiras, sendo este
altimo exclusivamente para fins de composicéo de Buffer;

(c) operagdes compromissadas lastreadas nos Ativos Financeiros
referidos nos itens (a) e/ou (b) acima, com liquidez didria; e

(d) cotas de classes de fundos de investimento que invistam, direta ou
indiretamente, exclusivamente nos Ativos Financeiros mencionados nas
alineas (a), (b) e/ou (c) acima.

17.6.1. A Classe Unica néio poderd realizar operagdes em mercados de
derivativos em nenhuma circunsténcia.

17.7. A Classe Unica poderd adquirir Direitos Creditérios, observada a vedagéio
de que trata o artigo 45 do Anexo |l da Resolucéio CVYM 175, e outros ativos de um
mesmo Devedor, ou de coobrigagéio de uma mesma pessoa ou entidade, no limite
de 20% (vinte por cento) de seu Patriménio Liquido.

178. E vedado & Classe Unica o investimento em Ativos Financeiros de emisséo
ou que envolvam retengéio de risco por parte da Administradora, da Gestora ou
das suas respectivas partes relacionadas.

179. A Classe Unica podera alienar os Direitos Creditérios Adquiridos a terceiros,
inclusive aos Cedentes e as suas respectivas Partes Relacionadas. Nessa hipétese,
a Gestora deve, em nome da Classe, negociar o preco de alienagéio dos Direitos
Creditérios levando sempre em considerac&o o melhor interesse da Classe Unica e
dos Cotistas, as condicdes de mercado e os demais aspectos que julgue relevantes
para determinar o valor justo dos Direitos Creditérios Adquiridos negociados,
buscando ocasionar o menor impacto na rentabilidade esperada das Cotas.

17.10. E proibido & Classe Unica utilizar recursos em Direitos Creditérios e em
Ativos Financeiros no exterior.

1711. A Classe poderd adquirir Direitos Creditérios originados ou cedidos pela
Administradora, Gestora, consultoria especializada ou partes a eles relacionadas,
visto que (a) a Gestora, a Entidade Registradora e o Custodiante néo sdo partes
relacionadas entre si; e (b) a Entidade Registradora e o Custodiante néo séo partes
relacionadas & SuperSim ou aos Cedentes, em linha com o disposto no § 1°, incisos
| e ll, do artigo 42 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM 175.

1712. Apesar da diligéncia da Gestora em executar a politica de investimento da
Classe Unica prevista neste Anexo da Classe Unica, as aplicacdes da Classe Unica
estdio, por sua natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco sistémico,
risco de crédito, negociagéio atipica nos mercados de atuagéo e condigdes adversas
de liquidez. Ainda que a Administradora e a Gestora mantenham sistemas de
gerenciamento de riscos, ndo existe garantia de completa eliminagdo da
possibilidade de perdas para a Classe Unica e os Cotistas. Portanto, é recomendada
aos investidores a leitura atenta dos fatores de risco a que o investimento nas Cotas
estd exposto, presentes na Clausula 23 do presente Anexo da Classe Unica.

17.13. Conforme consta nas "Regras e Procedimentos do Cédigo de Administragéio
e Gestdo de Recursos de Terceiros” acerca do direito de exercicio de voto, que
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19.

integram as diretrizes do Cédigo de Administracdio e Gestdo de Recursos de
Terceiros, da ANBIMA, A GESTORA ADOTA POLITICA DE EXERCICIO DE
DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCIPIOS
GERAIS, O PROCESSO DECISORIO E QUAIS SAO AS MATERIAS
RELEVANTES OBRIGATORIAS PARA O EXERCICIO DO DIREITO DE VOTO.
TAL POLITICA ORIENTA AS DECISOES DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE
DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O
DIREITO DE VOTO.

17.13.1. A politica de exercicio de direito de voto da Gestora estd disponivel
na pdgina da Gestora na rede mundial de computadores, no seguinte
endereco: www.milenio.capital.

DAS COTAS DO FUNDO

Caracteristicas Gerais

181. As Cotas correspondem a fragdes ideais do Patriménio Liquido da Classe
Unica, observadas as caracteristicas de cada subclasse ou série de Cotas.

182. As Cotas ser&o emitidas em 6 (seis) subclasses sendo: 1 (uma) subclasse de
Cotas da Subclasse Sénior, 1 (uma) subclasse de Cotas da Subclasse Mezanino
Preferencial, 1 (uma) subclasse de Cotas da Subclasse Mezanino A, 1 (uma)
subclasse de Cotas da Subclasse Mezanino B, 1 (uma) subclasse de Cotas da
Subclasse Mezanino C e 1 (uma) subclasse de Cotas da Subclasse Junior. As Cotas
da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino poderdo ser emitidas em
séries, com indices referenciais e prazos e condi¢des para amortizagéio e resgate
distintos, conforme definidos nos respectivos Apéndices.

18.3. As Cotas somente serdio totalmente amortizadas ao término dos respectivos
Prazos de Duragéio da Emisséo ou em virtude da liquidagéio antecipada do Fundo
ou da Classe Unica.

18.4. As Cotas serdo escriturais e mantidas pela Administradora, na qualidade de
agente escriturador, em contas de depésitos em nome de seus respectivos titulares,
ou em custédia eletrénica na B3. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela
indispensdavel adesd@o aos termos deste Regulamento e pela abertura de conta de
depésito em nome do respectivo Cotista, conforme aplicavel.

185. As Cotas terdo, para fins de emissdo e integralizagdo, na respectiva Data
de Integralizacdo Inicial, o Valor Unitdrio de Emisséo definido nos Apéndices e
apés a primeira Data de Integralizagédo, o valor calculado conforme o disposto na
Clausula 25 deste Anexo da Classe Unica.

186. As Cotas somente serdo totalmente amortizadas na ualtima Data de
Pagamento prevista nos respectivos Apéndices, da Amortizagéo Extraordindria de
Antecipagéio ou em virtude da liquidagéo antecipada do Fundo ou da Classe Unica.

ASSEMBLEIA DE COTISTAS

191. E de competéncia privativa da Assembleia de Cotistas, observados os
quéruns gerais de aprovacdio abaixo e os quéruns de aprovagdo especificos
previstos na Clausula 19.2 abaixo, deliberar sobre:
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Quoérum geral de aprovagdo de matérias

Matéria

Primeira

convocagao

Segunda
convocagao

(a) deliberar, anualmente, acerca das demonstracdes
contdbeis do Fundo, no prazo de 60 (sessenta) dias
apés o encaminhamento das demonstragées contdbeis

do Fundo a CVM;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(b) alterar o presente Regulamento ou o Anexo da
Classe Unica;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(c) deliberar sobre a alteragéo do prazo de duragéio
da Classe Unica e/ou do Fundo;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas
presentes

(d) deliberar sobre a substituico da Administradora e
do Custodiante

Maioria das Cotas em
circulagédo

Maioria das Cotas
presentes

(e) deliberar sobre a substituicdio da Gestora, com ou
sem Justa Causg;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas em
circulagéo

(f) deliberar sobre a substituicéio do Agente de
Cobranga Extraordindria, sem Justa Causa;

90% (noventa por
cento) das Cotas em
circulagéo

90% (noventa por
cento) das Cotas em
circulagéo

(g) deliberar sobre a substituicdo do Agente de
Cobranga Extraordindria, com Justa Causa;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas em
circulagéo

(h) deliberar sobre a alteragdo das caracteristicas das
Cotas;

(1) Maioria das Cotas
em circulagdio; e (2)
Maioria das Cotas da
respectiva
deliberagéio em
circulagéo

(1) Maioria das Cotas
em circulagéio; e (2)
Maioria das Cotas da
respectiva deliberagéo
em circulagéo

(i) deliberar sobre a elevagéo da Taxa de
Administragéo, inclusive na hipétese de
restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de
reducéio;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas
presentes

(j) deliberar sobre a transformagéio, incorporagéo, a
fusédo, a cisdio ou a liquidagéo, inclusive na ocorréncia
de quaisquer dos Eventos de Avaliagéo ou dos Eventos
de Liquidagéo;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas
presentes

(k) deliberar sobre a alteragéio dos quéruns de
instalagéio ou para as deliberacdes da Assembleia de
Cotistas, bem como qualquer alteragéo nos direitos e
ai‘ribuigc”)es de cada subclasse de Cotas;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(1) deliberar sobre a alteragéo na forma de
amortizacgéio ou resgate das Cotas da Subclasse Junior
prevista no presente Regulamento;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes
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Quoérum geral de aprovagdo de matérias

Matéria

Primeira

convocagao

Segunda
convocagao

(m) deliberar sobre questdes envolvendo conflitos de
interesse;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(n) deliberar sobre qualquer excegéio ao presente
Regulamento;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(o) deliberar pelo aumento da remuneragéo do Agente
de Cobranga Extraordindria;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(p) deliberar se a ocorréncia de um Evento de
Avaliagéo serd considerada como Evento de
Liquidagédo;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(q) deliberar sobre o plano de resolugéio de Patriménio
Liquido negativo, nos termos do artigo 22 da
Resolugdo CVM 175.

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(r) deliberar sobre o requerimento da insolvéncia da
Classe e do Fundo.

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(s) deliberar sobre a liquidagéo antecipada do Fundo
e/ou da Classe Unica em qualquer hipétese que néo
em decorréncia de um Evento de Liquidagéo;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(+) deliberar sobre a contratagéo de eventual consultor
especializado ou terceiro subcontratado pela Gestora
para auxiliar na verificagéio de lastro dos Direitos
Creditérios Adquiridos;

Maioria das Cotas
presentes

Maioria das Cotas
presentes

(u) aprovar a retomada da aquisigéo de Direitos
Creditérios Elegiveis apds a ocorréncia do
desenquadramento dos Indices de Monitoramento;

Maioria das Cotas em
circulagéo

Maioria das Cotas
presentes

(v) aprovar a alteragéo de Critérios de Elegibilidade
ou dos Indices de Monitoramento.

(1) Maioria das Cotas
em circulagdio; e (2)
Maioria das Cotas da
Subclasse Sénior em
circulagéo

(1) Maioria das Cotas
em circulagéio; e (2)
Maioria das Cotas da
Subclasse Sénior em
circulagéo

19.2. Cumulativamente ao quérum geral de aprovagéo nos termos da Cldusula
19.1 acima, estardio necessariamente sujeitas a aprovagdo, em primeira ou segunda
convocagéo, (1) da maioria das Cotas da Subclasse Mezanino C em circulagéio; e
(2) da maioria das Cotas da Subclasse Janior em circulagéio, as deliberagdes
relativas a:
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(a) alteragéo de caracteristica de qualquer subclasse de Cotas, em
especial daquela que afete qualquer vantagem, crie ou aumente qualquer
obrigagéio relativa as Cotas Subordinadas, incluindo, sem limitagéo,
mudanga na férmula de cdlculo de qualquer pagamento das Cotas da
Subclasse Sénior e Cotas da Subclasse Mezanino em circulagéio ou
contratagéio de prestadores de servico ou aumento da remuneragéo dos
prestadores de servico j& contratados;

(b) alteragéio da Clausula 17.2 do presente Regulamento, ou de qualquer
outro item que afete a politica de investimento, composicéo e diversificacéo
da Carteira;

(c) alteragdo da Clausula 211 do presente Regulamento, ou de qualquer
outro item que altere os Critérios de Elegibilidade;

(d) alteracéio de qualquer indice de Subordinacéio;

(e) a substituicéio do Custodiante;

(f) alteragdo da Clausula 25 do presente Regulamento;

(g) alteragéio da Clausula 26 do presente Regulamento;

(h) alteragdo da Clausula 28 do presente Regulamento;

(i) alteragéio da Clausula 29 do presente Regulamento;

(i) alteracdo desta Clausula 19, inclusive no que concerne aos direitos

de voto de cada subclasse de Cotas e aos quéruns de instalagéio e/ou
deliberagéio;

(k) alteragéio das Clausulas 32 e 33 do presente Regulamento, ou de
qualquer outro item que crie ou altere os Eventos de Avaliagéio ou os Eventos
de Liquidagéo;

(h aprovagéio dos procedimentos a serem adotados no resgate das
Cotas mediante dagéo em pagamento de Direitos Creditérios;

(m) aprovagéio da transformacgéo, incorporagéio, a fuséo ou a ciséo do
Fundo e/ou da Classe Unica;

(n) aprovacéo da liquidacéio do Fundo e/ou da Classe Unica em
qualquer circunsténcia que ndo resulte da ocorréncia de qualquer dos
Eventos de Avaliagéio ou dos Eventos de Liquidagéio, em ambos os casos,
decorrentes diretamente do descumprimento das obrigagées assumidas pela
SuperSim perante o Fundo, excetuando-se o Evento de Avaliagéo previsto
na Clausula 321(l); e

(o) aprovagéio das matérias indicadas nos subitens (c), (d), (h), (i), (I),
(n), (s), (1), (v) da Clausula 19.1 acima.

19.3. As matérias deliberadas na Assembleia de Cotistas serdio sempre aprovadas
de acordo com os quéruns de aprovagéio previstos nas Clausulas 19.1 e 19.2 acima.

19.31. Para efeitos de apuragdo dos quéruns de aprovagéo estabelecidos
nas Cldausulas 19.1 e 19.2 acima, o voto de cada Cotista serd computado de
acordo com a proporgéo do valor das suas Cotas, calculado nos termos desta
Clausula 19, com relagéio ao valor total agregado das Cotas da respectiva
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19.4.

subclasse ou de todas as subclasses, presentes na Assembleia de Cotistas ou
em circulagéio, conforme o caso, na data da convocagéio da Assembleia de
Cotistas.

19.3.2. Excepcionalmente caso, a qualquer tempo, o valor das Cotas de uma
determinada subclasse em circulagéio seja zero e as Cldausulas 19.1 e 19.2
acima exija o voto dos Cotistas titulares das Cotas da referida subclasse
para a deliberacéo de qualquer matéria na Assembleia de Cotistas, o voto
de tais Cotistas serd computado considerando-se 1 (um) voto por Cota.

19.3.3. Sempre que, nos termos das Cldausulas 19.1 e 19.2 acima, for exigido
o voto dos Cotistas titulares das Cotas de uma determinada subclasse para
a deliberacéio de qualquer matéria na Assembleia de Cotistas, o voto de tais
Cotistas deverd ser computado, independentemente da representatividade
da referida subclasse de Cotas no Patriménio Liquido.

19.3.4. Para fins de clareza, para qualquer das matérias que exigirem
quéruns especificos de aprovagéio, conforme previsto nas Clausulas 19.1 e 19.2
acima, caso ndo haja aprovacgédo pelo quérum previsto nas Clausulas 19.1 e
19.2 acima, tal matéria néo serd considerada como aprovada.

As matérias comuns ao Fundo e a Classe Unica deveréo ser deliberadas em

Assembleia de Cotistas do Fundo, nas quais serd permitida a participagéo de todos
os Cotistas que constem dos registros de Cotistas junto & Administradora.

19.5.

Poderdo, a qualquer tempo, requerer a convocagéio da Assembleia de

Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse dos Cotistas da Classe
Unica e/ou subclasses ou da comunhéo de Cotistas, conforme o caso: (i) os
Prestadores de Servigos Essenciais; (ii) o Custodiante; ou (iii) os Cotistas titulares
de, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas em circulagéio.

1951. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante ou os Cotistas
devem fazer o pedido de convocagéio da Assembleia de Cotistas que seré
dirigido a@ Administradora, que, por sua vez, deverd convocar a Assembleia
de Cotistas no prazo méximo de 10 (dez) dias corridos contados do
recebimento do pedido aplicavel. Caso a Assembleia de Cotistas néo
delibere em contrdrio, a convocagdo e a realizacdo da Assembleia de
Cotistas serdio custeadas pelos respectivos requerentes de tal Assembleia de
Cotistas.

19.5.2. Néo se realizando a Assembleia de Cotistas, deverd ser efetuada
segunda convocagdo, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos,
contando-se tal prazo da data de publicagéo do envio de e-mail com aviso
de recebimento aos Cotistas relativos & primeira convocagéio. A convocagéo
da Assembleia de Cotistas deverd ser encaminhada pela Administradora a
cada Cotista e disponibilizada nas pdginas eletrénica da Administradora,
da Gestora e, durante a distribuicdio publica das Cotas, dos distribuidores,
na rede mundial de computadores.

19.5.3. A convocagdio deve conter o dia, a hora e o local em que ser&
realizada a Assembleia de Cotistas. A convocagéo da Assembleia de Cotistas
deverd enumerar expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a
serem tratadas, ndo se admitindo que, sob a rubrica de assuntos gerais,
existam matérias que dependam da aprovagéo da Assembleia de Cotistas.
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19.5.4. A auséncia de convocagéio a uma Assembleia de Cotistas poderd ser
suprida pela presenca da totalidade da comunhéo dos Cotistas ou dos
Cotistas da Classe Unica.

19.6. A Assembleia de Cotistas, serd instalada com a presenca de no minimo 1
(um) Cotista.

19.7. As Cotas conferem iguais direitos e obrigacdes aos Cotistas que as
subscreveram, conferindo o direito a 1 (um) voto nas Assembleias de Cotistas.

198. Na Assembleia de Cotistas, somente poderdo votar os Cotistas inscritos no
registro de Cotistas do Fundo na data da convocacéio da respectiva Assembleia de
Cotistas, assim como os seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos.

198.1. Conforme disposto na Clausula 19.8.2 abaixo, ndo poderdo votar na
Assembleia de Cotistas: (a) os Prestadores de Servicos Essenciais e os
Demais Prestadores de Servigos; (b) as partes relacionadas dos Prestadores
de Servicos Essenciais e dos Demais Prestadores de Servicos; (¢) os sécios,
administradores e empregados dos Prestadores de Servigcos Essenciais e dos
Demais Prestadores de Servicos; (d) o Cotista, na hipétese de deliberagéio
relativa a laudo de avaliagéo de bens de sua propriedade; ou (e) o Cotista
que tenha interesse conflitante com o do Fundo ou da Classe Unica no que
se refere & matéria em deliberagéio.

1982. A proibicdo descrita na Clausula 1981 acima nédo se aplicaré
quando: (a) os Gnicos Cotistas forem, em suas respectivas classes, séries ou
subclasses, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos subitens “a” a “e”
da Clausula 19.8.1 acima; ou (b) houver a aquiescéncia expressa dos Cotistas
da Classe Unica ou subclasses, conforme o caso, que representem a maioria
das demais Cotas em circulagdo, que poderd ser manifestada na prépria
Assembleia de Cotistas ou constar em permisséo, especifica ou genérica,
previamente concedida pelos Cotistas e arquivada pela Administradora.

199. A Assembleia de Cotistas serd feita de modo parcial ou exclusivamente
eletrénico, conforme o que for informado aos Cotistas na convocagéo. Nos termos
do artigo 75 da Resolugdo CVM 175, caso a Assembleia de Cotistas seja realizada
de modo parcialmente eletrénico serd admitida a participagéio presencial dos
Cotistas. Ndo serd admitida a Assembleia de Cotistas exclusivamente presencial.

19.9.1. A autenticidade e a seguranga da Assembleia de Cotistas realizada
de modo eletrénico devem ser garantidas pela Administradora na
transmissdo de informagdes, particularmente os votos, que deverdo ser
efetuados por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio dos Cotistas.

19.9.2. Os Cotistas poderdio votar por meio de comunicagéio escrita ou
eletrénica, desde que recebida pela Administradora antes do inicio da
Assembleia de Cotistas.

19.10. O processo de consulta formal, sem a necessidade de reunido dos Cotistas,
poderd, ainda, ser utilizado em relagéio as deliberagdes da Assembleia de Cotistas.
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20.

1910.1. A consulta sera formalizada pelo envio de comunicagéo pela
Administradora a todos os Cotistas que deverd conter todos os elementos
informativos que s@o necessdrios ao exercicio do direito de voto.

19.10.2. Os Cotistas teréo, no minimo, 10 (dez) dias corridos, caso a consulta
ocorra por meio eletrénico, ou 15 (quinze) dias, caso ocorra por meio fisico,
para se manifestar no dmbito da consulta formal.

19.1. O Regulamento poderd ser alterado, independentemente se a Assembleia
de Cotistas foi realizada ou né&o, nas seguintes hipoéteses: (a) necessidade de
atendimento a normas legais ou regulamentares ou a exigéncias da CVM, da
entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas
a negociagdo ou de entidade autorreguladora; (b) necessidade de atualizagéo dos
dados cadastrais dos Prestadores de Servicos Essenciais ou dos Demais Prestadores
de Servicos; ou (c) redugéio das taxas devidas aos Prestadores de Servicos
Essenciais ou aos Demais Prestadores de Servicos.

19.11.  As modificagdes referidas nos itens (a), (b) e (c) da Clausula 19.11
acima deverdo ser enviadas aos Cotistas no prazo méximo de 30 (trinta)
dias a partir da sua implementacéo. A modificacéo referida no item (c) da
Clausula 19.11 acima deverd ser comunicada imediatamente aos Cotistas.

19.12. A Assembleia de Cotistas que confirmar a liquidagéo do Fundo ou da Classe
Unica deverd deliberar sobre os procedimentos de liquidacéo e possibilidade de
dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe Unica.

19.13. Né&o haverd matérias de competéncia privativa da Assembleia de Cotistas
de uma determinada subclasse em circulagéo.

19.14. Independentemente das formalidades previstas nesta Clausula 19, serd
considerada regular a Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os
Cotistas.

19.15. Os titulares de Cotas da Subclasse Junior terdo direito a comparecer a toda
e qualquer Assembleia de Cotistas, independentemente de terem ou néo direito a
voto com relagéo & matéria objeto de deliberagéo.

19.16. A Administradora deverd disponibilizar o resumo das decisdes aos Cotistas
no prazo maéximo de 30 (trinta) dias contado da data da sua realizacéo.

1916.1. A divulgacso referida na Clausula 1915 acima deve ser
providenciada mediante e-mail enderecado a cada um dos Cotistas, sendo
dispensada referida divulgacéo quando comparecerem & Assembleia de
Cotistas todos os Cotistas.

DIREITOS CREDITORIOS

Caracteristicas dos Direitos Creditérios

20.1. Os Direitos Creditérios serdo individualmente representados por CCBs
originadas por meio de concessdo de Crédito Parcelado pelas Instituicdes
Financeiras Parceiras aos Devedores.

20.2. Os Direitos Creditérios estaréio amparados pelos Documentos
Comprobatérios, que evidenciem e comprovem a sua existéncia, validade e
exequibilidade.
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20.2.1. Os Direitos Creditérios ser&o adquiridos pela Classe Unica mediante
Endosso Eletronico a ser formalizado, eletronicamente, pelo Cedente em
favor da Classe.

20.22. E vedada a aquisicdo de direitos creditérios néo-padronizados,
conforme definidos no artigo 2° caput, Xlll, do Anexo Normativo Il &
Resolugéio CVM 175.

20.2.3. Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe Unica néo
contardio necessariamente com garantias reais ou fidejussérias.

20.3. Na hipétese de ndo pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos por um
Devedor, o Agente de Cobranga Extraordindria deverd tomar as medidas definidas
no Suplemento B deste Anexo da Classe Unica.

20.4. Quaisquer alteragdes na Politica de Crédito e/ou na Politica de Cobranca
deverdo ser previamente aprovadas pela Gestora.

Verificacdio e guarda dos Documentos Comprobatérios

20.5. Os Documentos Comprobatérios compreendem a documentagéo necessdria
para o exercicio das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios Adquiridos, tais como o protesto, a cobranca ou a execugéio judicial,
sendo capazes de comprovar a origem, a existéncia e a exigibilidade dos Direitos
Creditérios Adquiridos.

20.6. Os Documentos Comprobatérios seréo recebidos e verificados pela Gestora
ou pelo prestador de servigos por ela contratado na forma do §4° do artigo 36 do
Anexo Normativo Il, da Resolugdo CVM 175, nos termos da Cldausula 20.9 abaixo,
de forma individualizada e integral, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
respectiva Data de Aquisicéio.

20.6.1. A Gestora poderd contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade,
terceiro para realizar a verificagdio do lastro dos Direitos Creditérios
adquiridos pela Classe, inclusive o Custodiante ou a Entidade Registradora,
conforme o caso, devendo constar do contrato de prestacéo de servicos as
regras e procedimentos aplicdveis & verificagdo dos Documentos
Comprobatérios.

20.6.2. A Gestora somente poderd contratar os terceiros previstos nesta
clausula se obter anuéncia prévia, por escrito, da SuperSim, a qual terd o
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis para responder, contados do envio da
solicitagcéio de contratagéio pelo Gestor & SuperSim. Caso nédo seja
apresentada resposta dentro do referido prazo, a Gestora poderd seguir com
a contratagéio sem anuéncia da SuperSim.

20.63. Caso a Gestora identifique eventuais inconsisténcias nos
Documentos Comprobatérios, deverd enviar notificagdo ao Endossante
informando as eventuais inconsisténcias identificadas e a obrigacdo de
correcéio em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da notificacéo
pelo Endossante. Caso o prazo acima ndo seja cumprido, os mecanismos
previstos no Contrato de Promessa de Endosso deverédo ser aplicados.

20.7. Apbds a verificagdo do lastro, a Gestora deverd encaminhar os Documentos
Comprobatérios de Direitos Creditérios Adquiridos que ndo sdo passiveis de
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21.

registro ao Custodiante para guarda fisica ou eletrénica, bem como para realizagéo
da verificagéo prevista na Clausula 20.10 abaixo. O Custodiante estard incumbido
de realizar a guarda fisica ou eletrénica dos Documentos Comprobatérios, podendo
subcontratar prestadores de servicos, respeitado o disposto na Clausula 15.3.3 deste
Anexo da Classe Unica.

20.8. Adicionalmente, nos termos do Termo Operacional, a SuperSim se
comprometeu a disponibilizar o acesso & Gestora ou ao prestador de servicos por
ela indicado, aos Documentos Complementares relacionados aos Direitos
Creditérios Adquiridos.

Verificacéio periédica do lastro

20.9. Nos termos do artigo 38 da Resolucdo CVM 175, o Custodiante deverd
realizar verificagéio trimestral ou em periodicidade compativel com o prazo médio
ponderado dos Direitos Creditérios Adquiridos, o que for maior, da existéncia, da
integridade e da titularidade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos
Creditérios Adquiridos substituidos ou inadimplidos no respectivo periodo.

20.10. Os Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos ou substituidos deverdo ser verificados, de forma individualizada e
integral, pelo Custodiante, observado o disposto na Clausula 16.7.

20.10.1. Eventuais  inconsisténcias  identificadas nos  Documentos
Comprobatérios deverdo ser comunicadas, por escrito, pelo Custodiante aos
Prestadores de Servicos Essenciais em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da
sua identificagéio.

CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

211. A Classe Unica somente podera adquirir Direitos Creditérios que atendam,
exclusiva e cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, na respectiva
Data de Aquisigéio:

(a) o prazo mdximo de cada CCB deve ser o equivalente a 390

(trezentos e noventa) dias corridos;

(b) o prazo minimo de cada CCB deve ser o equivalente a 60 (sessenta)
dias corridos;

(c) o principal minimo a ser desembolsado para um Devedor de cada
CCB deve ser o equivalente a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(d) o principal méaximo a ser desembolsado para um Devedor de cada
CCB deve ser menor do que R$ 1.000,00 (mil reais);

(e) a taxa minima de cada CCB deve ser de 10,10% a.m. (dez inteiros e
dez décimos por cento) ao més; e

(f) os Direitos Creditérios deverdo compreender a totalidade das
parcelas de uma mesma CCB.

212. O enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe Unica pretenda
adquirir aos Critérios de Elegibilidade serd verificado e validado pela Gestora
previamente a cada cesséo, mediante o fornecimento das informag&es necessdrias
pelo Correspondente Bancdrio.
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22.

23.

21.3. O desenquadramento de qualquer Direito Creditério com relagéo a
qualquer Critério de Elegibilidade, por qualquer motivo, apés a sua cesséo a Classe,
néo obrigard a sua alienacéo pela Classe, nem daré & Classe Unica qualquer
pretensdo, recurso ou direito de regresso contra os Cedentes, a Administradora, a
Gestora, o Custodiante, o Correspondente Bancdrio, o Agente de Cobranca
Extraordindria, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, exceto em caso
de comprovada culpa ou dolo.

PROCEDIMENTOS E CUSTOS DE COBRANCA

221. Os Direitos Creditérios Adquiridos serdio pagos, em moeda corrente
nacional, por meio de (a) boleto bancdrio; ou (b) PIX ou qualquer outra forma de
transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN que permita a individualizagéo
do respectivo pagamento, desde que, neste ultimo caso, as informagdes necessdrias
para a sua correta identificagéio e conciliagdio sejam fornecidas tempestivamente
pelo Agente de Cobranca Extraordinéria & Gestora e ao Custodiante, em formato
definido pela Gestora e pelo Custodiante. Os recursos relativos aos Direitos
Creditérios Adquiridos seréo recebidos na Conta de Arrecadagéo.

222. Todos e quaisquer custos para a preservacdo de direitos ou a cobranga
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe Unica seréo de exclusiva responsabilidade da
Classe.

22.3. Os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos
ndo serdo responsdveis pelos custos dos procedimentos e/ou relacionados aos
procedimentos previstos no Clausula 22.2 acima, que deverdo ser arcados pela
Classe.

22.4. Os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos
néo seréio responsdveis por qualquer perda ou dano sofrido pela Classe Unica ou
pelos Cotistas em decorréncia da néo propositura, das medidas previstas na
Clausula 22.2 acima.

FATORES DE RISCO

23.1. O investimento nas Cotas apresenta riscos, notadamente aqueles indicados
nesta Clausula. Néo h& garantia de completa eliminagéo da possibilidade de
perdas para a Classe Unica e para os Cotistas, ndo podendo os Prestadores de
Servigos Essenciais e os Demais Prestadores de Servigos contratados pelo Fundo,
em hipétese alguma, ser responsabilizados por qualquer depreciagéio ou perda de
valor dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da
Carteira da Classe, ou por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da
amortizagéo ou do resgate das suas Cotas, nos termos deste Anexo.

23.11. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverd atestar, por escrito,
estar ciente dos riscos de investimento nas Cotas e expressar a sua
concordéncia em, ainda assim, realizd-lo, por meio da assinatura de termo
de adesdo ao Regulamento e de ciéncia de risco.

23.1.2. Eventuais prejuizos decorrentes dos investimentos serdo rateados
entre os Cotistas na proporcéio de suas Cotas, ressaltando-se que as
aplicagdes realizadas no Fundo n&o contam com garantia da
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23.2.

Administradora, da Gestora ou de qualquer mecanismo de seguro ou, aindaq,

do Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

23.1.3. Na hipétese de materializagéio de quaisquer riscos que afetem o
patriménio liquido do Fundo ou em caso de eventual depreciagéo ou perda
relacionada aos ativos financeiros integrantes da Carteira da Classe, néo
caberd a imputagdo, & Administradora, aa Gestora e/ou a qualquer
prestador de servico contratado para prestagéo de servicos ao Fundo, de
qualquer responsabilidade, direta ou indireta, parcial ou total, por eventuais
prejuizos que os Cotistas venham a sofrer, ressalvadas as hipéteses de culpa
ou dolo da Administradora, da Gestora e/ou de qualquer prestador de
servico contratado para prestacgdio de servicos ao Fundo, comprovados em
sentenca judicial transitada em julgado.

23.1.4. A Gestora responde pela inobservéncia dos limites de concentragéio
por emissor e por modalidade de ativo financeiro, de composicdo e
concentragéio de carteira estabelecidos neste Regulamento e na legislagéo
aplicavel.

23.15. Eventos extraordindrios de qualquer natureza, inclusive, mas néo
limitados aqueles de cardter politico, econémico ou financeiro, podem
implicar em condi¢des adversas de liquidez ou de negociacéio atipica nos
mercados de atuagéio do Fundo.

O patriménio liquido da Classe Unica e, consequentemente, o valor da cota

pode ser afetado negativamente, em decorréncia, principalmente, dos riscos abaixo
identificados:

23.3.

Riscos de Mercado

23.3]. Descasamento de Taxas. Os Direitos Creditérios Adquiridos séo
contratados a taxas prefixadas. No entanto, a distribuicéio dos rendimentos
da Carteira da Classe Unica para as Cotas pode ter, como parémetro, taxas
diferentes daquelas utilizadas para os Direitos Creditérios Adquiridos. Néo
obstante quaisquer medidas adotadas, se essas taxas se elevarem
substancialmente, os recursos do Fundo poderéo ser insuficientes para pagar
parte ou a totalidade dos rendimentos aos Cotistas. Os Cedentes, o
Custodiante, a Gestora, o Fundo e a Administradora né&o prometem ou
asseguram rentabilidade aos Cotistas.

23.3.2. Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior a Meta de
Remuneragéio Sénior e @ Meta de Remuneragéio Mezanino. A parcela do
patriménio do Fundo néo aplicada em Direitos Creditérios pode ser aplicada
em Ativos Financeiros. No entanto, os Ativos Financeiros podem apresentar
valorizagio efetiva inferior & taxa utilizada como parémetro de
rentabilidade das Cotas da Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse
Mezanino, o que pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem
insuficientes para pagar parte ou a totalidade da meta de rentabilidade
prevista para as Cotas da Subclasse Sénior e para as Cotas da Subclasse
Mezanino. Nessa hipétese, os Cotistas poderdio ter a rentabilidade de suas
Cotas afetadas negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem os
Cedentes, nem o Custodiante, nem a Gestora, nem a Administradora
prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.
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23.3.3. Flutuagéo de Precos em Virtude de Fatores de Mercado. Os
precos e a rentabilidade dos ativos integrantes da Carteira da Classe Unica
estdio sujeitos a oscilagdes e poderdo flutuar em razéo de diversos fatores
de mercado, tais como, mas ndo limitados a variagéo da liquidez e
alteragdes nas politicas de crédito, econdmica e fiscal, noticias econdmicas e
politicas em geral, bem como em razdo de alteragdes na regulamentagéio
sobre a precificacéio de ativos que componham a Carteira da Classe. Essa
oscilagdio dos pregos poderd fazer com que parte ou a totalidade daqueles
ativos integrantes da Carteira da Classe Unica seja avaliada por valores
inferiores aos da emissdo ou da contabilizagéo inicial. Se isso ocorrer, poderd
haver perdas ao patriménio do Fundo e a rentabilidade das Cotas poderd
ser afetada negativamente.

23.3.4. Efeitos da Politica Econémica do Governo Federal. O Fundo, seus
ativos e os prestadores de servico do Fundo estdo sujeitos aos efeitos da
politica econdémica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal
intervém frequentemente nas politicas monetdria, fiscal e cambial e,
consequentemente, também na economia do Pais. As medidas que podem
vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e
controlar a inflagdio compreendem controle de saldrios e precos,
desvalorizagéio cambial, controle de capitais e limitagdes no comércio
exterior, alteragdes nas taxas de juros, entre outras. Tais medidas, bem como
a especulacdio sobre eventuais atos futuros do Governo Federal, podem
gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no
mercado de capitais nacional, podendo afetar adversamente, por exemplo,
o interesse de investidores na aquisi¢éio das Cotas, a liquidagéo dos Direitos
Creditérios Adquiridos e o valor dos Direitos Creditérios e de suas garantias.

Riscos de Crédito

23.41. Inexisténcia de Garantia das Aplicagdes do Fundo. As aplicagdes
no Fundo né&o contam com a garantia da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou
do Fundo Garantidor de Crédito - FGC. Igualmente, nem o Fundo, nem a
Administradora prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer
rentabilidade ou remuneracgéio decorrente da aplicagéio nas Cotas. Desse
modo, todos os eventuais rendimentos, bem como o pagamento do principal,
provirdo da Carteira de ativos do Fundo, a qual estd sujeita a riscos diversos
e cujo desempenho ¢ incerto.

23.42. Pagamento condicionado das Cotas. As principais fontes de
recursos da Classe Unica para efetuar a amortizacéio e o resgate das Cotas
sdo decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos
Ativos Financeiros que integram a carteira da Classe. Portanto, os Cotistas
somente receberdo recursos, a titulo de amortizagéio ou de resgate das
Cotas, caso os resultados e o patriménio da Classe Unica assim o permitirem.
Apés o recebimento desses recursos que decorrem do pagamento dos
Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros que integram a
carteira da Classe Unica e, se for o caso, depois de esgotados os meios
cabiveis para a cobranga extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a
Classe Unica poderd néo dispor de outros recursos para efetuar o
pagamento da amortizagéio ou do resgate das Cotas aos Cotistas.
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23.43. Inadimpléncia dos Devedores. Caso, por qualquer motivo, haja um
aumento da inadimpléncia dos Devedores, a rentabilidade da Carteira da
Classe Unica dependerd prioritariamente da cobranca dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos pelo Agente de Cobranga
Extraordindria, mediante cobranca extrajudicial ou judicial dos valores
devidos. Nada garante, contudo, que referida cobranga atingird os
resultados almejados, recuperando o total dos Direitos Creditérios
Adquiridos inadimplidos para o Fundo, o que poderd implicar perdas
patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. Ademais, todos os custos relativos a
cobranga extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos
Ativos Financeiros relativos & carteira da Classe Unica serdo de inteira
responsabilidade da Classe Unica e, consequentemente, dos Cotistas, néo
estando os Agentes de Cobranca ou os Demais Prestadores de Servicos de
qualquer forma obrigados ao adiantamento ou ao pagamento de tais custos.
Além disso, a responsabilidade por qualquer perda ou dano sofrido pela
Classe Unica ou pelos Cotistas em decorréncia da néo propositura (ou do
néo prosseguimento), pela Classe Unica, das medidas extrajudiciais ou
judiciais necessdrias & cobranca extrajudicial ou judicial dos Direitos
Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da
Classe, ndo deve recair sobre os Prestadores de Servicos Essenciais e os
Demais Prestadores de Servigos.

23.4.4. Inadimpléncia dos Emissores e/ou Devedores dos Ativos
Financeiros. A parcela do patriménio do Fundo néo aplicada em Direitos
Creditérios poderd ser aplicada em quaisquer dos Ativos Financeiros. Os
Ativos Financeiros podem vir a néo ser honrados pelos respectivos emissores
ou devedores, de modo que o Fundo teria que suportar tais prejuizos, o que
afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.

23.45. Fatores Macroecondmicos. Como o Fundo aplicard seus recursos
preponderantemente em Direitos Creditérios, dependerd da solvéncia dos
respectivos Devedores para a distribuicdo de rendimentos aos Cotistas. A
solvéncia dos Devedores pode ser afetada por fatores macroeconémicos
relacionados & economia brasileira, tais como, mas néo limitados, alteragéo
adversa das taxas de juros ou dos indices de inflagdo, baixos indices de
crescimento econdémico, elevagéo do nivel de desemprego, aumento do preco
dos combustiveis etc. Assim, na hipétese de ocorréncia de um ou mais desses
eventos, poderd haver aumento da inadimpléncia dos Direitos Creditérios
Adquiridos, provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.

23.46. Pagamento dos Direitos Creditérios aos Cedentes. Se por
qualquer motivo, os recursos decorrentes dos Direitos Creditérios Adquiridos
forem pagos aos Cedentes, este deverd transferir tais recursos para a conta
detida pelo Fundo. Néo ha garantia de que os Cedentes irdio transferir os
recursos regularmente e, em caso de tal descumprimento, a rentabilidade da
Classe Unica serd afetada de forma negativa.

23.4.7. Risco de Pré-pagamento dos Direitos Creditérios. A ocorréncia de
pré-pagamentos em relagdo a um ou mais Direitos Creditérios poderd
ocasionar perdas ao Fundo. A ocorréncia de pré-pagamentos de Direitos
Creditérios reduz o horizonte original de rendimentos esperados pelo Fundo
de tais Direitos Creditérios, uma vez que o pré-pagamento é realizado pelo
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valor de emisséo do Direito Creditério atualizado até a data do pré-
pagamento pela taxa de juros pactuada entre o Cedente e o respectivo
devedor do Direito Creditério, de modo que os juros remuneratérios
incidentes desde a data da realizagéio do pré-pagamento até a data de
vencimento do respectivo Direito Creditério deixam de ser devidos ao Fundo.

23.48. Risco de nédo recebimento de valores decorrentes de seguro
prestamista. O Fundo poderd adquirir Direitos Creditérios que sejam objeto
de seguro prestamista. Caso o referido seguro venha a ser acionado, o
recebimento dos respectivos valores estard sujeito a erros extraordindrios
nos procedimentos operacionais da seguradora, ndo havendo garantias
quanto ao efetivo direcionamento dos recursos ao Fundo.

23.49. Patriménio Liquido negativo. As estratégias de investimento da
Classe podem resultar em um Patriménio Liquido negativo. Nessa hipétese,
os Cotistas ndo serdo obrigados a realizar aportes adicionais de recursos.
Todos os custos incorridos pela Classe serdo de inteira responsabilidade
desta, até o limite do Patriménio Liquido e, consequentemente, dos Cotistas.
A Administradora, o Gestor, o Custodiante e Demais Prestadores de Servico
do Fundo, bem como quaisquer de suas respectivas controladas e coligadas
ou outras sociedades sob controle comum néo sdo responsdveis, em conjunto
ou isoladamente, pela adogcéo ou manutengdo de qualquer procedimento,
caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessdrios para tanto. E
possivel, portanto, que a Classe ndo possua recursos suficientes para
satisfazer as suas obrigagdes perante terceiros, o que poderd implicar a
declaragéio da insolvéncia da Classe e a sua liquidagéo.

Riscos de Liquidez

2351. Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do patriménio
do Fundo néo aplicada em Direitos Creditérios poderd ser aplicada em
Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos
(seja por auséncia de mercado secunddrio ativo, seja por eventual atraso no
pagamento por parte do respectivo emissor e/ou devedor), o que poderiaq,
eventualmente, afetar os pagamentos de amortizagdo e/ou de resgate das
Cotas.

235.2. Fundo Fechado e Mercado Secunddrio. O Fundo é constituido sob
a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas somente serdo
resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duragéio da Emisséio de
cada subclasse ou série ou em virtude da liquidacéo antecipada do Fundo.
Assim, o Cotista ndo terd liquidez em seu investimento no Fundo, exceto (a)
por ocasidio das amortizagdes e dos resgates, nos termos deste Regulamento;
ou (b) por meio da alienac¢éio de suas Cotas no mercado secunddrio, que
deverd observar, ainda, o Direito de Primeira Recusa. Atualmente, o mercado
secunddrio de cotas de fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o
que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtengéo de um prego
de venda que cause perda de patriménio ao Cotista. Néo hd qualquer
garantia da Administradora, da Gestora, dos Cedentes ou do Custodiante
em relagéio a possibilidade de venda das Cotas no mercado secundario ou
ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.
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235.3. Inexisténcia de mercado secunddrio para a negociagéo dos
Direitos Creditérios. N&o existe, no Brasil, mercado secunddrio que seja
ativo suficiente para a negociagéo dos Direitos Creditérios. Portanto, caso a
alienagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos seja fundamental para que a
Administradora realize a amortizagéo e o resgate das Cotas, poderd néo
haver compradores ou o prego de venda poderd ser substancialmente
descontado, de modo que a Administradora encontra-se impossibilitado de
assegurar que as amortizagdes ou o resgate das Cotas da Subclasse Sénior
ocorrerdo nas datas originalmente previstas neste Anexo e no respectivo
Apéndice ou que as taxas praticadas pelo mercado na negociagéo de
Direitos Creditérios com terceiros serdio suficientes, inclusive, em relagéio a
Meta de Remuneragéo das Cotas da Subclasse Sénior, previsto no respectivo
Apéndice, néo sendo devida pela Classe Unica ou qualquer pessoa, incluindo
o Administrador, qualquer indenizagéio, multa ou penalidade, de qualquer
natureza. Em caso de materializagéio do risco de liquidez dos Direitos
Creditérios ora descrito, poderd haver perdas patrimoniais para a Classe
Unica e os Cotistas.

235.4. Liquidagéio Antecipada. As Cotas serdo amortizadas de acordo
com o estabelecido neste Regulamento. No entanto, h& eventos que podem
ensejar a liquidagéio antecipada da Classe, conforme indicados neste
Regulamento. Assim, hd a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas
resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos
esperados.

23.5.5. Insuficiéncia de Recursos em Caso de Liquidagéo Antecipada da
Classe. A Classe Unica poderd ser liquidada antecipadamente em algumas
hipéteses previstas neste Regulamento. Ocorrendo a liquidagéio antecipada,
a Classe Unica poderd néo dispor de recursos para pagamento aos Cotistas.
Neste caso, (a) os Cotistas poderiam ter suas Cotas resgatadas em Direitos
Creditérios Adquiridos; ou (b) o resgate das Cotas ficaria condicionado (1)
ao vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, das parcelas relativas aos
Direitos Creditérios Adquiridos; ou (2) & venda dos Direitos Creditérios
Adquiridos a terceiros, com risco de desdgio capaz de comprometer o
Patriménio Liquido. Nessas situacdes, os Cotistas podem sofrer prejuizos
patrimoniais.

23.6. Riscos Operacionais

23.6.1. Falhas operacionais. A aquisicdo, a liquidagéo e a cobranca dos
Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros dependem da
atuagéio conjunta e coordenada dos Prestadores de Servigos Essenciais, dos
Demais Prestadores de Servicos e de eventuais terceiros. Caso os
procedimentos operacionais descritos no Regulamento e nos demais
documentos relacionados ao Fundo e a Classe Unica venha sofrer falhas
técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituicéio de
qualquer dos prestadores de servicos contratados, o funcionamento regular
da Classe Unica poderd ser afetado adversamente, prejudicando os
resultados e o patriménio da Classe Unica.

23.6.2. Falhas de Procedimentos. Falhas nos procedimentos de cadastro,
cobranga e fixagéio da politica de crédito e controles internos adotados pelo
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Fundo podem afetar negativamente a qualidade dos Direitos Creditérios e
sua cobranga, em caso de inadimplemento

23.6.3. Verificagéo Prévia dos Critérios de Elegibilidade. O Fundo
adquirird apenas Direitos Creditérios que atendam, cumulativamente, aos
Critérios de Elegibilidade, verificados até a respectiva Data de Aquisigéio e
Pagamento, nos termos deste Regulamento. Na hipétese de, apés a sua
aquisicéio pelo Fundo, os Direitos Creditérios Adquiridos deixarem, por
qualquer motivo, de atender aos Critérios de Elegibilidade, nenhuma
medida serd tomada pela Administradora, pela Gestora ou pelo Custodiante
em relagdo a referidos Direitos Creditérios, que permanecerdo na Carteira
da Classe.

23.6.4. Insuficiéncia da verificagéio dos Critérios de Elegibilidade. O
fato de os Critérios de Elegibilidade serem verificados néo elimina os riscos
de crédito destacados acima, bem como ndo constitui garantia do
pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos, que dependerd
integralmente da situagéio econdmico-financeira dos Devedores. Ademais, os
recursos que serdo destinados ao pagamento da amortizagdo e do resgate
das Cotas decorrerdio exclusivamente dos resultados e do patriménio da
Classe, a qual estd sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.

23.6.5. Forma de Pagamento dos Direitos Creditérios. Os pagamentos
referentes aos Direitos Creditérios Adquiridos serdo direcionados a Conta
de Arrecadacéio e/ou a Conta da Classe. Caso, os recursos, por qualquer
motivo, sejam pagos ao Cedente ou ao Agente de Cobranca Extraordinaria,
no caso da cobranca dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, a
subsequente transferéncia a Conta de Arrecadagéo e/ou & Conta da Classe
Unica dependera de ato do préprio Cedente ou do Agente de Cobranca
Extraordindria, conforme aplicavel. A transferéncia de recursos do Cedente
ou do Agente de Cobranca Extraordindria ao Fundo poderd atrasar por
diversos motivos, como, por exemplo, por problemas operacionais ou por
intervencdo, liquidagéo ou faléncia daqueles. Nessa hipoétese, poderd haver
perdas ao patriménio do Fundo e a rentabilidade do Fundo poderd ser
afetada negativamente.

23.6.6. Falhas ou Interrupgéo da Prestagéio de Servicos do Agente de
Cobrang¢a Extraordinaria. A cobranca dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos depende da atuagdo diligente do Agente de Cobranga
Extraordindria. Assim, qualquer falha de procedimento do Agente de
Cobranga Extraordindria poderd acarretar menor recebimento dos recursos
devidos pelos Devedores, o que pode levar a perdas patrimoniais e & queda

da rentabilidade do Fundo.

23.6.7. Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos
fundos de investimento em direitos creditérios, ndo h& garantia de que as
trocas de informagdes entre os sistemas eletrénicos dos Cedentes, do
Custodiante, da Administradora, da Gestora e do Fundo se daréo livres de
erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisigéo,
cobranga ou realizagéo dos Direitos Creditérios poderd ser adversamente
afetada, prejudicando o desempenho do Fundo.

/
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23.7.

23.8.

23.68. Movimentagéo dos valores relativos aos Direitos Creditérios
Adquiridos. Todos os recursos decorrentes dos Direitos Creditérios
Adquiridos seréo recebidos diretamente na Conta de Arrecadagéo e/ou na
Conta da Classe, na forma descrita neste Regulamento. Os valores
depositados na Conta de Arrecadagéio serdo transferidos para a Conta da
Classe Unica em até 1 (um) Dia Util a contar de seu recebimento, a pedido
do Custodiante. A rentabilidade das Cotas, contudo, poderd ser afetada
negativamente, causando prejuizo ao Fundo e aos Cotistas, em caso de
atraso ou descumprimento, por qualquer motivo, da obrigagdo do
Custodiante de transferir os recursos para a Conta da Classe, inclusive em
razéo de falhas operacionais.

23.6.9. Auséncia de Notificagéio aos Devedores. Em razéo da significativa
quantidade e do baixo valor individual dos Direitos Creditérios Adquiridos,
bem como a expressiva diversificacdo de Devedores, os Cedentes ndo
realizardo a notificagdo aos Devedores da transferéncia dos Direitos
Creditérios ao Fundo. Néo obstante, o Fundo poderd, a seu exclusivo critério,
realizar a notificacdo da transferéncia dos Direitos Creditérios aos
Devedores. Assim, os Devedores poderdo ndo ser formalmente notificados
acerca da transferéncia de Direitos Creditérios Adquiridos ao Fundo. Em
funcéio disso, existe a possibilidade de os Devedores efetuarem pagamentos
diretamente aos Cedentes, que poderdo néo cumprir sua obrigagéo de
repassar tais valores ao Fundo, afetando negativamente o patriménio do
Fundo e a rentabilidade das Cotas.

Riscos de Descontinuidade

23.71. Liquidacéio Antecipada. A Classe Unica poderd ser liquidada
antecipadamente por diversas razées, contempladas no presente Anexo.
Assim, hda a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas
antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos esperados.
Mesmo que a Classe Unica disponha de recursos para pagamento aos
Cotistas (o que ndo é garantido pela Administradora, pela Gestora, pelo
Custodiante, pelos Cedentes ou por quaisquer terceiros), é possivel que néo
haja, disponiveis no mercado, aplicacdes com mesmas caracteristicas de
prazo, risco e rentabilidade, o que frustraria a expectativa que o investidor
possuia quando adquiriu as Cotas.

Risco do Cedente e/ou do Correspondente Bancdrio

2381 Riscos Decorrentes da Politica de Crédito adotada pelo
Correspondente Bancdrio e/ou Cedente. A Classe Unica estd sujeita aos
riscos inerentes ao processo de originagdo dos Direitos Creditérios
Adquiridos e a Politica de Crédito adotada pelo Correspondente Bancdrio
e/ou Cedente na originagéio dos Direitos Creditérios. Néo ha garantia de
que os resultados da Classe Unica néo sofreréio impactos em razéo de sua
exposigdo a tais riscos.

23.8.2. Intervengéo, Liquidagéio, Faléncia ou Aplicagéo de Regimes
Similares ao Correspondente Bancdrio. A intervengéio, o RAET, a
liquidagéio, a faléncia ou a aplicagio de regimes similares ao
Correspondente Bancdrio poderd interromper as atividades de originagéo
dos Direitos Creditérios para o Fundo, o que poderd gerar perdas ao Fundo.
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Riscos de Originagéo

239.1. Originagdo dos Direitos Creditérios. A existéncia do Fundo estd
condicionada & capacidade do Correspondente Bancdrio em originar
Direitos Creditérios Elegiveis, em volume e taxa suficientes para possibilitar
o pagamento da remuneragéio das Cotas da Subclasse Sénior, da
remuneraco das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial, da
remuneragéio das Cotas da Subclasse Mezanino A, da remuneragéo das
Cotas da Subclasse Mezanino B, da remuneragéio das Cotas da Subclasse
Mezanino C, da amortizagdo pro rata, da Amortizacdo Extraordindria de
Antecipagdio, da Amortizagéio Extraordindria das Cotas da Subclasse
Mezanino C e da Amortizagéio Extraordinaria das Cotas da Subclasse Janior,
conforme previsto no presente Regulamento.

23.9.2. Vicios questionaveis. As operagdes que originam os Direitos
Creditérios Adquiridos, bem como os respectivos Documentos
Comprobatérios, poderdio apresentar vicios questiondveis juridicamente ou,
aindaq, irregularidades de forma ou conteddo. Assim, poderd ser necessdria
uma decisdo judicial para efetivagcdo do pagamento relativo aos Direitos
Creditérios Adquiridos pelos Devedores, havendo a possibilidade de ser
proferida uma deciséo judicial desfavoravel. Nos termos dos Contratos de
Promessa de Endosso, a verificagdio de vicios de origem dos Direitos
Creditérios ou dos Documentos Comprobatérios poderd caracterizar um
evento de resolugéio do endosso dos Direitos Creditérios Adquiridos
afetados, de modo que os Cedentes, neste caso, estarédo obrigados a realizar
a recompra ou a substituicdo dos Direitos Creditérios. N&o obstante, em
qualquer caso, a Classe Unica podera sofrer prejuizos, seja pela demora ou
pela auséncia de recebimento dos recursos, inclusive em caso de
descumprimento das obrigagdes estabelecidas nos Contratos de Promessa
de Endosso pelos Cedentes.

Outros Riscos

23.10.1. Invalidade ou Ineficacia da Cesséo de Direitos Creditérios. A
cessdo dos Direitos Creditérios poderd ser afetada pela existéncia de
garantias ou dnus reais sobre tais Direitos Creditérios Adquiridos, que
tiverem sido constituidos previamente & sua cessdo e sem conhecimento do
Fundo (o que somente ocorrerd em caso de descumprimento, pelo Cedente,
da declaragéio a respeito da inexisténcia de énus ou gravames sobre os
Direitos Creditérios Adquiridos, nos termos do Contrato de Promessa de
Endosso). O Fundo esté sujeito ao risco de os Direitos Creditérios Adquiridos
serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas do
Cedente, inclusive em decorréncia de pedidos de recuperagdo judicial,
faléncia, planos de recuperagéo extrajudicial ou outro procedimento de
natureza similar, conforme aplicavel.

23.10.2. Risco relacionado & emisséo de novas Cotas. A Classe Unica
poderd, a qualquer tempo, emitir novas Cotas, mediante aprovagéo da
Assembleia de Cotistas, observado o disposto neste Anexo. Na hipétese de
emissdo de novas Cotas, poderd néo ser assegurado direito de preferéncia
para os Cotistas, podendo haver diluicéio dos direitos politicos dos titulares
das Cotas da mesma subclasse que ja estejam em circulagéo na ocasido.
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23.10.3. Risco de Concentragéio. O risco da aplicagéio no Fundo teréd intima
relagéio com a concentragéo de sua Carteira, sendo que, quanto maior for a
concentragdo, maior serd a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial
significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.

23.10.4. Risco de Concentragéio nos Cedentes. A politica de investimento
estabelece que a Classe Unica se destina & aplicacéio de seus recursos em
Direitos Creditérios, sendo que a Classe Unica apenas adquirird Direitos
Creditérios endossados pelos Cedentes. Neste sentido, a continuidade da
Classe Unica poderd ser comprometida, independentemente de qualquer
expectativa por parte dos Cotistas, quanto ao tempo de duragdo de seus
investimentos na Classe Unica, em funcdio da nédo continuidade das
operacgdes regulares dos Cedentes e da incapacidade dos Cedentes de
originar Direitos Creditérios elegiveis para o Fundo.

23.10.5. Restricdes de Natureza Legal ou Regulatéria. Eventuais
restricdes de natureza legal ou regulatéria podem afetar adversamente a
validade da constituicéio e da cesséio dos Direitos Creditérios a Classe, o
comportamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e os fluxos de caixa a
serem gerados.

23.10.6. Observéncia da Alocagéio Minima. A existéncia da Classe, no
tempo, depende da manutencgéio dos fluxos de originagéio, de aquisicéio e de
liquidagéio dos Direitos Creditérios. A politica de investimento da Classe
Unica prevé que a Classe Unica somente adquirird Direitos Creditérios
decorrente de operagdes de compra e venda de produtos realizadas entre
os Cedentes e seus clientes, de modo que a continuidade das operagdes da
carteira da Classe Unica estaré intimamente relacionada & capacidade de
originagéio de Direitos Creditérios dos Cedentes. Fatores politicos e
econdmicos do Governo e o crescimento da concorréncia, dentre outras
razdes, podem levar & diminuicdio da quantidade de Direitos Creditérios
elegiveis disponiveis para a Classe. Portanto, ndo h& garantia de que a
Classe Unica terd oportunidades de investimento em Direitos Creditérios
suficientes que satisfacam os Critérios de Elegibilidade, o que pode
acarretar o desenquadramento da Alocagdo Minima e, consequentemente,
a liquidagéo antecipada da Classe.

23.10.7. Bloqueio das Contas de Arrecadagéo e/ou da Conta da Classe.
Os recursos referentes aos Direitos Creditérios Adquiridos serdo
direcionados para as Contas de Arrecadagéio e/ou para a Conta da Classe.
Os recursos disponiveis nas Contas de Arrecadacgéo seréo transferidos para
a Conta da Classe Unica em até 1 (um) Dia Util, contado de seu recebimento.
Na hipétese de intervengéio ou liquidagdio extrajudicial das instituicdes
financeiras onde sejam mantidas as Contas de Arrecadagéio ou a Conta da
Classe, ha a possibilidade de os recursos depositados, conforme o caso,
serem bloqueados e somente serem recuperados pelo Fundo por meio da
adogéio de medidas judiciais. A rentabilidade do Fundo poderd ser afetada
negativamente em razdo disso.

23.10.8. Guarda dos Documentos Comprobatérios. O Custodiante, sem
prejuizo de sua responsabilidade, poderd contratar terceiro para realizar a
verificagdo e a guarda dos Documentos Comprobatérios de Direitos
Creditérios que néo sejam passiveis de registro relativos aos Direitos
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Creditérios Adquiridos. Néo obstante a obrigagdo do eventual terceiro
contratado de permitir ao Custodiante o livre acesso aos Documentos
Comprobatérios e o Custodiante ter a obrigagéio de permitir, ao Fundo, a
Administradora e & empresa de auditoria eventualmente contratada, livre
acesso aos Documentos Comprobatérios, a guarda dos Documentos
Comprobatérios, pelo Custodiante ou por terceiro por ele contratado, poderd
dificultar ou retardar eventuais procedimentos de cobranga contra os
respectivos Devedores, podendo gerar perdas ao Fundo e,
consequentemente, aos Cotistas. Adicionalmente, eventos fora do controle
do Custodiante ou do terceiro por ele contratado, incluindo, mas néo se
limitando a incéndios, inundagdes e outras hipéteses de forca maior, poderdo
acarretar a perda dos Documentos Comprobatérios, gerando prejuizos ao
Fundo e aos Cotistas.

23.10.9. Risco de execugéio de Direitos Creditérios emitidos em caracteres
de computador. O Fundo adquiriréd Direitos Creditérios formalizados
através de caracteres emitidos em computador. Essa é uma modalidade
recente de titulo cambidrio que se caracteriza pela emissdo em meio
magnético, ou seja, ndo hd a emissdo da cédula de crédito bancario em
papel. Né&o existe um entendimento uniforme da doutrina como da
jurisprudéncia brasileira quanto a possibilidade do endosso virtual, isto
porque a cédula de crédito bancdrio possui regras préprias segundo a Lei
10931, que limitariam a possibilidade de tais titulos serem endossados
eletronicamente.

23.10.10.Dagéio em Pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos e
Ativos Financeiros. No caso de liquidacédo antecipada do Fundo, em que a
Assembleia de Cotistas deliberar o resgate das Cotas mediante dagéio em
pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos e de Ativos Financeiros, os
Cotistas poderdo encontrar dificuldades para (a) negociar os Direitos
Creditérios e os Ativos Financeiros recebidos; ou (b) cobrar os Direitos
Creditérios Adquiridos ou os Ativos Financeiros inadimplidos.

23.10.11. Inexisténcia de Rendimento Predeterminado. As Cotas serdo
valorizadas todo Dia Util, conforme os critérios de distribuicdo de
rendimentos da Carteira da Classe Unica descritos neste Regulamento. Tais
critérios visam a definir qual parcela do Patriménio Liquido deve ser
prioritariamente alocada nas Cotas da Subclasse Sénior e nas classes de
Cotas Subordinadas, na hipétese de amortizagéio ou de resgate das Cotas,
e ndo representam, nem deverdo ser considerados promessa ou garantia de
rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberdo
rendimentos se os resultados e o valor total da Carteira da Classe Unica
assim permitirem.

23.10.12.Dependéncia do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditérios
Adquiridos. Os pagamentos da remuneracéio e das Amortizagdes do
Principal das Cotas da Subclasse Sénior, em cada Data de Pagamento,
dependerdio exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos Creditérios
Adquiridos pelos respectivos Devedores. Portanto, os Cotistas somente
receberdo recursos, a titulo de remuneragéo e de amortizagéo do principal,
se os resultados e o valor total da Carteira da Classe Unica assim
permitirem. Embora haja previséo, no presente Anexo, para constituigéio de
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24.

Reserva de Pagamento, para pagamento da remuneragéo e das
Amortizagdes do Principal Sénior, ndo hé promessa ou garantia, por parte
da Administradora ou da Gestora, de que haverd recursos suficientes para
a constituicéio da Reserva de Pagamento, representando esse apenas um
objetivo a ser perseguido.

23.10.13.Situagéo Financeira dos Devedores e sua Deterioragéo. E possivel
que a situagédio financeira dos Devedores sofra deterioragéio posteriormente
o efetivo endosso, ao Fundo, dos Direitos Creditérios. A eventual
deterioragéio e inadimpléncia de tais Devedores poderd levar & redugéo da
rentabilidade das Cotas.

23.10.14. Risco de Governanga. Apés a primeira emissdo de cada subclasse
e cada série de Cotas, respectivamente, conforme previsto no presente
Anexo, poderéio ocorrer novas emissdes e colocacdes de novas séries e/ou
classes de Cotas, conforme aplicavel, nos termos deste Regulamento. Assim,
na hipétese de emisséo de novas Cotas, os titulares das Cotas que ja estejam
em circulagdo na ocasiio poderéio ter seus direitos politicos diluidos.
Observado, para todos os fins, que conforme previsto neste Anexo,
ressalvado o Direito de Primeira Recusa a que faz jus o Correspondente
Bancdrio e a Gestora, os Cotistas ndo terdo direito de preferéncia para
subscricéio de novas Cotas.

23.10.15.Risco de Desenquadramento para Fins Tributdrios: Caso (a) o
Fundo deixe de cumprir com percentual previsto na alocagéio minima de
investimento tributdria, conforme o previsto na Clausula 17.4.1. acima, ou
deixe de satisfazer qualquer uma das condigdes previstas na Lei 14.754, neste
Regulamento; e/ou (b) o Fundo deixe de ser enquadrado como entidade de
investimento com base nas normas editadas pelo CMN e pela CVM, néo ¢
possivel garantir que o Fundo continuard a receber o tratamento tributdrio
destinado ao Regime Especifico dos Fundos Né&o Sujeitos a Tributagédo
Periédica, conforme definido na legislagdo especifica.

23.11. As aplicagdes realizadas no Fundo n&o contam com garantia da
Administradora, da Gestora, do Custodiante, de quaisquer terceiros, de qualquer
mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

SUBCLASSE DE COTAS DO FUNDO

241. As Cotas serdo divididas em Cotas da Subclasse Sénior e Cotas

Subordinadas.

24.2. A responsabilidade dos Cotistas serd limitada ao valor das Cotas por eles
subscritas. Cada Cotista somente serd obrigado a integralizar as Cotas
efetivamente por ele subscritas, respeitadas as condicdes contidas no presente
Anexo e no respectivo boletim de subscricdo. Caso ndo haja saldo de Cotas
subscrito e néo integralizado ou compromisso de subscricéio e integralizagéio de
novas Cotas assumido contratualmente pelos Cotistas, de forma expressa e por
escrito, os Cotistas néio serdo obriquos a aportar novos recursos na Classe, mesmo
na hipétese de o Patriménio Liquido ser negativo ou de a Classe néo ter recursos
suficientes para fazer frente as suas obrigagdes.

Cotas da Subclasse Sénior
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24.3. As Cotas da Subclasse Sénior poderéo ser divididas em séries, com metas
de rentabilidade, prazos e condi¢des diferenciados para amortizagéio e resgate, de
acordo com os termos dos respectivos Apéndices.

24.4. As Cotas da Subclasse Sénior nédo se subordinam as Cotas Subordinadas
para efeito de amortizagédio, resgate e distribuicdio dos rendimentos da Carteira da
Classe, nos termos do presente Anexo da Classe Unica.

24.5. A quantidade, a forma de colocagéio e a Meta de Remuneragéio Sénior seréio
definidas no respectivo Apéndice das Cotas da Subclasse Sénior.

24.6. Apds a respectiva Data de Integralizagéo Inicial, as Cotas da Subclasse
Sénior teréo seu valor unitdrio apurado na forma da Cldausula 25 do presente Anexo
da Classe Unica.

Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial

24.7. As Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial poderdo ser divididas em
séries, com metas de rentabilidade, prazos e condi¢des diferenciados para
amortizagdo e resgate, de acordo com os termos dos respectivos Apéndices.

248. As Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial sdéo aquelas que se
subordinam as Cotas da Subclasse Sénior para efeitos de amortizagéo, resgate e
distribuicéio dos rendimentos da Carteira da Classe, nos termos do presente Anexo,
mas que, para os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas da Subclasse
Mezanino A, as Cotas da Subclasse Mezanino B, as Cotas da Subclasse Mezanino
C e as Cotas da Subclasse Janior.

24.9. A quantidade, a forma de colocagéio e a Meta de Remuneragéio Mezanino
Preferencial serdo definidas no respectivo Apéndice das Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial.

24.10. Apds a respectiva Data de Integralizacéo Inicial, as Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial terdo o seu valor unitdrio apurado na forma da Clausula 25
do presente Anexo.

Cotas da Subclasse Mezanino A

24.11. As Cotas da Subclasse Mezanino A poderdo ser divididas em séries, com
metas de rentabilidade, prazos e condigdes diferenciados para amortizagéio e
resgate, de acordo com os termos dos respectivos Apéndices.

24.12. As Cotas da Subclasse Mezanino A sdo aquelas que se subordinam as Cotas
da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial para efeitos
de amortizagéio, resgate e distribuicdio dos rendimentos da Carteira da Classe, nos
termos do presente Anexo, mas que, para os mesmos efeitos, ndo se subordinam as
Cotas da Subclasse Mezanino B, as Cotas da Subclasse Mezanino C e as Cotas da
Subclasse Junior.

24.13. A quantidade, a forma de colocacéio e a Meta de Remuneragéo Mezanino
A serdo definidas no respectivo Apéndice das Cotas da Subclasse Mezanino A.

24.14. Apéds a respectiva Data de Integralizagéio Inicial, as Cotas da Subclasse
Mezanino A terdo o seu valor unitdrio apurado na forma da Cldausula 25 do
presente Anexo.

Cotas da Subclasse Mezanino B
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24.15. As Cotas da Subclasse Mezanino B poderdo ser divididas em séries, com
metas de rentabilidade, prazos e condigdes diferenciados para amortizagéo e
resgate, de acordo com os termos dos respectivos Apéndices.

24.16. As Cotas da Subclasse Mezanino B sd@o aquelas que se subordinam as Cotas
da Subclasse Sénior, as Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial e as Cotas da
Subclasse Mezanino A para efeitos de amortizagéio, resgate e distribuicdio dos
rendimentos da Carteira da Classe, nos termos do presente Anexo, mas que, para
os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas da Subclasse Mezanino C e as
Cotas da Subclasse Janior.

24.17. A quantidade, a forma de colocactio e a Meta de Remuneragéio da
Subclasse Mezanino B serdo definidas no respectivo Apéndice das Cotas da
Subclasse Mezanino B.

24.18. Apéds a respectiva Data de Integralizagéio Inicial, as Cotas da Subclasse
Mezanino B terdio o seu valor unitdrio apurado na forma da Cldusula 25 do
presente Anexo.

Cotas da Subclasse Mezanino C

24.19. As Cotas da Subclasse Mezanino C poderédo ser divididas em séries, com
metas de rentabilidade, prazos e condigdes diferenciados para amortizagédo e
resgate, de acordo com os termos dos respectivos Apéndices.

24.20. As Cotas da Subclasse Mezanino C séo aquelas que se subordinam as Cotas
da Subclasse Sénior, as Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial, as Cotas da
Subclasse Mezanino A e as Cotas da Subclasse Mezanino B para efeitos de
amortizagdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da Carteira da Classe, nos
termos do presente Anexo, mas que, para os mesmos efeitos, néo se subordinam as
Cotas da Subclasse Janior.

24.21. A quantidade, a forma de colocagéio e a Meta de Remuneragéo Subclasse
Mezanino C serdo definidas no respectivo Apéndice das Cotas da Subclasse
Mezanino C.

24.22. Apés a respectiva Data de Integralizagéio Inicial, as Cotas da Subclasse
Mezanino C terdo o seu valor unitdrio apurado na forma da Cldusula 25 do
presente Anexo.

24.23. A SuperSim, juntamente com as sociedades por ele direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, esté obrigado a
manter-se como titular de 100% (cem por cento) das Cotas da Subclasse Mezanino

C.

Cotas da Subclasse Janior

24.24. As Cotas da Subclasse Junior séo aquelas que se subordinam as Cotas da
Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino para efeito de amortizagéo,
resgate e distribuico dos rendimentos da Carteira da Classe, nos termos do
presente Anexo.

24.25. Apés a respectiva Data de Integralizagéo Inicial, as Cotas da Subclasse
Junior terdo o seu valor unitdrio apurado na forma da Cldausula 25 do presente
Anexo da Classe Unica.
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24.26. Os subscritores das Cotas da Subclasse Janior, no momento da subscrigéo,
assinardo termo de adesdo, declarando ter pleno conhecimento dos riscos
envolvidos na operagédo, inclusive da possibilidade de perda total do capital
investido, e da auséncia de classificacdo de risco das Cotas da Subclasse Janior
subscritas em virtude de sua forma de colocagéo.

24.27. A SuperSim, juntamente com as sociedades por ele direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum ou o YIELDWISE
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
RESPONSABILIDADE LIMITADA CREDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ sob o n°
53.036.046/0001-27 ("FIM"), estéo obrigados a manterem-se como titular de 100%
(cem por cento) das Cotas da Subclasse Janior em conjunto ou individualmente.

Emiss&o e Distribuicéo de Cotas

24.28. A emisséio e a colocagéio de novas séries das Cotas da Subclasse Sénior e/ou
das Cotas da Subclasse Mezanino seré realizada pela Administradora, mediante
instrugdio e/ou aprovagéio da Gestora (que deverd ser concedida se as condigdes a
seguir forem cumpridas), se assim requerida pelos Cotistas detentores da maioria
absoluta das Cotas da Subclasse Juanior em circulagéio e desde que, em
consequéncia dessa nova emissdo: (a) ndo sejam desrespeitados quaisquer dos
indices de Subordinacéio; e (b) néo esteja em andamento qualquer Evento de
Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio. Os Cotistas néo terdio direito de preferéncia
para subscricdo de novas Cotas, salvo o disposto na Clausula 24.44 abaixo.

24.281. Sem prejuizo do disposto na Clausula 24.28, é também admitida a
emissé@io e a colocagéio de Cotas da Subclasse Janior, a qualquer tempo,
mediante aprovacdo da Gestora, se assim requerida pelos Cotistas
detentores da maioria absoluta das Cotas da Subclasse Junior em circulagéio.

24.28.2. Sem prejuizo do disposto nas Clausulas 2428 e 24.281 acima, é
também admitida a emisséo e a colocagéio de Cotas da Subclasse Mezanino
e de Cotas da Subclasse Junior, a qualquer tempo, a critério da Gestoraq,
desde que com o objetivo de reenquadramento do indice de Subordinacéo
Sénior e/ou do Indice de Subordinagéio Mezanino.

24.29. As Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino somente
podem ser colocadas publicamente por instituicdio autorizada pela CVM para
distribuicéio de valores mobiligrios.

24.30. Serd admitida a colocagéio parcial das Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas
da Subclasse Mezanino que forem distribuidas publicamente, desde que assim
previsto no respectivo Apéndice. As Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas da
Subclasse Mezanino que ndo forem colocadas no prazo estabelecido para a
respectiva oferta poderéo ser canceladas pela Administradora.

indices de Subordinacéo

24.31. Na hipétese de desenquadramento dos Indices de Subordinacéo, os Cotistas
titulares das Cotas da Subclasse Junior, serdo comunicados pela Gestora em até 1
(um) Dia Util contado da verificagéio do desenquadramento.

24.311. Os Cotistas deverdio responder & comunicagéo da Gestora, até o 2°
(segundo) Dia Util subsequente & data do seu recebimento, informando, por
escrito, se desejam ou ndo integralizar novas da Subclasse Juanior. Caso
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desejem integralizar novas Cotas, os Cotistas deverdo se comprometer, de
forma irrevogadvel e irretratével, a subscrever e integralizar novas Cotas da
Subclasse Janior em valor equivalente a, no minimo, o necessdrio para
reenquadramento do Indice de Subordinacéio, em até 15 (quinze) dias
corridos contados da data do recebimento da comunicagéo da Gestora.

24.31.2. Caso os Cotistas néo realizem o aporte adicional de recursos em
valor suficiente para que o Indice de Subordinacéo seja reenquadrado,
mediante a integralizagéio de Cotas Juniores na forma da Cléusula 24.33
abaixo, a Administradora deverd adotar os procedimentos previstos na
Clausula 32 deste Regulamento.

Subscricéio e Integralizacéo de Cotas

24.32. As Cotas seréo integralizadas pelo valor atualizado da Cota de abertura do
dia da efetiva integralizagéo, calculado desde a Data de Integralizagéio Inicial da
respectiva série e/ou subclasse de Cotas até o dia da efetiva integralizagéo.

24.32.1. As Cotas serdo integralizadas, observado o disposto no respectivo
Apéndice, (a) a vista, no ato da subscricéo; (b) de acordo com o cronograma
de integralizacéio definido no boletim de subscricdio; ou (c) mediante
chamadas de capital realizadas pela Gestora.

24.32.2. Na medida em que seja identificada necessidade de capital para
aquisicéio de Direitos Creditérios Elegiveis pela SuperSim e caso ainda seja
aplicavel a Chamada de Capital, a SuperSim enviard notificagcdo a Gestora
que, dentro do prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento de
referida notificagdo, realizardé as Chamadas de Capital e notificara a
Gestora. A Gestora enviard as Chamadas de Capital aos Cotistas, mediante
comunicagéio escrita pelos meios normalmente utilizados para comunicagéo
com os Cotistas (fisico ou eletrénico), que terdo 10 (dez) dias corridos para
realizar as respectivas integralizagdes, a contar do envio da Chamada de
Capital ("Prazo para Integralizagéo”). Caso o altimo dia do Prazo de
Integralizacsio n&o seja Dia Util, o Prazo de Integralizacso serd
automaticamente prorrogado para o primeiro Dia Util subsequente. Tal
procedimento serd repetido para cada Chamada de Capital, até que 100%
(cem por cento) das Cotas subscritas tenham sido integralizadas pelos
Cotistas.

24.32.3. Para fins do disposto na Cldausula 24.32.1 acima: (a) caso as Cotas
sejam integralizadas até as 16h00 (dezesseis horas), serd utilizado o valor
da Cota em vigor no dig; e (b) caso as Cotas sejam integralizadas apés as
16h00 (dezesseis horas), serd utilizado o valor da Cota no Dia Util
subsequente.

24.32.4. A confirmacéo da integralizacéio de Cotas da Classe Unica estd
condicionada & confirmagéio do depésito dos recursos pelos Cotistas na
Conta da Classe Unica indicada no boletim de subscricéio das Cotas.

24.33. As Cotas serdo integralizadas em moeda corrente nacional, por meio: (a) da
B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletrénica
disponivel - TED, PIX, débito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou
outros mecanismos de transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.
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Exclusivamente, as Cotas da Subclasse Junior poderdo ser integralizadas mediante
a entrega de Direitos Creditérios.

24.34. Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito o investidor, n&o serd
deduzido o valor devido & Administradora ou para pagamento de quaisquer taxas
ou despesas que a Classe Unica venha incorrer.

24.35. E admitida a subscricdo por um mesmo investidor de todas as Cotas
emitidas. Néo haverd, portanto, requisitos de disperséo das Cotas.

24.36. Por ocasido da subscricdo de Cotas, o Cotista deverd: (i) assinar o boletim
de subscricdio que serd autenticado pela Administradora; (ii) atestar por escrito
que aderiu aos termos deste Regulamento, por meio da assinatura do respectivo
termo de ciéncia de risco e adesdo ao presente Anexo; (iii) assinar o Compromisso
de Investimento com a Administradora, caso a integralizagéo néo seja realizada &
vista, no ato da subscrigéio; (iv) declarar sua condicéio de Investidor Autorizado; e
(v) declarar ter recebido exemplar atualizado deste Anexo e, se aplicavel, do
prospecto. No ato de subscricéio, o investidor deverd indicar, conforme o caso, o
representante responsdvel pelo recebimento das comunicagdes a serem enviadas
pela Administradora e pelo Custodiante, nos termos do presente Anexo, fornecendo
os competentes dados cadastrais, incluindo endereco completo e, caso disponivel,
endereco eletrénico. Caberd a cada Cotista informar, & Administradora, a alteracéo
de seus dados cadastrais.

24.37. Caso o Cotista ndo integralize as Cotas subscritas nas condigdes previstas
no Compromisso de Investimento e neste Regulamento ficard, de pleno direito e
independentemente de qualquer aviso ou notificagéio, constituido em moraq,
incidindo sobre o valor por ele devido e ndo pago: (i) a variagéo da Taxa DI; (ii)
juros moratérios de 1% (um por cento) ao més; e (iii) multa néo compensatéria de
2% (dois por cento) incidente sobre a soma dos valores elencados nos itens (i) e (ii)
retromencionados.

24.38. Na ocorréncia de qualquer descumprimento, total ou parcial, da obrigagéio
do Cotista de aportar recursos na Classe Unica até a data especificada na
Chamada de Capital, ndo sanada dentro do prazo de até 5 (cinco) dias corridos a
contar da data limite para pagamento especificada na Chamada de Capital,
independentemente de notificagéio, as seguintes penalidades serdo aplicaveis: (i)
suspensdo dos seus direitos de voto nas Assembleias Gerais de Cotistas; (ii)
suspensdo dos seus direitos de alienacéo ou transferéncia das suas Cotas; e (iii)
suspensdio dos seus direitos de recebimento de todas e quaisquer amortizagdes,
inclusive no caso da liquidagéo da Classe.

24.39. Caso o Cotista deixe de cumprir, total ou parcialmente, suas obrigagdes de
integralizacdo das Cotas por ele subscritas, conforme estabelecidas no
Compromisso de Investimento, eventuais amortizagdes ou quaisquer outras formas
de recebimento a que o Cotista fizer jus serdo utilizadas para compensagéo dos
débitos existentes para com o Fundo até o limite de tais débitos. Eventual saldo
existente, apés a deducgdio de que trata esta Cldausula, serd entregue ao Cotista
inadimplente a titulo de amortizagéio ou resgate de suas Cotas. Em havendo
amortizagdo e/ou resgate parcialmente em ativos e dinheiro, a parcela em dinheiro
serd utilizada preferencialmente na satisfacdio das obrigagdes dos débitos
existentes para com o Fundo, de modo que o mdximo valor possivel dos referidos
débitos seja pago com dinheiro e ndo com ativos.
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24.40. No momento da subscricdo das Cotas, o Cotista atestard, por meio de
assinatura de termo de adesdo, que: (i) possui pleno conhecimento dos riscos
envolvidos no investimento no Fundo e na Classe, inclusive da possibilidade de
perda total do capital investido, da necessidade de aporte na ocorréncia de
Patriménio Liquido negativo e, se for o caso, da auséncia de classificagéo de risco
das Cotas subscritas; e (ii) teve acesso ao inteiro teor do Regulamento, dos Anexos
e dos respectivos Apéndices, se houver.

Registro para Negociacdo

24.41. As Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino que forem
ofertadas publicamente poderéio ser registradas para distribuicio no mercado
primdrio no MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos e para negociagdo no
mercado secunddrio no Médulo de Fundos - Fundos2l, administrados e
operacionalizados pela B3. Sem prejuizo do disposto acima, a critério da
Administradora, as Cotas também poderdo ser registradas para negociagdo no
mercado secunddrio da B3, observado que a negociagéio das Cotas deverd respeitar
o Direito de Primeira Recusa.

24.42. Caberd, ao intermedidrio responsdvel por intermediar eventual negociagéo
das Cotas no mercado secunddrio, assegurar a condigéio de Investidor Qualificado
do adquirente das Cotas.

24.43. As Cotas da Classe Unica poderéo ser transferidas, observadas as condi¢des
descritas neste Regulamento e na legislacdo aplicavel, mediante Termos de
Endosso e transferéncia assinado pelo Cotista e pelo adquirente, sendo que as
Cotas da Classe Unica somente poderdo ser transferidas se estiverem
in’regra|izodqs ou, caso ndo estejam, se o adquiren’re assumir, por escrito,
solidariamente com o Cotista, todas as obrigagdes deste perante o Fundo e & Classe
Unica.

24.44. Os Cotistas serdio responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos
e emolumentos decorrentes da negociagéo ou transferéncia de suas Cotas.

Transferéncias de Cotas

24.45. Os Cotistas somente poderédo transferir, direta ou indiretamente, suas Cotas,
se observadas todas as condi¢des e restricdes estabelecidas para tanto neste
Regulamento.

24.46. Direito de Primeira Recusa. Caso um Cotista titular de Cotas da Subclasse
Sénior e/ou de Cotas da Subclasse Mezanino deseje, por qualquer forma ou titulo,
alienar, ceder ou de qualquer forma transferir (incluindo, mas néo se limitando, &

venda, permuta, doagéio, conferéncia ao capital, excusséio de penhor ou caugéo,
alienagéio fiducidria em garantia, instituicio de usufruto ou fideicomisso,
disposicéio, ou outras), direta ou indiretamente (“Cotista Ofertante”), suas Cotas
(“Cotas Ofertadas’), a um interessado que seja ou ndo Cotista do Fundo e nédo
seja (i) um fundo de investimento gerido pela Gestora, (ii) ou outro veiculo de
investimento gerido pelo mesmo gestor do Cotistas Ofertante ("Adquirente
Inicial’), deverdo, como condicdo prévia para a consumagéo de tal transferéncia,
oferecer & SuperSim, ou terceiro indicador por ela, o direito de adquirir tais Cotas
da Subclasse Sénior ou Cotas da Subclasse Mezanino nas mesmas condi¢des
oferecidas ao Adquirente Inicial ("Oferta de Aquisi¢éio de Cotas” e "Direito de
Primeira Recusa’, respectivamente). Para fins de esclarecimento, o disposto nesta
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25.

Cldausula néo serd aplicavel caso um Cotista titular de Cotas da Subclasse Sénior
e/ou de Cotas da Subclasse Mezanino deseje alienar, ceder ou de qualquer forma
transferir (incluindo, mas néo se limitando, & venda, permuta, doagéo, conferéncia
ao capital, excussdo de penhor ou caugdo, alienagéo fiducidria em garantia,
instituicdio de usufruto ou fideicomisso, disposicdo, ou outras), direta ou
indiretamente suas Cotas a um interessado que seja (i) um fundo de investimento
gerido pela Gestora, (ii) ou outro veiculo de investimento gerido pelo mesmo gestor
do Cotistas Ofertante.

24.47. A Oferta de Aquisicio de Cotas deverd ser efetivada por meio de
notificagdio escrita do Cotista Ofertante entregue & SuperSim, & Administradora e
a Gestora, respectivamente, contendo a quantidade de Cotas Ofertadas, seu preco,
o prazo para pagamento e demais condi¢des da Oferta de Aquisicdio de Cotas.

24.48. A SuperSim, ou terceiro indicador por ela, terd o prazo de 15 (quinze) dias
a contar da data do recebimento da notificagdo referida na Clausula 24.47 acima,
para manifestar a intencéio de exercer seu Direito de Primeira Recusa para a
aquisicéio das Cotas Ofertadas de acordo com os termos da Oferta de Aquisicéo
de Cotas descritos nas notificagdes. A referida manifestacéo deverd ser formalizada
por meio de notificagéio por escrito para o Cotista Ofertante.

24.49. Findo o prazo de 15 (quinze) dias referido na Clausula 24.48 acima (i) sem
que o Direito de Primeira Recusa tenha sido exercido pela SuperSim ou terceiro
indicado por ela; ou (ii) caso Direito de Primeira Recusa tenha sido exercido em
relagéio a uma parte das Cotas Ofertadas e havendo sobras de Cotas Ofertadas
(“Sobras”), as Cotas Ofertadas ou as Sobras, conforme o caso, poderdo ser
transferidas ao Adquirente Inicial, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do
decurso do prazo estabelecido na Clausula 24.48, desde que referida transferéncia
seja realizada nas mesmas condi¢des da Oferta de Aquisicéio de Cotas.

24.50. Se, ao final do prazo de 5 (cinco) Dias Uteis previsto na Clausula 24.49
acima, o total de Cotas Ofertadas ou suas Sobras néo tiverem sido adquiridas pelo
Adquirente Inicial, ou caso os termos e condi¢des aplicdveis a eventual transferéncia
sejam mais favordveis ao Adquirente Inicial do que os constantes da Oferta de
Aquisico de Cotas, a transferéncia das Cotas Ofertadas ou suas Sobras serd
considerada nula e o procedimento previsto nas Clausulas 2447 a 24.49 acima
deverd ser reiniciado em relagéio ao Direito de Primeira Recusa.

24.51. Em adicdio aos requisitos previstos acima, para a aquisicdo das Cotas
Ofertadas pelo Adquirente Inicial, o Adquirente Inicial deverd aderir aos termos
deste Regulamento por meio da assinatura e entrega & Administradora dos
documentos mencionados na Cldusula 24.40 acima, conforme aplicavel.

VALORIZAGAO DAS COTAS

25.1. As Cotas, independentemente da subclasse, serdo valorizadas todo Dia Util,
conforme o disposto nesta Clausula 25. A valorizagéio das Cotas ocorrerd a partir
do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéo Inicial da respectiva subclasse ou
série, sendo que a ultima valorizagéio ocorrerd na respectiva data de resgate. Para
fins do disposto no presente Anexo, o valor da Cota serd o de abertura do
respectivo Dia Util, para as Cotas da Subclasse Sénior e Cotas da Subclasse
Mezanino, e o de fechamento do respectivo Dia Util, para as Cotas da Subclasse
Junior.
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25.2.

A partir da Data de Integralizagéio Inicial das Cotas da Subclasse Sénior de

cada série, seu valor unitdrio serd calculado todo Dia Util, para fins de pagamento
de integralizagéio, amortizagéio ou resgate, conforme o caso, sendo que tal valor
serd equivalente ao menor dos seguintes valores:

25.3.

(a) o Valor Unitdrio de Referéncia da Cota da Subclasse Sénior de cada
série, determinado de acordo com o respectivo Apéndice; e

(b) a razdo entre (i) o Patriménio Liquido multiplicado pela
participagéio da respectiva série no saldo de Cotas da Subclasse Sénior em
circulagédio, observado que tal valor ndo poderd ser inferior a zero, e (ii) a
quantidade de Cotas em circulagéo da respectiva série.

25.21. Com relacéio a cada Dia Util e cada série de Cotas da Subclasse
Sénior, a participagdio da respectiva série no saldo de Cotas da Subclasse
Sénior em circulagéio serd calculada como a razéo, na data em que se passar
a utilizar a forma de calculo prevista na Clausula 25.2(b) acima, entre: (i) a
parcela do Patriménio Liquido aplicavel as Cotas de tal série; e (ii) o
Patriménio Liquido de todas as Cotas da Subclasse Sénior em circulagéo.

A partir da Data de Integralizagéo Inicial das Cotas Subordinada Mezanino

Preferencial de cada série, seu valor unitdrio seré calculado todo Dia Util, para fins
de pagamento de integralizacéo, amortizagéo ou resgate, conforme o caso, sendo
que tal valor serd equivalente ao menor dos seguintes valores:

25.4.

(a) o Valor Unitdrio de Referéncia da Cota da Subclasse Mezanino
Preferencial de cada série, determinado de acordo com o respectivo
Apéndice; e

(b) a razdo entre (i) o Patriménio Liquido, apés deduzido o valor
agregado das Cotas da Subclasse Sénior, multiplicado pela participagéo da
respectiva série no saldo de Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial em
circulagéio, observado que tal valor nédo poderd ser inferior a zero, e (ii) a
quantidade de Cotas em circulagéo da respectiva série.

2531. Com relacdo a cada Dia Util e cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino Preferencial, a participagéo da respectiva série no saldo de Cotas
da Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéio serd calculada como a
razdo, na data em que se passar a utilizar a forma de calculo prevista na
Clausula 25.3(b) acima, entre (i) a parcela do Patriménio Liquido aplicavel
as Cotas de tal série; e (ii) o Patriménio Liquido de todas as Cotas da
Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéio.

A partir da Data de Integralizagéo Inicial das Cotas Subordinada Mezanino

A de cada série, seu valor unitario serd calculado todo Dia Util, para fins de
pagamento de integralizagéo, amortizacéo ou resgate, conforme o caso, sendo que

tal valor serd& equivalente ao menor dos seguintes valores:

(a) o Valor Unitdrio de Referéncia da Cota da Subclasse Mezanino A
de cada série, determinado de acordo com o respectivo Apéndice; e

(b) a razdo entre (i) o Patriménio Liquido, apés deduzido o valor
agregado das Cotas da Subclasse Sénior, multiplicado pela participagéio da
respectiva série no saldo de Cotas da Subclasse Mezanino A em circulagéo,
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25.5.

observado que tal valor ndo poderd ser inferior a zero, e (ii) a quantidade
de Cotas em circulagdo da respectiva série.

25.41. Com relacdo a cada Dia Util e cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino A, a participagdio da respectiva série no saldo de Cotas da
Subclasse Mezanino A em circulagéo serd calculada como a razéo, na data
em que se passar a utilizar a forma de cdlculo prevista na Clausula 25.4(b)
acima, entre (i) a parcela do Patriménio Liquido aplicavel as Cotas de tal
série; e (ii) o Patrimoénio Liquido de todas as Cotas da Subclasse Mezanino
A em circulagéo.

A partir da Data de Integralizagéo Inicial das Cotas Subordinada Mezanino

B de cada série, seu valor unitdrio serd calculado todo Dia Util, para fins de
pagamento de integralizagéio, amortizagéo ou resgate, conforme o caso, sendo que
tal valor serd equivalente ao menor dos seguintes valores:

25.6.

(a) o Valor Unitdrio de Referéncia da Cota da Subclasse Mezanino B
de cada série, determinado de acordo com o respectivo Apéndice; e

(b) a razdo entre (i) o Patriménio Liquido, apés deduzido o valor
agregado das Cotas da Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse
Mezanino A, multiplicado pela participagéo da respectiva série no saldo de
Cotas da Subclasse Mezanino B em circulagéio, observado que tal valor néo
poderd ser inferior a zero, e (ii) a quantidade de Cotas em circulagéio da
respectiva série.

2551. Com relacdo a cada Dia Util e cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino B, a participagéo da respectiva série no saldo de Cotas da
Subclasse Mezanino B em circulagéio serd calculada como a razéo, na data
em que se passar a utilizar a forma de calculo prevista na Clausula 25.5(b)
acima, entre (i) a parcela do Patriménio Liquido aplicavel as Cotas de tal
série; e (ii) o Patriménio Liquido de todas as Cotas da Subclasse Mezanino
B em circulagéio.

A partir da Data de Integralizagéo Inicial das Cotas Subordinada Mezanino

C de cada série, seu valor unitdrio serd calculado todo Dia Util, para fins de
pagamento de integralizagéo, amortizagdo ou resgate, conforme o caso, sendo que

tal valor serd& equivalente ao menor dos seguintes valores:

(a) o Valor Unitdrio de Referéncia da Cota da Subclasse Mezanino C
de cada série, determinado de acordo com o respectivo Apéndice; e

(b) a razdo entre (i) o Patriménio Liquido, apés deduzido o valor
agregado das Cotas da Subclasse Sénior, das Cotas da Subclasse Mezanino
A e das Cotas da Subclasse Mezanino B, multiplicado pela participagéo da
respectiva série no saldo de Cotas da Subclasse Mezanino C em circulagéio,
observado que tal valor ndo poderd ser inferior a zero, e (ii) a quantidade
de Cotas em circulagéio da respectiva série.

25.61. Com relacéio a cada Dia Util e cada série de Cotas da Subclasse
Mezanino C, a participagdo da respectiva série no saldo de Cotas da
Subclasse Mezanino C em circulagéo seré calculada como a razéo, na data
em que se passar a utilizar a forma de cdlculo prevista na Clausula 25.6(b)
acima, entre (i) a parcela do Patriménio Liquido aplicavel as Cotas de tal
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26.

série; e (ii) o Patrimoénio Liquido de todas as Cotas da Subclasse Mezanino
C em circulagéo.

25.7. As Cotas da Subclasse Janior teréio seu valor calculado todo Dia Util, para
fins de pagamento de integralizagéio, amortizagéio ou resgate, conforme o caso,
que serd equivalente ao resultado da diviséo do eventual saldo remanescente do
Patriménio Liquido, apés a subtragéio dos valores de todas as Cotas da Subclasse
Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino em circulagéio, pelo nimero total de Cotas
da Subclasse Junior em circulagéo.

258. O procedimento de valorizacdo das Cotas aqui estabelecido néo constitui
promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na
valorizacdo da Carteira da Classe, bem como critérios de valorizagéo entre as
Cotas das diferentes subclasses existentes. Portanto, os Cotistas somente receberéio
rendimentos se os resultados e o valor total da Carteira da Classe Unica assim
permitirem.

PAGAMENTO DE REMUNERAGAO, AMORTIZAGAO E RESGATE DE COTAS

26.1. Os pagamentos de remuneragéo ou amortizagéo das Cotas, da Amortizagéo
Extraordindria de Antecipagéio, Amortizagéio Extraordindria das Cotas da
Subclasse Mezanino C, da Amortizagéio Extraordindria das Cotas da Subclasse
Junior e do resgate de Cotas serdo realizados de acordo com o disposto neste
Anexo, em especial nesta Clausula 26, e nos Apéndices.

26.2. Se o patriménio da Classe Unica permitir, em cada Data de Pagamento,
serd paga remuneragéio ou amortizagéio de principal, conforme o caso, em moeda
corrente nacional, e de acordo com a ordem de alocacéio de recursos prevista na
Clausula 28 do presente Anexo.

26.3. Observada a ordem de alocagéio prevista na Clausula 28 e o disposto neste
Regulamento, (i) as Cotas da Subclasse Junior somente poderédo ser resgatadas
apés o resgate integral das Cotas da Subclasse Mezanino e Cotas da Subclasse
Sénior; (ii) as Cotas da Subclasse Mezanino C somente poderdio ser resgatadas
apés o resgate integral das Cotas da Subclasse Mezanino B, das Cotas da
Subclasse Mezanino A, das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial e das Cotas
da Subclasse Sénior, (iii) as Cotas da Subclasse Mezanino B somente poderéo ser
resgatadas apés o resgate integral das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial,
das Cotas da Subclasse Mezanino A e das Cotas da Subclasse Sénior; (iv) as Cotas
da Subclasse Mezanino A somente poderéo ser resgatadas apés o resgate integral
das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial e das Cotas da Subclasse Sénior; e
(v) as Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial somente poderdo ser resgatadas
apés o resgate integral das Cotas da Subclasse Sénior. As precedéncias de resgate
previstas acima n&o precisam ser observadas caso as Cotas tenham sido emitidas
anteriormente as Cotas que sejam mais seniores a elas, observada, em todos os
casos, a ordem de alocacdo prevista na Clausula 28 e o disposto neste
Regulamento.

26.4. As Cotas da Subclasse Mezanino C somente poderdo ser amortizadas ou
resgatadas apés a amortizagéio ou o resgate integral das Cotas da Subclasse
Sénior, das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial, das Cotas da Subclasse
Mezanino A e das Cotas da Subclasse Mezanino B, ressalvadas as hipéteses de
Amortizagéio Extraordindria de Antecipagéio e de Amortizacéio Extraordinaria das
Cotas da Subclasse Mezanino C previstas a seguir e/ou conforme previsto nesse
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Regulamento, desde que, em qualquer das hipéteses, sejam respeitados os indices
de Subordinagéo.

26.5. Sujeita & ordem de alocagéio dos recursos prevista na Clausula 28 deste
Regulamento, e até a Data Final de Caréncia (exclusive), qualquer Cotista detentor
de Cotas da Subclasse Mezanino C poderd solicitar & Administradora a realizagéio
de Amortizagéio Extraordinéria das Cotas da Subclasse Mezanino C uma vez por
més, que serd realizada em até 1 (um) Dia Util contado de cada Data de
Pagamento, desde que tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes
condigdes:

(a) considerando pro forma a Amortizagéio Extraordindria das Cotas da
Subclasse Mezanino C a ser realizada, os Indices de Subordinagéo néo
fiquem desenquadradas;

(b) todos os indices de Monitoramento estejam sendo respeitados na data
de solicitacdio e na data de pagamento da Amortizagéo Extraordindria das
Cotas da Subclasse Mezanino C;

(c) ndo esteja em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou qualquer Evento
de Liquidagéio; e

(d) nédo esteja em curso a liquidagdo da Classe.

26.52. Né&o serd permitida a realizagéio de qualquer amortizagéo
extraordindria em Direitos Creditérios, exceto apéds o resgate integral das
Cotas da Subclasse Sénior, das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial,
das Cotas da Subclasse Mezanino A e das Cotas da Subclasse Mezanino B.

26.5.3. Sem prejuizo do disposto acima, as Cotas da Subclasse Mezanino C
também poderdo ser amortizadas sempre que assim for previamente
decidido em Assembleia de Cotistas.

266. As Cotas da Subclasse Janior somente poderdio ser amortizadas ou
resgatadas apés a amortizacdo ou o resgate integral das Cotas da Subclasse
Sénior e das Cotas da Subclasse Mezanino, ressalvadas as hipéteses de
Amortizagéio Extraordindria de Antecipagéio, de Amortizagéio Extraordindria das
Cotas da Subclasse Mezanino C e de Amortizagéio Extraordindria das Cotas da
Subclasse Junior previstas a seguir e/ou conforme previsto nesse Regulamento,
desde que, em qualquer das hipéteses, sejam respeitados os Indices de
Subordinagéo.

26.7. Sujeita & ordem de alocagéio dos recursos prevista na Clausula 28 deste
Regulamento, e até a Data Final de Caréncia (exclusive), qualquer Cotista detentor
de Cotas da Subclasse Junior poderd solicitar & Administradora a realizagéio de
Amortizagé@o Extraordindria das Cotas da Subclasse Junior uma vez por més, que
serd realizada em até 1 (um) Dia Util contado de cada Data de Pagamento, desde
que tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condicées:

(a) considerando pro forma a Amortizagéo Extraordindria das Cotas da
Subclasse Janior a ser realizada, os Indices de Subordinagéio néo fiquem
desenquadradas;

(b) todos os indices de Monitoramento estejam sendo respeitados na data
de solicitagéio e na data de pagamento da Amortizagéio Extraordindria das
Cotas da Subclasse Janior;
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(c) ndo esteja em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou qualquer Evento
de Liquidagéio; e

(d) néo esteja em curso a liquidagéio da Classe.

26.72. Né&o serd permitida a realizagéio de qualquer amortizagéo
extraordindria em Direitos Creditérios, exceto apés o resgate integral das
Cotas da Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse Mezanino.

26.7.3. Sem prejuizo do disposto acima, as Cotas da Subclasse Junior
também poderdo ser amortizadas sempre que assim for previamente
decidido em Assembleia de Cotistas.

268. As Cotas da Subclasse Mezanino e Cotas da Subclasse Sénior somente
poderdo ser amortizadas conforme cronograma ordindrio estabelecido nos
respectivos Apéndices ressalvada a hipétese de Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio prevista a seguir e a hipétese de Amortizacdo Extraordindria das
Cotas da Subclasse Mezanino C, desde que, em qualquer das hipéteses, sejam
respeitados os Indices de Subordinacéo.

26.9. Com base na ordem de alocagéo de recursos estabelecida na Clausula 28
deste Anexo, a Gestora tem a prerrogativa, a partir da Data Final de Caréncia
(inclusive), de orientar a Administradora para a execugdo de Amortizagdo
Extraordindria de Antecipagéio, desde que seja fornecido um aviso com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis.

26.91. Para que a Amortizago Extraordindria de Antecipagéio seja
realizada, deverédo ser cumpridas, cumulativamente, as seguintes condigdes:

(a) a Gestora deverd observar a disponibilidade de recursos em caixaq,
liquido de reservas e encargos ordindrios do Fundo, no 3° (terceiro) Dia Util
que precede a data de pagamento de Amortizagdo Extraordindria de
Antecipacéo ("Caixa Excedente’);

(b) considerando pro forma a Amortizagdo Extraordindria de
Antecipagéio a ser realizada, os Indices de Subordinacéio néo fiquem
desenquadradas;

(c) todos os Indices de Monitoramento estejam sendo respeitados na
data de pagamento da Amortizagéio Extraordindria de Antecipagéio;

(d) ndo esteja em curso qualquer Evento de Avaliacdo ou qualquer
Evento de Liquidagéo; e

(e) ndo esteja em curso a liquidagdo da Classe.

26.9.2. Cumpridas todas as condi¢des previstas na Clausula 26.9.1 acima, o
Caixa Excedente deverd ser distribuido proporcionalmente entre as Cotas
de uma mesma série ou subclasse, de modo que sejam direcionados:

(a) a,% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipacéio das Cotas da Subclasse Sénior;

(b) a,% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipacéio das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial;
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(c) a3;% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio das Cotas da Subclasse Mezanino A;

(d) a,% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio das Cotas da Subclasse Mezanino B;

(e) as% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio das Cotas da Subclasse Mezanino C; e

(f) ac% do Caixa Excedente para Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio das Cotas da Subclasse Junior.
Sendo:
an
an

_(a1+a2+a3+a4+a5+a6)
Onde:

® ap = (al' a, asz, ay,ds, aé);

e a, = 50 (cinquenta), se houver Cotas da Subclasse Sénior em
circulagéio na data de célculo; ou O, se ndo houver Cotas da Subclasse
Sénior em circulagéio na data de célculo;

e a, =15 (quinze), se houver Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial
em circulagdio na data de cdlculo; ou O, se ndo houver Cotas da
Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéio na data de calculo;

e a3 =17,50 (dezessete inteiros e cinquenta centésimos), se houver Cotas
da Subclasse Mezanino A em circulagéio na data de célculo; ou O, se
ndo houver Cotas da Subclasse Mezanino A em circulagéio na data de
cdlculo;

e a, =5 /(cinco), se houver Cotas da Subclasse Mezanino B em circulagéio
na data de cdlculo; ou O, se ndo houver Cotas da Subclasse Mezanino
B em circulagéio na data de cdlculo;

e a; = 625 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos), observado a
Clausula 26.9.3 abaixo;

e a, = 625 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos), observado a
Clausula 26.9.3 abaixo.

269.3. A Amortizagéio Extraordindria de Antecipagdio das Cotas
Subordinadas Mezanino C e das Cotas Subordinadas Janior somente poderd
ser realizada até o ponto em que a soma do patriménio dessas subclasses
atinja o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais). Quando esse
limite for alcancado, qualquer parcela do Caixa Excedente devida as Cotas
Subordinadas Mezanino C e as Cotas Subordinadas Janior, que, se
distribuida, levaria o Patriménio Liquido dessa subclasse atingir montante
inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milh&es de reais) serd redistribuida de

acordo com a férmula acima, considerando as = 0 e ag = 0.
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7.

26.9.4. A Amortizagdio Extraordindria de Antecipagéio deve ser comunicada
pela Gestora, aos Cotistas, com pelo menos 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia & data de pagamento de Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio.

26.10. Os pagamentos de remuneragdo ou amortizagdo das Cotas, da Amortizagéo
Extraordindria de Antecipagéo, Amortizacdio Extraordindria das Cotas da
Subclasse Mezanino C, da Amortizagéio Extraordindria das Cotas da Subclasse
Junior e do resgate de Cotas serdo realizados em moeda corrente nacional, por
meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia
eletrénica disponivel - TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada
Cotista ou outros mecanismos de transferéncia de recursos autorizados pelo

BACEN.

26.10.1. Os pagamentos referentes as Cotas somente poderdo ser realizados
por meio da dagdio em pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos, na
hipétese de liquidagéo do Fundo.

26.11. As Cotas serdo resgatadas quando do pagamento da dltima parcela de
amortizagdo da respectiva série ou subclasse, ou ao final do prazo de duragéo da
respectiva série ou subclasse, ou ainda em virtude da liquidagéio antecipada da
Classe Unica, de acordo com as condicdes previstas nos respectivos Apéndices,
observado o disposto neste Regulamento.

26.12. O previsto nesta Cldusula 26 nd&o constitui promessa de rendimentos,
estabelecendo meramente uma previsdo de pagamento de remuneragéo,
amortizagéio ou resgate de Cotas, bem como a preferéncia entre as diferentes
subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas somente serdo amortizadas se os resultados
da Carteira da Classe Unica assim permitirem.

RESERVAS

27.1. Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na Clausula 28 no
Anexo da Classe Unica deste Regulamento, a Administradora deverd constituir a
Reserva de Pagamento e a Reserva de Despesas e Encargos, conforme
gerenciamento e solicitagdes da Gestora.

27.2. A Classe Unica deverd manter Reserva de Despesas e Encargos do Fundo,
desde a primeira Data de Integralizagéio Inicial de Cotas até a liquidagéo do Fundo.
A Reserva para Despesas e Encargos destinar-se-a exclusivamente ao pagamento
dos montantes referentes as despesas e aos encargos do Fundo, incluindo-se a Taxa
de Administracéio a Taxa de Gestdo e serdio mantidos exclusivamente em Ativos
Financeiros que estejam de acordo com o previsto neste Anexo.

27.21. A Reserva de Despesas e Encargos cujo valor minimo deverd ser
equivalente a no minimo 100% (cem por cento) do necessdrio para
operacionalizacdo da Classe Unica por um periodo de 3 (trés) meses,
conforme estimativa da Administradora excetuando-se as despesas com o
Agente de Cobranga Extraordinaria.

27.22. As Disponibilidades segregadas na Reserva de Despesas e Encargos
néio poderédo ser utilizadas na constituicdio da Reserva de Pagamento.

27.3. Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na Clausula 28 deste
Anexo, com pelo menos 30 (trinta) dias corridos de antecedéncia de cada Data de
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28.

Pagamento em que esteja previsto o pagamento de remuneragéio ou amortizagdo,
serd iniciada a constituicdio da Reserva de Pagamento, em Disponibilidades, para
fazer frente aos respectivos pagamentos devidos.

27.31. Os procedimentos descritos acima ndo constituem promessa ou
garantia, por parte da Administradora ou da Gestora de que haverd
recursos suficientes para a constituicdo da Reserva de Pagamento,
representando apenas um objetivo a ser perseguido.

ORDEM DE ALOCAGAO DOS RECURSOS

28.1. Diariamente, caso ndo esteja em curso a liquidagéo da Classe Unica, a
Administradora deverd, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na
Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da integralizagéio das Cotas e do
recebimento de recursos provenientes da Carteira da Classe, e aqueles
correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira
da Classe, na seguinte ordem, conforme aplicavel:

(a) pagamento de despesas e encargos da Classe, devidos nos termos
deste Anexo e da legislagéo aplicavel;

(b) constituicéio da Reserva de Despesas e Encargos;

(c) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de remuneragéo das Cotas de Subclasse Sénior, pagamento da
Meta de Remuneragéio Sénior com referéncia as Cotas da Subclasse Sénior
em circulagéio;

(d) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de amortizagéio do principal das Cotas da Subclasse Sénior,
pagamento da amortizagéio das parcelas do valor do principal das Cotas da
Subclasse Sénior em circulagéo;

(e) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de remuneragdo das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial,
pagamento da Meta de Remuneragéio Mezanino Preferencial com referéncia
as Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéo;

(f) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de amortizagéo do principal das Cotas da Subclasse Mezanino
Preferencial, pagamento da amortizagéo das parcelas do valor do principal
das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéo;

(9) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de remuneracéo das Cotas da Subclasse Mezanino A,
pagamento da Meta de Remuneragéo Mezanino A com referéncia as Cotas
da Subclasse Mezanino A em circulagéio;

(h) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de amortizagéo do principal das Cotas da Subclasse Mezanino
A, pagamento da amortizagéo das parcelas do valor do principal das Cotas
da Subclasse Mezanino A em circulagéio;

(i) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de remuneracdio das Cotas da Subclasse Mezanino B,
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pagamento da Meta de Remuneragéio Mezanino B com referéncia as Cotas
da Subclasse Mezanino B em circulagéio;

(i) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de amortizagéo do principal das Cotas da Subclasse Mezanino
B, pagamento da amortizagéo das parcelas do valor do principal das Cotas
da Subclasse Mezanino B em circulagéio;

(k) caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento de remuneracdo das Cotas de Subclasse Mezanino da C,
pagamento da Meta de Remuneragé@o Mezanino C com referéncia as Cotas
da Subclasse Mezanino C em circulagéio;

)] caso seja uma Data de Pagamento em que seja previsto o
pagamento da amortizagéio do principal das Cotas da Subclasse Mezanino
C, pagamento da amortizagéio das parcelas do valor do principal das Cotas
da Subclasse Mezanino C em circulagéo;

(m) constituicéio da Reserva de Pagamento;

(n) conforme aplicavel, pagamento da Amortizagéio Extraordindria de
Antecipagéio e/ou resgate, de acordo com os termos previstos na Clausula
26.8 acimaq;

(o) conforme aplicavel, pagamento da Amortizagéio Extraordindria das
Cotas da Subclasse Mezanino C e/ou resgate, de acordo com os termos
previstos na Clausula 26.5 acimg;

(p) conforme aplicavel, pagamento da Amortizagéo Extraordindria das
Cotas da Subclasse Janior e/ou resgate, de acordo com os termos previstos
na Clausula 267 acima;

(q) aquisicéo de Direitos Creditérios Elegiveis, se aplicavel; e
(r) aquisicéio de Ativos Financeiros.

28.11. Caso seja verificado, pela Gestora, que o Fundo néo possui recursos
disponiveis para aquisicéio de Direitos Creditérios, porém haja investimento
no Buffer suficiente para permitir a aquisicéio de novos Direitos Creditérios,
a Gestora deverd solicitar o resgate parcial ou total do Buffer a Instituigéio
Financeira Parceira a fim de viabilizar a aquisicio de novos Direitos
Creditérios que venham a ser ofertados ao Fundo, nos termos do Acordo
Operacional.

/

28.2. Diariamente, caso esteja em curso a liquidacdo da Classe Unica, a
Administradora deverd, mediante instrugdes da Gestora, por meio dos competentes
débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da
integralizacéo das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da Carteira, e

aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros, na seguinte

ordem, conforme aplicavel:

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe,

devidos nos termos deste Anexo e da legislagéo aplicavel;

(b) constituicéio da Reserva de Despesas e Encargos;
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(c) constituigdio de reserva para pagamento das despesas relacionadas
a liquidagdo da Classe, ainda que exigiveis em data posterior ao
encerramento de suas atividades;

(d) amortizagéio e/ou resgate das Cotas da Subclasse Sénior em
circulagéio;
(e) caso nédo existam mais Cotas da Subclasse Sénior em circulagéio,

amortizagéo e/ou resgate das Cotas da Subclasse Mezanino Preferencial;

(f) caso ndo existam mais Cotas da Subclasse Sénior e Cotas da
Subclasse Mezanino Preferencial em circulagéio, amortizagéio e/ou resgate
das Cotas da Subclasse Mezanino A;

(9) caso ndéo existam mais Cotas da Subclasse Sénior, Cotas da
Subclasse Mezanino Preferencial e Cotas da Subclasse Mezanino A em
circulagéio, amortizagdo e/ou resgate das Cotas da Subclasse Mezanino B;

(h) caso ndo existam mais Cotas da Subclasse Sénior, Cotas da
Subclasse Mezanino Preferencial, Cotas da Subclasse Mezanino A e Cotas
da Subclasse Mezanino B em circulagéio, amortizagéio e/ou resgate das
Cotas da Subclasse Mezanino C; e

(i) caso ndo existam mais Cotas da Subclasse Sénior e Cotas da
Subclasse Mezanino em circulagéio, amortizagéio e/ou resgate das Cotas da

/

Subclasse Junior em circulagéio.

INDICES DE MONITORAMENTO

29.1. A Gestora deverd calcular e monitorar, até cada Data de Verificagéo, com
base nas informagdes fornecidas pelo Custodiante, tendo como referéncia para
céleulo o altimo Dia Util do més imediatamente anterior & Data de Verificacdo em
questéio, os Indices de Monitoramento abaixo listados:

indice Descrigéo

“Indice de A média moével do FPDI5 das 3 (trés) safras mensais de

Performance | originacéio do trimestre finalizado no més imediatamente

FPD 3m” anterior ao més da respectiva data base de célculo ponderada
pelo valor de face das primeiras parcelas de Direitos Creditérios
Adquiridos desembolsadas no més de referéncia que estejam
vencidas ha 15 (quinze) ou mais dias corridos em relagéio a data
base de cdlculo, tendo sido pagas ou néo.
Para fins de esclarecimento, sendo a data base de célculo o
ultimo Dia Util do més de junho, seréo utilizadas no calculo do
indice as safras de margo, abril e maio.

“Indice de A média movel do FPDI15 das altimas 6 (seis) safras mensais de

Performance | originagéio do semestre finalizado no més imediatamente

FPD 6m” anterior ao més da respectiva data base de célculo ponderada
pelo valor de face das primeiras parcelas de Direitos Creditérios
Adquiridos desembolsadas no més de referéncia que estejam
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vencidas ha 15 (quinze) ou mais dias corridos em relagéo a data
base de cdlculo, tendo sido pagas ou néo.

Para fins de esclarecimento, sendo a data base de calculo o
ultimo Dia Util do més de junho, serdo utilizadas no calculo do
indice as safras de dezembro, janeiro, fevereiro, margo, abril e
maio.

“Indice de
Performance

SPD 3m”

A média mével do SPD15 das altimas 3 (trés) safras mensais de
originagdo do trimestre finalizado no segundo més
imediatamente anterior ao més da respectiva data base de
célculo ponderada pelo valor de face das segundas parcelas de
Direitos Creditérios Adquiridos desembolsadas no més de
referéncia que estejam vencidas hd 15 (quinze) ou mais dias
corridos em relacéio a data base de célculo, tendo sido pagas
ou ndo.

Para fins de esclarecimento, sendo a data base de célculo o
altimo Dia Util do més de junho, serdo utilizadas no célculo do
indice as safras de fevereiro, margo e abril.

“Indice de
Performance

SPD é6m”

A média mével do SPDI15 das ultimas 6 (seis) safras mensais de
originacgdo do semestre finalizado no segundo més
imediatamente anterior ao més da respectiva data base de
célculo ponderada pelo valor de face das segundas parcelas de
Direitos Creditérios Adquiridos desembolsadas no més de
referéncia que estejam vencidas hd 15 (quinze) ou mais dias
corridos em relagéio a data base de célculo, tendo sido pagas
ou néo.

Para fins de esclarecimento, sendo a data base de célculo o
altimo Dia Util do més de junho, serdo utilizadas no célculo do
indice as safras de novembro, dezembro, janeiro, fevereiro,
margo e abril.

“Indice de
Prazo Médio

da Carteira”

Razdo entre (a) média do prazo original, em dias corridos, dos
Direitos Creditérios Adquiridos, calculada com base na dltima
parcela da CCB, ponderada pelo saldo a valor presente do
respectivo Direito Creditério Adquirido; e (b) 30 (trinta).

“indice de Média das taxas de juros das parcelas vincendas dos Direitos

Taxa Média” Creditérios Adquiridos adimplentes ponderada pelo saldo a
valor presente das respectivas parcelas, expressas na forma
percentual ao més, calculadas com base em um ano de 360
(trezentos e sessenta) dias corridos.

“Indice de Soma do Preco de Aquisicio dos Direitos Creditérios que,

Aquisicdo de | cumulativamente: (i) sejam devidos por Devedores que estavam

Devedores inadimplentes perante o Fundo, quando de sua aquisigéo; (ii)

Inadimplentes”

foram adquiridos até o altimo Dia Util do més imediatamente
anterior & respectiva Data de Verificagédio; e (iii) ainda estejam
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presentes no estoque de fechamento do Fundo do Dia Util
anterior & respectiva Data de Verificagéo.

29.2. Caso seja verificado pela Gestora o descumprimento dos Indices de
Monitoramento, a Administradora deverd ser notificada por e-mail em 1 (um) Dia
Util contado da Data de Verificacso para que a Administradora tome as devidas
providéncias nos eventos indicados nas Clausulas 29.3 e 29.4 abaixo.

29.3. A ocorréncia dos seguintes eventos acarretard a suspenséo da realizagéo de
novas Chamadas de Capital pela Classe Unica para aquisicio de Direitos
Creditérios Elegiveis, sendo permitida, no entanto, a realizagéio de Chamadas de
Capital pela Administradora para fazer frente aos encargos da Classe Unica e a
aquisicdo de Direitos Creditérios Elegiveis com os recursos que a Classe Unica tiver
disponiveis em caixa, observada a ordem de alocagéo de recursos prevista na
Clausula 28.1 acima:

(a) o Indice de Performance FPD 3m for maior ou igual a 35% (trinta
e cinco por cento); e/ou

(b) o Indice de Performance SPD 3m for maior ou igual a 45% (quarenta
e cinco por cento).

29.31. As Chamadas de Capital para aquisicéio de Direitos Creditérios
Elegiveis poderéo voltar a ocorrer apenas se o Indice Performance FPD 3m,
por 3 (trés) meses consecutivos apés a verificagcdo do desenquadramento, se
mantiver abaixo de 35% (trinta e cinco por cento) e, cumulativamente, se o
indice Performance SPD 3m, por 3 (irés) meses consecutivos apés a
verificagéio do desenquadramento, se mantiver abaixo de 45% (quarenta e
cinco por cento).

29.4. A ocorréncia dos seguintes eventos acarretard a suspenséo da aquisi¢éo,
pela Classe, de Direitos Creditérios Elegiveis, ainda que a Classe Unica possua
recursos disponiveis em caixa para fazé-lo:

(a) o Indice de Performance FPD 3m for maior ou igual a 40% (quarenta
por cento) ou o Indice de Performance FPD ém for maior ou igual a 35%
(trinta e cinco por cento); e/ou

(b) o Indice de Performance SPD 3m for maior ou igual a 50%
(cinquenta por cento) ou o Indice de Performance SPD 6m for maior ou igual
a 45% (quarenta e cinco por cento).

29.41. Na hipétese prevista na Clausula 29.4 acima, a aquisi¢éo de Direitos
Creditérios Elegiveis s6 poderd ser retomada mediante aprovagéio em
Assembleia de Cotistas, observados os quéruns previstos neste Regulamento.

295. A verificagdio da ocorréncia de quaisquer dos seguintes eventos em duas
Datas de Verificagéio seguidas ou trés Datas de Verificagéio alternadas dentro de
um periodo de 12 (doze) meses acarretaréio um Evento de Avaliagéo:

(a) o Indice de Prazo Médio da Carteira for menor ou igual a 3,50 (trés
inteiros e cinquenta décimos) meses;

(b) o Indice de Prazo Médio da Carteira for maior ou igual a 9 (nove)
meses;
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30.

(c) o Indice de Performance FPD 3m for maior ou igual a 40% (quarenta
por cento) ou o Indice de Performance FPD ém for maior ou igual a 35%
(trinta e cinco por cento);

(d) o Indice de Performance SPD 3m for maior ou igual a 50% (trinta e
cinco por cento) ou o Indice de Performance SPD 6m for maior ou igual a
45% (quarenta e cinco por cento); e/ou

(e) o Indice de Taxa Média for menor ou igual a 17,0% a.m. (dezessete
por cento ao més).

29.6. Caso seja verificado que o indice de Aquisicgo de Devedores Inadimplentes
seja maior do que R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em qualquer Data de
Verificagéio, a Gestora deverd notificar a SuperSim, em até 1 (um) Dia Util, para
que a mesma compre, em sua totalidade, pelo Preco de Aquisicéio, os Direitos
Creditérios que entraram para a base de calculo do Indice de Aquisicéio de
Devedores Inadimplentes (‘Direitos Creditérios Desenquadrados”), em até 30
(trinta) dias corridos contados da notificagéio, néio sendo necessdaria a compra dos
Direitos Creditérios Desenquadrados conciliados e baixados do estoque do Fundo
ao longo deste intervalo. Caso seja observado, apés o intervalo de 30 (trinta) dias
corridos contados da respectiva notificagéio, a presenca de Direitos Creditérios
Desenquadrados no estoque do Fundo, isso acarretard um Evento de Avaliacéo.

DOS ATIVOS DA CLASSE UNICA, DO PATRIMONIO LIiQUIDO E DAS COTAS

301. Os ativos da Classe Unica teréio seu valor calculado, todo Dia Util, pelo
Custodiante, mediante a utilizagéio da metodologia referida abaixo.

30.2. Os Ativos Financeiros integrantes da Carteira da Classe Unica teréo o seu
valor de mercado apurado conforme a metodologia de avaliagéio descrita no
manual de precificagéo de ativos da Administradora.

303. Enquanto né&o houver mercado ativo de direitos creditérios, cujas
caracteristicas sejam semelhantes as dos Direitos Creditérios Adquiridos, estes
terdo seu valor calculado, todo Dia Util, pelos respectivos custos de aquisicéio
acrescidos dos rendimentos auferidos, computando-se a valorizagéio em
contrapartida & adequada conta de receita ou despesa no resultado do periodo.
Em nenhuma hipétese, o valor dos Direitos Creditérios poderd ser superior ao seu
valor presente, calculado pela respectiva taxa de desconto utilizada para definigéio
do Prego de Aquisigéio.

3031. As provisdes e as perdas relativas aos Direitos Creditérios
Adquiridos e aos Ativos Financeiros serdo efetuadas e reconhecidas pela
Administradora, de forma linear, sendo considerado 120 (cento e vinte) dias
como prazo maximo de atraso para que o titulo seja totalmente provisionado
e observando-se o Manual de Proviséo para Devedores Duvidosos.

30.4. O Patriménio Liquido da Classe Unica serd equivalente & diferenca entre (i)
o valor agregado dos ativos da Classe Unica, que é equivalente ao somatério do
saldo dos Direitos Creditérios Adquiridos, das Disponibilidades e do Buffer
integrantes da Carteira da Classe Unica e (i) as exigibilidades e provisses referidas
na Cldausula 7.1 deste Regulamento.
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31.

305. As Cotas terdio seu valor calculado, todo Dia Util, pelo Custodiante nos
termos descritos na Clausula 25 do presente Anexo e de acordo com as disposicdes
regu|amen’rc1res pertinentes.

PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO

311.  Caso seja verificado, em qualquer momento, que o Patriménio Liquido da
Classe estd negativo, a Administradora deverd imediatamente: (a) suspender a
subscricéio de novas Cotas da Classe e o pagamento do resgate e da amortizagéo
das Cotas da Classe; (b) comunicar a verificagéio do Patriménio Liquido negativo
aa Gestora, que deverd interromper qualquer aquisicio de novos Direitos
Creditérios; e (c) divulgar fato relevante.

3111. A Administradora deverd verificar de forma imediata se o
Patriménio Liquido estd negativo, na ocorréncia de um pedido de
declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

311.2.  Em até 20 (vinte) dias a partir da verificagéio do Patriménio Liquido
negativo, a Administradora devera: (a) elaborar, com a Gestora, um plano
de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, que observe, no minimo, os
requisitos previstos no artigo 122, caput, I, “a”, da Resolugdio CVM 175; e
(b) convocar, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da concluséo da sua
elaboragéio, a Assembleia que deve deliberar sobre o plano de resolugéio do
Patriménio Liquido negativo.

311.3. Caso, antes da convocagdo da Assembleia de que trata o subitem
(s) da Clausula 19.1 acima, a Administradora verificar que o Patriménio
Liquido voltou a ser positivo, os Prestadores de Servicos Essenciais devem
ser dispensados de continuar com os procedimentos previstos nesta Clausula
e a Administradora deve divulgar novo fato relevante, no qual deverd
constar o valor atualizado do Patriménio Liquido e, sumariamente, as causas
e as circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

311.4.  Caso, depois da convocagdo da Assembleia de que trata o subitem
(s) da Clausula 19.1 acima e antes da sua realizagéio, a Administradora
verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser positivo, a Assembleia deverd
ser realizada para que a Gestora demonstre aos Cotistas o valor atualizado
do Patriménio Liquido, as causas e as circunstdncias que resultaram no
Patriménio Liquido negativo, ndo se aplicando, nessa hipétese, o disposto
na Clausula 3115 abaixo.

3115. Na Assembleia prevista o subitem (s) da Cldausula 19.1 acima, na
hipétese de o plano de resolugéio do Patriménio Liquido da Classe negativo
ndo ser aprovado, os Cotistas deverdo deliberar sobre as seguintes
alternativas, nos termos do artigo 122, § 4°, da Resolucdio CVM 175: (a) o
aporte de recursos, préprios ou de terceiros, para cobrir o Patriménio Liquido
negativo; (b) a incorporagédio, a fuséio e a ciséio da Classe por outro fundo
de investimento; (c) a liquidagéo da Classe, desde que néo haja obrigagdes
remanescentes a serem honradas pela Classe; e (d) o pedido de declaragédo
judicial de insolvéncia da Classe.

311.6. A Gestora serd obrigado a comparecer a Assembleia referida no
subitem (s) da Clausula 19.1 acima, na qualidade de responsavel pela gestéo
das carteiras da Classe, sendo certo que a auséncia da Gestora ndo impediré
que a Administradora realize a Assembleia. Os credores da Classe podem
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32.

se manifestar na referida Assembleia, desde que prevista na convocagéio da
Assembleia ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

311.7. Caso a Assembleia de que trata o subitem (s) da Clausula 19.1 acima
ndo se instalar por falta de quérum ou os Cotistas ndo aprovarem qualquer
das alternativas descritas na Clausula 31.1.5 acima, a Administradora deverd
entrar com o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

312. Sempre que identificar situagéio em que o Patriménio Liquido negativo
represente risco para o pleno funcionamento do mercado de capitais ou a
integridade do sistema financeiro, a CVM poderd solicitar a declaragéio judicial de
insolvéncia da Classe.

31.3. Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista neste Anexo da Classe
Unica, o descumprimento de qualquer obrigacéo originaria dos Direitos Creditérios
Adquiridos e demais ativos componentes da carteira da Classe Unica serd atribuido
primeiramente as Cotas da Subclasse Junior, até o limite equivalente & somatéria
do valor total de tais Cotas.

314. Uma vez excedidos os valores referentes as Cotas da Subclasse Junior, a
inadimpléncia dos Direitos Creditérios de titularidade da Classe Unica serd
atribuida a respectiva série de Cotas da Subclasse Mezanino na ordem de
subordinagdo descrita na Clausula 24.

315. A Administradora deverd divulgar fato relevante caso tenha ciéncia de
qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

316. Respeitado o que dispuser a decisdo no processo de declaragédo judicial de
insolvéncia da Classe, diante da vedagéo de rentncia da Administradora conforme
a Clausula 6.2 do Regulamento, estabelece-se que, em decorréncia do pedido de
declaracéo judicial de insolvéncia da Classe, o pagamento do valor mensal minimo
da Taxa de Administragéio terd preferéncia em relagéio aos demais encargos as
Classe, preservando-se, no restante, a Ordem de Alocacéio.

31.7. A Administradora deverd caso tenha ciéncia da declaragéio judicial de
insolvéncia da Classe: (a) divulgar fato relevante; e (b) cancelar o registro de
funcionamento do Fundo na CVM, nos termos do artigo 125 da Resolugéio CYM 175.

EVENTOS DE AVALIAGAO
321. Sdo considerados Eventos de Avaliagdo quaisquer das seguintes ocorréncias:

(a) caso, apés 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados do inicio das
suas atividades, a Classe Unica mantiver, por periodo superior a 30 (trinta)
dias consecutivos, menos de 50% (cinquenta por cento) do seu Patriménio
Liquido representado por Direitos Creditérios;

(b) desenquadramento do indice de Subordinacéio Sénior, indice de
Subordinacéo Mezanino Preferencial, Indice de Subordinagéio Mezanino A
ou Indice de Subordinac&io Mezanino B, sem que haja o seu restabelecimento
no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data de notificagéo,
pela Gestora aos Cotistas titulares de Cotas da Subclasse Junior,
comunicando o respectivo desenquadramento;

(c) ndo pagamento de remuneragéo ou amortizagéo de Cotas por falta
de recursos liquidos no caixa do Fundo, observado o prazo de cura de 5
(cinco) Dias Uteis contados da Data de Pagamento;
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(d) amortizagéo de Cotas da Subclasse Junior em desacordo com os
procedimentos definidos no presente Regulamento;

(e) caso a Classe Unica deixe de constituir e/ou manter a Reserva de
Pagamento ou a Reserva de Despesas e Encargos em conformidade com as
regras estabelecidas neste Regulamento e tal evento néo seja sanado no
prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados da data do referido
descumprimento;

(f) rentncia da Administradora, da Gestora e/ou do Custodiante, sem
que seja eleito um substituto a Administradora, a Gestora e/ou o
Custodiante em até 90 (noventa) dias contados da rentncic;

(9) descumprimento, pelo Agente de Cobranca Extraordindria, das
obrigag¢des definidas no Contrato de Cobranga, néo sanado no prazo de 10
(dez) Dias Uteis, contados do envio de notificacéio pelo Fundo ao Agente de
Cobranga Extraordindria nesse sentido;

(h) inobservéancia, pelo Custodiante ou pelos Cedentes, dos deveres e
das obrigagdes previstos neste Regulamento, nos Contratos de Promessa de
Endosso e nos demais instrumentos por eles celebrados com o Fundo, que
néo seja devidamente regularizada no prazo de 10 (dez) Dias Uteis,
contados da tomada de ciéncia do fato pela parte inadimplente;

(i) inobservéncia, pela Administradora, dos deveres e das obrigagdes
previstos neste Regulamento e na regulamentagéo em vigor, desde que néo
seja devidamente regularizada no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da
tomada de ciéncia do fato pela parte inadimplente;

(i) existéncia de evidéncia de que os Cedentes tenham oferecido &
Classe, dolosamente ou de forma reiterada, Direitos Creditérios sobre os
quais recaiam dnus, encargos ou gravames, que tenham sido constituidos
pelos Cedentes;

(k) extingdo, impossibilidade legal de aplicagédo, falta de apuracgéo ou
de divulgagéio dos indices ou parémetros, estabelecidos neste Regulamento,
para o cdlculo de Meta de Remuneracéo, por prazo superior a 10 (dez) Dias
Uteis consecutivos ou 15 (quinze) Dias Uteis alternados, neste ultimo caso,
dentro de um periodo de 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior
d data em que ocorrer tal evento, exceto se os Cotistas reunidos em
Assembleia de Cotistas chegarem a um consenso para definir novo indice
ou pardmetro;

(h a verificagdio da ocorréncia de quaisquer dos eventos listados na
Clausula 29 em duas Datas de Verificagéio seguidas ou trés Datas de
Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses;

(m) caso a Gestora verifique a existéncia de Direitos Creditérios
Desenquadrados no estoque do Fundo apés 30 (trinta) dias corridos
contados da notificagéio enviada pela Gestora & SuperSim, nos termos da
Clausula 29.6;

(n) caso a Classe Unica tenha mais de 10% (dez por cento) de seu
Patriménio Liquido alocados no Buffer por mais de 15 (quinze) Dias Uteis
consecutivos;
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32.2.

(o) caso o Agente de Cobranga Extraordindria, excepcionalmente,
receba recursos referentes & amortizagéio de Direitos Creditérios da Classe
Unica em conta de sua titularidade e n&o encaminhe tais recursos para a
Conta de Arrecadagéio até o 10° (décimo) Dia Util do més subsequente ao
recebimento excepcional ou em até 2 (dois) Dias Uteis, a contar de sua
identificagdo, casos os valores excepcionalmente recebidos pelo Agente de
Cobranca Extraordindria superem 2% (dois por cento) do Patriménio
Liquido da Classe;

(p) caso a SuperSim, juntamente com as sociedades por ele direta ou
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, nédo seja titular de 100% (cem por cento) das Cotas da Subclasse
Mezanino C, conforme estabelecido na Cldausula 24.23 deste Regulamento;

(9) caso a SuperSim e/ou o FIM, ndo sejam titulares em conjunto ou
individualmente, de 100% (cem por cento) das Cotas da Subclasse Junior,
conforme estabelecido na Clausula 24.27 deste Regulamento;

(r) caso seja verificada qualquer alteracéio societdria que afete a
estrutura de capital do FIM, direta ou indiretamente, conforme validada
pela Gestora por meio das informagdes compartilhadas pela SuperSim com
a Gestoraq;

(s) caso seja verificada alteragéio de controle da SuperSim, direta ou
indiretamente, conforme validada pela Gestora por meio das informagdes
compartilhadas pela SuperSim com a Gestorg;

(1) caso seja verificada falsidade e/ou inconsisténcia sobre quaisquer
informagdes fornecidas pela SuperSim & Gestora, inclusive, mas néo se
limitando, aos documentos que comprovem a estrutura de capital da
SuperSim e dos investidores do FIM; e

(u) inobservéncia, pela Gestora ou pela SuperSim, dos deveres e
obrigag8es previstos neste Regulamento ou no Termo Operacional, desde
que né&o seja devidamente regularizado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis
contados da tomada de ciéncia do fato pela parte inadimplente.

A Administradora, apés verificada a ocorréncia de um Evento de Avaliagéio,

deverd dar ciéncia de tal fato aos Cotistas, convocando Assembleia de Cotistas nos
termos deste Regulamento.

32.21. Na Assembleia de Cotistas, os titulares de Cotas com direito a voto
poderdo optar, de acordo com o quérum de deliberacéo estabelecido no
Capitulo 19 deste Regulamento, por néo liquidar antecipadamente a Classe.

32.2.11. Caso a Assembleia de Cotistas decida pela néo liquidagéo
antecipada da Classe, a Assembleia de Cotistas deverd
obrigatoriamente deliberar a respeito dos mecanismos para
solucionar o evento, seja ele um Evento de Avaliagéo, ou néo, que
levou & convocagéio da referida Assembleia de Cotistas. Para fins de
esclarecimento, poderdo ser discutidas medidas paliativas ou
preventivas a fim de solucionar, remediar ou contornar referido
evento que ocasionou na convocagdio da Assembleia de Cotistas
para deliberar sobre a liquidagéio antecipada da Classe, seja ele um
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33.

32.3.

Evento de Avaliagéio, ou néo, e observados os quéruns estabelecidos
neste Regulamento.

32.2.2. Na hipétese de aprovagéio pelos Cotistas da liquidagéio antecipada
da Classe, a Administradora deverd dar inicio imediato aos procedimentos
referentes & liquidacdo da Classe Unica em observéncia ao disposto neste
Regulamento e na regulamentagéo aplicavel.

32.23. Na hipétese de a Assembleia de Cotistas deliberar pela néo
liquidagéio antecipada da Classe, quando da ocorréncia de qualquer dos
Eventos de Avaliagéio, serd assegurado aos Cotistas titulares das Cotas da
Subclasse Sénior dissidentes o direito de resgate antecipado das respectivas
Cotas, pelo seu valor atualizado, que deverd ser realizado até o 180°
(centésimo octogésimo) dia apés a data de realizagéio da Assembleia de
Cotistas, observado que, para que o direito de dissidéncia seja exercido, a
manifestacéio deve ser devidamente formalizada pelo Cotista até o
encerramento da Assembleia de Cotistas.

32.2.4. Na ocorréncia da hipétese mencionada na Cldusula 32.2.3 acima,
caso, transcorridos mais de 180 (cento e oitenta) dias apés a realizagéo da
Assembleia de Cotistas para o pagamento do resgate das Cotas da
Subclasse Sénior de titularidade dos Cotistas dissidentes, as
Disponibilidades sejam insuficientes para realizar referido resgate, «
Administradora deverd convocar nova Assembleia de Cotistas para
deliberar sobre a liquidagéo antecipada da Classe.

Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéio, a Classe Unica continuard

a adquirir Direitos Creditérios Elegiveis e a proceder com as Chamadas de Capital,
exceto nas seguintes hipéteses, nas quais a Classe Unica deverd interromper a
aquisicéio de Direitos Creditérios Elegiveis e suspender as Chamadas de Capital:
(a) imediatamente, caso haja deliberacéio da Assembleia de Cotistas neste sentido;
ou (b) imediatamente, na ocorréncia dos Eventos de Avaliagéo indicados nos
subitens (b) a (i) na Cldusula 32.1 acima.

EVENTOS DE LIQUIDAGAO E LIQUIDAGAO DA CLASSE

33.1.

As seguintes hipéteses sdo consideradas eventos de liquidacéo ("Eventos de

Liquidagéo”):

(a) caso seja deliberado na Assembleia que um Evento de Avaliagéo
constitui um Evento de Liquidagéo;

(b) por determinagéio da CVM, em caso de violagéo de normas legais
ou regulamentares;

(c) na hipétese de resciséo ou resiligdio do contrato de prestagéo de
servicos firmado com o Custodiante, ou rentncia do Custodiante, sem que
tenha havido sua substituicéio por outra instituicéo, de acordo com os prazos
e procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(d) rentncia dos Prestadores de Servico Essencial, sem que tenha havido
sua substituicio por outra instituicdo, de acordo com os prazos e
procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(e) sempre que assim decidido pela unanimidade dos Cotistas em
Assembleia de Cotistas especialmente convocada para tal fim;
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(f) intervencéo ou liquidagéio  extrajudicial do  Custodiante,
Administradora ou Gestor, sem a sua efetiva substituicdio de acordo com os
prazos e procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(9) se apds 90 (noventa) dias contados do inicio de suas atividades, o
Patriménio Liquido médio da Classe Unica for inferior a R$ 1.000.000 (um
milhdo de reais) periodo de 90 (noventa) dias consecutivos;

(h) caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe Unica né&o possa
fazer frente aos encargos e despesas da Classe Unica nas respectivas datas
de vencimento, observado um prazo de cura de 5 (cinco) Dias Uteis; e

(i) por determinagéio da CVM, nas hipéteses de intervencéio, liquidagéo
judicial ou extrajudicial, decretacdo de faléncia ou de recuperacgéo judicial
ou extrajudicial, das Cedentes.

3311. Na ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagéo, a Administradora
deverd, de forma imediata (a) suspender a subscricéio de novas Cotas e o
pagamento da amortizagéio e do resgate das Cotas; (b) comunicar tal fato
a Gestora, que deverd interromper a aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios;
e (c) convocar a Assembleia para deliberar sobre a cessagéio dos
procedimentos de liquidacéio da respectiva Classe Unica ou o plano de
liquidagéo elaborado pela Administradora e pela Gestora, em conjunto, nos
termos da Resolugéio CVM 175, incluindo o tratamento a ser conferido aos
Cotistas que ndo puderam ser contatados.

331.2. Caso a Assembleia referida no subitem “c” da Cldausula 33.1.1 acima
ndo seja instalada, em segunda convocacdo, por falta de quérum, a
Administradora iniciard os procedimentos de liquidagéio da respectiva
Classe, de acordo com o disposto neste Anexo.

33.1.3. Caso a Assembleia prevista no subitem “¢” da Clausula 33.1.1 aprove
a cessagdio dos procedimentos de liquidagéo da Classe, as medidas previstas
nos subitens “a” e “b” da Cldausula 33.11 deverdo ser interrompidas, sem
prejuizo da adogéio de eventuais medidas adicionais aprovadas pela
Assembleia. Adicionalmente, os Cotistas dissidentes que sejam titulares de
Cotas da Subclasse Sénior poderdo solicitar o resgate das suas Cotas da
Subclasse Sénior pelo seu respectivo valor atualizado, observado o que for
definido na referida Assembleia.

332. No &mbito da liquidacéo da Classe Unica, respeitado o disposto na
Resolugéio CYM 175, o Administrador deverd (a) fornecer as informagdes relevantes
sobre a liquidacéio da Classe Unica a todos os Cotistas detentores de Cotas da
Classe, simultaneamente e de forma imediata, atualizando-as sempre que for
necessdrio; e (b) assegurar um tratamento isondmico na distribuicéo dos resultados
aos Cotistas de cada Subclasse, através da verificagéio da precificagéo e da liquidez
da carteira da Classe.

333. De acordo com o plano de liquidacdo da Classe Unica aprovado na
Assembleia disposta no subitem “¢” da Clausula 33.1.1 acima, as Cotas da Subclasse
Sénior dever&o ser resgatadas, em moeda corrente nacional, observados os
seguintes procedimentos:

(a) a Gestora n&o deverd adquirir novos Direitos Creditérios e deverd
resgatar ou alienar os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros
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34.

35.

integrantes da carteira da Classe, adotando todas as medidas necessdrias
para que tal resgate ou alienagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos
Ativos Financeiros néo prejudique a sua rentabilidade esperada; e

(b) apés o pagamento ou o provisionamento dos encargos da Classe,
todas as Disponibilidades e os pagamentos recebidos, referentes aos ativos
integrantes da carteira da Classe Unica dever&o ser destinados para o
pagamento do resgate das Cotas da Subclasse Sénior, de forma pro rataq,
respeitada a ordem de alocagéio.

33.31. A Assembleia que confirmar a liquidagéo do Fundo ou da Classe
Unica devera deliberar sobre os procedimentos de liquidagéo e possibilidade
de dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe.

COMUNICAGOES AOS COTISTAS

341. As informacdes sobre a Classe Unica deveréo ser divulgadas de forma
abrangente, equitativa e simulténea para todos os Cotistas.

3411.  As informagdes exigidas pela Resolugio CVM 175 deverdo estar
disponiveis eletronicamente para os Cotistas. As obrigagdes de
“encaminhamento’, “comunicagdo”, “acesso”, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéio” na Resolugéio CVM 175 serdo consideradas cumpridas na
data em que as informagdes se tornarem acessiveis aos Cotistas.

3412. Nas hipéteses em que a Resolugdo CVM 175 exigir “atestado’,
“ciéncia’, “manifestacéio” ou “concordéncia” dos Cotistas, seja por forca da
regulamentagdo em vigor e/ou do Regulamento e/ou do Anexo, a referida
coleta se dard, nos termos do artigo 12, § 3° da Resolugéio CVM 175, por meio
da utilizacdo do correio eletrénico, identificado no campo “e-mail”, sendo
admitido como forma de correspondéncia vélida nas comunicagées entre a
Administradora e os Cotistas do Fundo.

341.3. A Administradora enviard correspondéncias fisicas aos Cotistas que
assim solicitarem, sendo que, os custos de envio de tais correspondéncias
serdo suportados pelos solicitantes.

341.4. Caso qualquer Cotista deixe de comunicar a atualizagéo de seu
endereco eletrénico a Administradora, a Administradora ficard exonerada
do dever de enviar as informagdes previstas na Resolugio CVM 175 ou no
Regulamento, quando da primeira correspondéncia devolvida por incorregéio
no respectivo endereco.

INFORMAGOES PERIODICAS E OBRIGATORIAS

351. A Administradora e a Gestora deverédo divulgar, em suas pdaginas na rede
mundial de computadores, as informagdes periédicas e eventuais da Classe, em
lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do publico em geral, mantendo
tais informagdes disponiveis aos Cotistas. A Administradora é responsavel por
encaminhar aos Cotistas e & CVM as informag8es aplicaveis exigidas no artigo 27
do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175.

352. A Administradora serd obrigada a divulgar ampla e imediatamente,
qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou
aos ativos integrantes das carteiras da Classe. Os Demais Prestadores de Servicos
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serdo responsdveis por informar de forma imediata & Administradora sobre
quaisquer fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

35.21. Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo
ponderdvel no valor das Cotas ou na deciséo dos investidores de adquirir,
resgatar, alienar ou manter as Cotas.

352.2. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento
do Fundo, da Classe Unica ou aos ativos integrantes da carteira deverd ser
(i) comunicado a todos os Cotistas da Classe; (ii) informado & entidade
administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas
& negociagéo; (iii) divulgado na pagina da CVM na rede mundial de
computadores; e (iv) mantido nas pdginas da Administradora, da Gestora
e, enquanto a distribuicdo publica das Cotas estiver em curso, dos
distribuidores, na rede mundial de computadores.

35.2.3. Séo exemplos de fatos potencialmente relevantes: (i) a alteragéo no
tratamento tributério conferido & Classe Unica ou aos Cotistas; (ii) a
contratacéo de formador de mercado e o término da prestacéio de tal servigo
pelo formador de mercado; (iii) a contratacéo da Agéncia Classificadora de
Risco; (iv) a mudanca na classificagéio de risco atribuida as Cotas ou &
Classe; (v) a substituicdo da Administradora ou da Gestora; (vi) a fuséo, a
incorporacédo, a ciséo ou a transformacéo da Classe Unica; (vii) a alteracéo
do mercado organizado em que seja admitida a negociacdo das Cotas;
(viii) o cancelamento da admissdo das Cotas & negociagéio em mercado
organizado; e (ix) a emisséo de Cotas da classe fechada.

353. A Administradora deverd encaminhar o informe mensal da Classe Unica &
CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel na rede mundial de computadores,
conforme o modelo no suplemento G da Resolugdo CVM 175, no prazo de
15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se referirem tais informagées.

35.4. A Administradora deverd encaminhar o demonstrativo trimestral do Fundo
a CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel na rede mundial de
computadores, evidenciando as informagdes exigidas pelo artigo 27, V, do Anexo
Normativo Il & Resolugdio CVM 175, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o
encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagdes.

35.41. Para efeitos da Cldusula 354 acima, a Gestora deverd elaborar e
encaminhar & Administradora o relatério contendo as informagdes previstas
no artigo 27, §3°, do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM 175, em até
40 (quarenta) dias apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem
as informagdes.

35.5. As demonstragdes contdbeis do Fundo deverdo ser elaboradas e divulgadas
de acordo com as regras especificas editadas pela CVM.

35.5.1. A Classe Unica terd escrituragéio contdbil prépria, devendo as suas
contas e demonstragdes contdbeis ser segregada das demonstracdes
contdbeis dos Prestadores de Servico Essenciais.

355.2. O exercicio social da Classe Unica tera duracéio de 12 (doze) meses,
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
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36.

355.3. As demonstracdes contdbeis da Classe Unica serdo auditadas
anualmente pelo Auditor Independente.

DAS DISPOSICOES GERAIS

36.1. Para efeito do disposto neste Anexo, as comunicagdes entre os Prestadores
de Servigos Essenciais e os Cotistas da Classe Unica serdo realizadas de acordo
com o disposto no Regulamento do Fundo.

36.2. A Classe Unica responde por todas as obrigacdes legais e contratuais por
ela assumidas, néo respondendo os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais
Prestadores de Servicos por tais obrigagdes, salvo nas hipéteses de prejuizos
causados quando procederem com dolo ou ma-fé.

36.3. Os resultados oriundos dos ativos financeiros integrantes da carteira da
Classe Unica serdo incorporados ao Patriménio Liquido.

* % k k k X %k k %
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SUPLEMENTO A AO ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDJTO'RIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

PROCESSO DE ORIGINAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE
CREDITO

1. As Institui¢des Financeiras Parceiras séo instituicdes financeiras que, no curso normal
de seus negécios, dentre outras atividades, concedem aos Devedores crédito pessoal,
representadas por cédulas de crédito bancdario ("CCBs”), por intermédio de
correspondentes bancarios ("Crédito Parcelado”).

2. Para viabilizar a concesséo do Crédito Parcelado, as Institui¢des Financeiras Parceiras
contrataram a SuperSim Andlise de Dados e Correspondente Bancdrio Ltda.
("SuperSim”), como correspondente bancdrio e responsével pela prospecgéio e
operacionalizagéio da contratacéio de novas operagdes de concesséo de Crédito
Parcelado em conformidade com as diretrizes previamente estabelecidas pelas
Instituicdes Financeiras Parceiras.

3. Para poder viabilizar a originagéio de novas operacdes de concesséio de Crédito
Parcelado, a SuperSim desenvolveu e implementou uma plataforma digital que
permite aos seus usudrios pessoa fisica interessados em contratar uma operagéo de
Crédito Parcelado, através da qual é possivel realizar todo o processo de concesséo
de Crédito Parcelado junto as Instituicdes Financeiras Parceiras de forma eletrénica
("Plataforma SuperSim”).

4. Os Devedores estardo sujeitos a uma andlise de crédito realizada pela SuperSim e,
para que sejam elegiveis para a contratacdo de operagdes de Crédito Parcelado
através da Plataforma SuperSim, deverdo ser observados os seguintes requisitos: (1)
deverdo ser pessoas fisicas: (a) residentes no Brasil; e (b) com idade entre 18 e 85
anos; e (2) poderdo ou nédo ter suas informagdes disponibilizadas pelo Cadastro
Positivo ("‘Banco de Dados”), bem como poderdo ter restricdes relacionadas ao seu
histérico de consumo, crédito e pagamentos, identificadas através de ferramentas de
andlise de crédito disponiveis no mercado, tais como Serasa e Boa Vista ("Bureau”).

5. Para realizagéio da andlise de crédito, serdio utilizados pela SuperSim processos e
algoritmos proprietdrios para avaliagéo de crédito com base, mas néo se limitando
a: (a) informagdes disponiveis nos Bancos de Dados e Bureaus; (b) histérico do
Devedor junto a SuperSim; (c¢) dados cadastrais do Devedor; (d) equipamento de
telefonia mével do Devedor; e (e) renda presumida do Devedor (“Credit Scoring”). A
operacéo de Crédito Parcelado de cada Devedor poderd contar ou ndo com
instrumento de reforco de crédito ou garantia decorrente da tecnologia SuperSim,
devidamente aceita pelo Devedor através da concordéncia com os termos descritos
na CCB emitida, que permite o bloqueio de alguns recursos do aparelho celular
smartphone do Devedor até o pagamento da parcela devida ou quitagéio integral da
divida representada pela CCB.

6. Caso a concessdo do Crédito Parcelado seja aprovada pela SuperSim, serd
determinado um limite de crédito compativel com o conjunto de dados apresentados
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e comprovados pelo Devedor. O plano e forma do pagamento devido pelos Devedores
por forca das CCBs seréio determinados nas préprias CCBs.

As CCBs originadas e endossadas & Classe Unica deveréio respeitar aos Critérios de

Elegibilidade.

A SuperSim deverd ser diligente quanto & qualidade cadastral dos Devedores,
comprometendo-se assim a seguir todas as regras aplicaveis do Banco Central do

Brasil, do CMN e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.

As Instituicdes Financeiras Parceiras deverdo solicitar & SuperSim os documentos
relacionados & tomada do Crédito Parcelado pelos Devedores para validagéo dos
processos, visando atender as exigéncias dos érgdos reguladores acima mencionados,
sobretudo a Politica de Prevengéo & Lavagem de Dinheiro da SuperSim, desenvolvida
em consondncia com o disposto na Lei n°® 9.613, de 3 de marco de 1998, conforme
alterada, e disponibilizada as Institui¢des Financeiras Parceiras e atualizada de

tempos em tempos, conforme aplicdvel ("Politica de Prevengéo a Lavagem de
Dinheiro”).

. Né&o poderdo ser originadas novas CCBs para um Devedor que possua uma CCB

endossada para a Classe Unica que ainda néo tenha sido integralmente quitada, a
ndo ser que tal CCB ndo seja endossada a Classe Unica.

Apés concluséio do processo de originagéio do Crédito Parcelado, a SuperSim enviara
para a Instituicéio Financeira Parceira a proposta de concesséo do Crédito Parcelado
e demais informagdes disponibilizadas pelo Devedor, para que a Instituicdo
Financeira Parceira realize as andlises necessdrias e delibere sobre a concesséo ou
ndo do Crédito Parcelado ao usudrio.

Apés a aprovagéio pela Instituicéio Financeira Parceira e assinatura eletrénica da CCB
pelo Devedor, serd realizado o desembolso para o Devedor.

Para fins de esclarecimento, a politica de crédito descrita acima, serd apenas
aplicavel a originacéio de CCBs a serem transferidas & Classe Unica, sem prejuizo da
possibilidade da participagéo da SuperSim na originagéo de CCBs que néo observem
integralmente o disposto neste anexo, desde que tais CCBs né&o sejam objeto de
endosso & Classe Unica.

* ok ok ok ok ok k ok ok
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SUPLEMENTO B AO ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDJTORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

POLITICA DE COBRANGA DOS DIREITOS CREDITORIOS

1. Serd observada pelo Agente de Cobranga Extraordindria a politica para cobranga
dos Devedores prevista neste Anexo, sem prejuizo de outros procedimentos a serem
descritos no respectivo Contrato de Cobranca.

2. Os servicos de cobranca prestados pelo Agente de Cobranca Extraordindria
compreendem: (i) auxilio na arrecadagéio e cobranca dos Direitos Creditérios
Adquiridos; (ii) o acompanhamento dos valores devidos de todas as parcelas vencidas
ou vincendas, pagas e ndo pagas pelos Devedores, sob supervisdo do Custodiante;
(iii) a gestdo dos valores devidos de todas as parcelas vencidas e néo pagas pelos
Devedores e, no caso de inadimpléncia por parte do Devedor, a efetivacdo de
Bloqueio de Celular (conforme definido abaixo), acordos, renegociagéio e concesséio
de descontos; e (iv) a cobranga, diretamente ou por terceiros subcontratados, judicial
ou extrajudicial, das parcelas vencidas e ndo pagas pelos Devedores.

3. Os servicos de cobranca prestados pelo Agente de Cobranca Extraordindria estéo
sujeitos aos seguintes procedimentos:

(a) previamente a data de vencimento de cada parcela das CCBs, o Agente
de Cobranca Extraordindria, sob supervisdo do Custodiante, poderd fazer
contato, através de telefone (fixo ou mével), e-mail, SMS, WhatsApp, carta
registrada ou qualquer outra forma de comunicagéio, com o respectivo
Devedor, confirmando a previséo para amortizagéo da respectiva parcela
da respectiva CCB (“Parcela Devida®);

(b) na hipétese de ndo pagamento da Parcela Devida pelo respectivo
Devedor, o Agente de Cobranca Extraordindria far& contato, através de
telefone (fixo ou movel), e-mail, SMS, WhatsApp, carta registrada ou
qualquer outra forma de comunicagéo, com o Devedor da parcela em aberto
(‘Devedor Inadimplente”), para verificar os motivos da inadimpléncia;

(c) apés a efetiva caracterizagéio do Devedor Inadimplente, conforme
procedimento indicado acima, o Agente de Cobranca Extraordindria podera
conceder prazo adicional ao Devedor Inadimplente para pagamento da
respectiva Parcela Devida por periodo razodvel a ser definido pelo Agente
de Cobranga Extraordindria, podendo negociar valores diferenciados para
multa ou encargos moratérios;

(d) a partir do primeiro dia apés a respectiva data de vencimento da
Parcela Devida, sem que esta tenha sido paga, o Agente de Cobranga
Extraordindria poderd optar por: (a) manter o procedimento de cobranca
da Parcela Devida, possibilitando ao Devedor Inadimplente a renegociagéo
dos valores por ele devidos até o limite dos valores provisionados; ou (b)
iniciar as providéncias para que haja a cobranga da Parcela Devida por
outros meios judiciais ou extrajudiciais;

(e) caso o Devedor tenha optado por aceitar o produto baseado em
tecnologia de restricio de funcionalidades de celular, e, neste caso,
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4.

explicitamente aceito tais condi¢gdes quando da emissd@o da respectiva CCB
(‘Bloqueio de Celular’), a partir do 1° (primeiro) Dia Util apés a data de
vencimento da Parcela Devida, o Agente de Cobranca Extraordindria
poderd ativar essa funcionalidade, até que seja feito o pagamento da
Parcela Devida, ou uma outra forma de renegociacéio das condicdes de
pagamento tenha sido efetuada; e

(f) a partir do 120° (centésimo vigésimo) dia apés a data de vencimento
da Parcela Devida, o Agente de Cobranga Extraordindria informaré ao
Fundo que a Parcela Devida poderd néo ser recuperada (“Crédito Néo-
Performado”).

O Agente de Cobranca Extraordindria poderd renegociar as condi¢des de
pagamento da respectiva Parcela Devida com o Devedor Inadimplente, sempre
atuando para buscar o melhor interesse dos investidores da Classe.

Na hipétese do Devedor Inadimplente tiver formalizado uma renegociagéo junto ao
Agente de Cobranca Extraordinéria e vir a inadimplir novamente com suas
obrigagdes renegociadas, o Agente de Cobranca Extraordindria poderd
desconsiderar quaisquer que tenham sido os termos da renegociagéo com o Devedor,
de forma que a respectiva Parcela Devida original passard a ser novamente o alvo
da cobranga.

O Agente de Cobranga Extraordindria poderd optar, a seu exclusivo critério, fazer a
incluséo do nome do Devedor de Crédito Né&o-Performado em cadastro de bancos de
dados publicos ou privados de restricéio de crédito.

O Agente de Cobranga Extraordindria deverd realizar as cobrangas de Devedores
através de boletos, PIX, ou, ainda, por meio de qualquer método alternativo de
pagamento autorizado pelo BACEN, sempre direcionando os pagamentos para a
Conta de Arrecadagéio. Caso o Agente de Cobranca Extraordindria,
excepcionalmente, receba recursos referentes & amortizacéio de Direitos Creditérios
da Classe Unica em conta de sua titularidade, o mesmo deverda encaminhar tais
recursos para a Conta de Arrecadacéio (i) até o 10° (décimo) Dia Util do més
subsequente ao recebimento excepcional; (ii) ou em até 2 (dois) Dias Uteis, a contar
de sua identificagdo, caso os valores excepcionalmente recebidos pelo Agente de
Cobranga Extraordindria superem 2% (dois por cento) do Patriménio Liquido da
Classe.

Na hipétese de o Direito Creditério Adquirido Inadimplido possuir algum instrumento
de reforco de crédito, é responsabilidade do Agente de Cobranga Extraordindria
exercer esse instrumento e se certificar que os recursos sejam direcionados para uma
conta de titularidade da Classe.

* k & % %k k * % %
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SUPLEMENTO C AO ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDJTORIOS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA
MODELO DE APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE SENIOR

APENDIC~E DAS COTAS DA SUBCLASSE SENIOR DA [=]° ([=]) SERIE DA [=]°
([=]) EMISSAO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

As cotas seniores da [=]" ([=]) série da [=]® ([=]) emissédo do FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
INCLUSAO FINANCEIRA ("Fundo" e "Cotas Seniores da [=]® Série", respectivamente)
terdio as seguintes caracteristicas, vantagens e restri¢des, sem prejuizo de outras previstas
no regulamento do Fundo ("Regulamento”):

a)

b)
c)

d)

e)

data de emissdio: data em que ocorrer a primeira integralizagéo das Cotas
Seniores da [=]® Série ("Data de Integralizagéo Inicial");

quantidade inicial: [=] ([=]) Cotas Seniores da [=]° Série;

valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data de Integralizagéo Inicial. A partir
do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéio Inicial, as Cotas Seniores da [=]°
Série serdo valorizadas todo Dia Util, nos termos da Clausula 251 do
Regulamento;

volume total: R$[=] ([=] reais), na Data de Integralizagéo Inicial, podendo o
volume total das Cotas Seniores da [=]® Série variar de acordo com o valor
unitdrio das Cotas Seniores da [=]° Série em cada data de integralizagéo;

forma de colocagéio: [nos termos da Resolucio CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, sob o rito de registro [ordindrio // automatico], em regime de [melhores
esforcos // garantia firme] // em lote Gnico e indivisivell;

coordenador lider da oferta: [=];

possibilidade de distribuicéio parcial: [néo ha // serda permitida a distribuigdio
parcial das Cotas Seniores da [=]® Série, desde que haja a colocagéio da
quantidade minima de [=] ([=]) Cotas Seniores da [=]° Série, com o
cancelamento do saldo de Cotas Seniores da [=]® Série n&o colocado];

lote adicional: [ndo hd // a quantidade inicial de Cotas Seniores da [=]" Série
poderd ser aumentada em até [=]% ([=] cento), ou seja, em até [=] ([=]) Cotas
Seniores da [=]° Sériel;

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12
da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 // investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021];

aplicacdo minima: [ndo ha // R$[=] ([=] reais)];

periodo de distribuigéio: [nos termos da Resolugéio CVM n° 160/22 // [PRAZO]];

forma de integralizagdo: [& vista, no ato de subscricéio // de acordo com o
cronograma de integralizagéo definido no boletim de subscricio das Cotas
Seniores da [=]® Série // mediante chamadas de capital realizadas pela Gestoraq,
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n)

o)

a)

conforme os procedimentos definidos nos compromissos de investimento das
Cotas Seniores da [=]® Sériel;

indice Referencial: [=]1% ([=] por cento) do [INDICE], acrescido de uma sobretaxa
(spread) de [=]% ([=] por cento) ao ano // até [=]% ([=] por cento) ao ano, a
ser definida por meio de procedimento de coleta de intengdes de investimento no
dmbito da oferta das Cotas Seniores da [=]® Sériel;

Meta de Remuneracéo Sénior: as Cotas Seniores da [=]° Série ser&o valorizadas
todo Dia Util, a partir do Dia Util seguinte a Data de Integralizacéo Inicial, sendo
que a ultima valorizagéo ocorrerd na respectiva data de resgate, nos termos da
Clausula 25.1 do Regulamento. A Meta de Remuneragéio Sénior serd calculado a
partir da apropriacéo didria do indice Referencial, sob a forma de capitalizacéo
composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

cronograma de pagamento da remuneracéo e de amortizacéo do principal:

[A SER INSERIDO]

prazo de duracgdo e data de resgate: as Cotas Seniores da [=]" Série serdo objeto
de resgate na dltima data de amortizagéo do principal, que corresponde ao
término do prazo de duragéio das Cotas Seniores da [=]® Série.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra
maiGscula e aqui ndo definidos de outra forma, teréio os significados a eles atribuidos no
Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATA]

(restante da pdgina intencionalmente deixado em branco)

d* ok ok ok ok ok ok ok ok
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SUPLEMENTO D AO ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDJTORIOS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA
MODELO DE APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE MEZANINO

APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE MEZANINO [=] DA [=]° ([=]) SERIE DA

[=]° ([=]) EMISSAO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

As cotas subordinadas mezanino [=] da [=]® ([=]) série da [=]® ([=]) emisséo do FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA ("Fundo" e "Cotas Subordinadas Mezanino [=]
da [=]" Série", respectivamente) terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e
restricdes, sem prejuizo de outras previstas no regulamento do Fundo ("Regulamento”):

a)

b)
c)

d)

data de emissdo: data em que ocorrer a primeira integralizagéo das Cotas
Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série ("Data de Integralizagéo Inicial");

quantidade inicial: [=] ([=]) Cotas Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série;

valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data de Integralizagéo Inicial. A partir
do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéo Inicial, as Cotas Subordinadas
Mezanino [=] da [=]® Série serdio valorizadas todo Dia Util, nos termos da
Clausula 25.1 do Regulamento;

volume total: R$[=] ([=] reais), na Data de Integralizagéo Inicial, podendo o
volume total das Cotas Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série variar de
acordo com o valor unitdrio das Cotas Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série
em cada data de integralizagéo;

forma de colocagéio: [nos termos da Resolugio CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, sob o rito de registro [ordindrio // automatico], em regime de [melhores
esforcos // garantia firme] // em lote Gnico e indivisivel];

coordenador lider da oferta: [=];

possibilidade de distribuicéio parcial: [néo hd // serd permitida a distribuigéo
parcial das Cotas Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série, desde que haja a
colocagéio da quantidade minima de [=] ([=]) Cotas Subordinadas Mezanino [=]
da [=]° Série, com o cancelamento do saldo de Cotas Subordinadas Mezanino
[=] da [=]° Série né&o colocado];

lote adicional: [ndo hd // a quantidade inicial de Subordinadas Mezanino [=] da
[=]° Série poderd ser aumentada em até [=]% ([=] cento), ou seja, em até [=]

([=]) Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série];

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12
da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 // investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021];

aplicacdo minima: [n&o ha // R$[=] ([=] reais)];

periodo de distribuigéio: [nos termos da Resolugéio CYM n°® 160/22 // [PRAZO]];

forma de integralizagdio: [& vista, no ato de subscricéio // de acordo com o
cronograma de integralizagéio definido no boletim de subscricio das Cotas
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m)

o)

b)

Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série // mediante chamadas de capital
realizadas pela Gestora, conforme os procedimentos definidos nos compromissos
de investimento das Subordinadas Mezanino [=] da [=]® Série];

Indice Referencial: [=]% ([=] por cento) do [[NDICE], acrescido de uma sobretaxa
(spread) de [=]% ([=] por cento) ao ano // até [=]% ([=] por cento) ao ano, a
ser definida por meio de procedimento de coleta de intengdes de investimento no
dmbito da oferta das Cotas Subordinadas Mezanino [=] da [=]° Série];

Meta de Remuneracéio Mezanino [=]: as Cotas Subordinadas Mezanino [=] da
[=]° Série seréio valorizadas todo Dia Util, a partir do Dia Util seguinte & Data
de Integralizagéio Inicial, sendo que a altima valorizagéio ocorrerd na respectiva
data de resgate, nos termos da Cldusula 251 do Regulamento. A Meta de
Remuneragéo Mezanino [=] serd calculado a partir da apropriagéo didria do
indice Referencial, sob a forma de capitalizacéio composta, com base em um ano
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

cronograma de pagamento da remuneracéo e de amortizacéo do principal:

[A SER INSERIDO]

prazo de duracéo e data de resgate: as Cotas Subordinadas Mezanino [=] da
[=]° Série serdo objeto de resgate na altima data de amortizagéo do principal,
que corresponde ao término do prazo de duragéio das Cotas Subordinadas
Mezanino [=] da [=]® Série.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra
maiGscula e aqui ndo definidos de outra forma, teréio os significados a eles atribuidos no
Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATA]

(restante da pdgina intencionalmente deixado em branco)

* %k k %k k ¥k X k %
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SUPLEMENTO E AO ANEXO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDJTORIOS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA
MODELO DE APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE JUNIOR

APENDICE DAS COTAS DA SUBCLASSE JUNIOR DA [=]° ([=]) EMISSAO DO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOSNCREDITO'RIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO FINANCEIRA

As cotas da subclasse janior da [=]® ([=]) emissédo do FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA INCLUSAO
FINANCEIRA ("Fundo" e "Cotas da Subclasse Janior", respectivamente) teréo as
seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes, sem prejuizo de outras previstas no
regulamento do Fundo ("Regulamento”):

a)

b)
c)

d)

e)
f)

g)
h)

i)
i)

data de emisséo: data em que ocorrer a primeira integralizacéio das Cotas da
Subclasse Junior ("Data de Integralizagéio Inicial");

quantidade inicial: [=] ([=]) Cotas da Subclasse Junior;

valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data de Integralizagéo Inicial. A partir
do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéo Inicial, as Cotas da Subclasse Janior
serdo valorizadas todo Dia Util, nos termos da Clausula 25.1 do Regulamento;

volume total: R$[=] ([=] reais), na Data de Integralizagéo Inicial, podendo o
volume total das Cotas da Subclasse Junior variar de acordo com o valor unitario
das Cotas da Subclasse Junior em cada data de integralizagéo;

forma de colocagéo: privadg;

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12
da Resolugéio CVM n°® 30, de 11 de maio de 2021 // investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021];

aplicac@o minima: nédo hg;

forma de integralizagdo: [& vista, no ato de subscricdo // de acordo com o
cronograma de integralizagéo definido no boletim de subscricéo das Cotas da
Subclasse Junior // mediante chamadas de capital realizadas pela Gestorq,
conforme os procedimentos definidos nos compromissos de investimento das da
Subclasse Junior];

Indice Referencial: néo hé;

prazo de duracdo e data de resgate: as Cotas da Subclasse Junior serdo objeto
de resgate somente em caso de liquidagéo do Fundo,

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra
mailscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdio os significados a eles atribuidos no
Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATA].

(restante da pdagina intencionalmente deixado em branco)
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